
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 26 de junho de 2019. 

Ofício n° 355/2019 

Ref.: Requerimento n° 136/2019  
Vereador e Presidente: José Roberto Girotto, subscrito 

pelos Vereadores Gilberto Junqueira, Juninho 
Previdelti, José Rodrigo De Pietro, Antonio 
Vida[ da Silva, Valcir Conceição Zacarias e 
Wadinho Peretti 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 10 de junho de 2019 e transcrito no Ofício n° 266/2019, de 12 de junho 
de 2019, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção. 

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita o fornecimento de: 1) 
Planilha detalhando: cargo, nome completo, data de admissão e local de trabalho atual de 
todas as pessoas nomeadas para Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal, bem como, cópia 
das portarias de nomeação; 2) Planilha constando: nome completo, FG Função Gratificada, 
Valor da FG, motivos da concessão da FG, vínculo do servidor, cópia das portarias de 
concessão da FG, apresentamos os documentos fornecidos pela Secretaria Municipal de 
Administração, que segue em anexo para melhor análise do N. Edil. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos. 

- 
Vandertei4osé Marsico 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga  

Praça Dr. Horácio Ramalho n2  160 1 Centro  1 CEP 15900-000 1 Taquaritinga  1 SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br  
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Prefeit6 Municipal 

PREFEITURA .1,ITNIcIPA L DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. r 0  0077/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA,  o(aSé 	(rANTOJOGONZAGA DA SILVA, R.G.n.° 
7.773.681, para exercer o cargo de provi*tento emornIssôe Chefe da Central de Apoio 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal dA3ihítração, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 205, com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 4, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Apoiar a 
Coordenadoria de Registro e Movim entação de Pessoal, no planejamento, modernização e 
gerência das ações de registro, controle e movimentação de pessoal; organização, controle, 
conservação e manutenção dos registros atualizados, arquivos de documentos e dados 
cadastrais de servidores ativos, aposentados e pensionistas; elaborando e fazendo publicar 
atos administrativos relativos à situação funcional dos servidores; gerenciando, controlando e 
prestando informações sobre a situação funcional dos servidores; atuando junto de forma 
permanente, bem como desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo titular. 

1 - As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de fevereiro de 2019. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiara ria 
Diretor de Gestão de Pessoal 

Ref. Portaria n.° 0077/2019 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MLWIC'IPA L DE T4 QU4RJTJNGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTAR IA  
,'R. H. - P. n.°  80712018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da Lei Orgânica do 
Município, 

NOMEIA. o(a) Senhor(a) FERNANDA MIGUEL LIMA, R.G. n.° 44.577222-0, 
ocupante do cargo efetivo de para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor da Central 
de Convênios e Contratos, junto a Secretaria de Administração, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.°  4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 
de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2. 
previstos no Anexo III da referida Lei com as seguintes atribuições; Dirigir, coordenar os processos de 
elaboração e firmatura de contratos, convénios, acordos e ajustes da Prefeitura Municipal, em articulação 
e sob orientação da Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos; estabelecer, em conjunto com a 
Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação, sistema adequado para o funcionamento e 
controle dos contratos.e convênios; manter atualizados os controles sobre prazos e execução de todos 
os contratos e convênios da Prefeitura, em articulação com as Diretorias responsáveis pelas áreas de 
objeto da contratação; propor instrumentos para facilitar o gerenciamento dos contratos e convênios, 
implementando-os em conjunto com as demais unidades; auxiliar os gestores nos processos de 
elaboração e celebração de convénios, acordos e ajustes com os diversos organismos externos; 
participar da elaboração de relatórios sobre a execução dos contratos e convênios celebrados pela 
Prefeitura; acompanhar a execução dos contratos e convênios quanto às responsabilidades da 
Prefeitura, às exigências e ao processo de fiscalização; organizar e manter atualizado arquivo dos 
contratos e convênios firmados pela Prefeitura; encaminhar às unidades executoras cópias dos contratos 
e convênios firmados pela Prefeitura; propor ao Secretário Municipal, quando necessário, a tomada de 
medidas reguladoras em caso de descurnprimento do contrato pelos fornecedores, inclusive a aplicação 
de penalidades; coordenar as atividades de controle e prestação de contas dos convénios, contratos, 
acordos e afins em que o Muniçipio seja parte; organizar e acompanhar os processos de prestação de 
contas de todos os instrumentos firmados; controlar os documentos a serem apresentados pelas 
empresas antes da liberação dos pagamentos; executar a inclusão e realizar a tramitação dos convênios 
junto aos órgãos da administração federal e estadual; proceder à organização. ao  controle e a divulgação 
dos instrumentos e parcerias firmadas, disponibilizando para verificação da Controladoria Geral e demais 
unidades:  as informações e documentos necessários; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 22 de agosto de 2018 

Vaní i 
-- Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n ° 807/2018 - Fls 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE T1 QU4RJTL'\7;rl 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0792/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) GERSON BEGGIATO. R.G. a.° 4.846.337, 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário Adjunto, junto a Secretaria 
de Administração, nas termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 
aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 3, previstos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: Substituir o Secretário em suas faltas e impedimentos, 
colaborar com este na supervisão das atividades administrativas e finalisticas da Secretaria, 
atuando junto de forma permanente, bem como desempenhar as funções que lhe forem 
delegadas pelo titular. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquarítinga, em 20 de agosto de 2018. 

erlei .oséMarsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n 0  792/2018 - Fis 1 de 1 



refei 	unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 74 QUI4 RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTAR IA  
(R.H. - P. n.° 795/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA.  o(a) Senhor(a) FELIX PEREIRA MARQUES JUNIOR, 
R.G. n.° 5.349.242, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Administração, junto a Secretaria de Administração, nos termos do Anexo V 
da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis 
n.°  4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência Subsidio, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 
Responder pela valorização e desenvolvimento do servidor, mediante a proposição de políticas 
e diretrizes de pessoal articuladas com a missão e os objetivos do poder executivo municipal; 
conduzir os assuntos relacionados ao regime disciplinar, aos direitos e deveres dos servidores 
municipais, bem como à apuração de desvios de conduta funcional e à promoção dos 
procedimentos disciplinares cabíveis; planejar, dirigir, supervisionar e acompanhar as ações da 
Secretaria Municipal, realizadas através das equipes das Diretorias e Coordenadorias, no 
desenvolvimento das competências constantes deste Regimento Interno: desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 20 de agosto de 2018. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.°  795/2018 - As 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QU4RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R. H. - P. n.° 041 2/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) JULIO CESAR SOARES OLIVEIRA, R.G. 
n.° 54.234.932-2, para exercer o cargoide provimento em Comissão de Chefe da Central de 
Apoio Administrativo, junto a Secretafla de Administração, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°  
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 4, previstos no Anexo tIl da referida Lei, com as seguintes atribuições: Proceder 
ao planejamento, organização e execução do serviço administrativo de apoio às Diretorias da 
Secretaria Municipal; proceder ao planejamento, organização e controle dos recursos materiais 
e financeiros, de maneira e assegurar a eficiência dos serviços da Secretaria Municipal e de 
todas as Diretorias; orientar, planejar e proceder ao controle de frequência, férias e licenças dos 
servidores lotados na Secretaria Municipal; elaborar pareceres, relatórios e outros documentos 
formais da Secretaria Municipal e das Diretorias; proceder à instrução, acompanhamento e 
pareceres em processo; proceder à expedição de correspondências; coordenar e executar os 
serviços de digitação e reprografia da Secretaria Municipal; coordenar e controlar o 
recebimento, a guarda, a distribuição e o controle de materiais, bem como a conservação das 
instalações físicas, móveis e equipamentos da Secretaria Municipal; analisar e consolidar os 
pedidos de aquisição de material, mobiliário e de equipamentos originados das Diretorias, 
visando a cumprir o calendário de compras da Prefeitura; levantar as necessidades 
orçamentárias da Secretaria, consolidando e enviando à Secretaria Municipal de Planejamento 
para inclusão na proposta de Lei Orçamentária Anual; acompanhar a execução e proceder ao 
gerenciamento dos recursos orçamentários da Secretaria; participar na elaboração do Plano 
Plurianual da Secretaria; proceder ao planejamento, organização e controle de todos os 
contratos de serviços terceirizados de responsabilidade da Secretaria; participar de reuniões 
internas, de assuntos inerentes a Secretaria: elaborar, em conjunto com as Diretorias, o 
planejamento de compras e serviços; agilizar e encaminhar toda aquisição emergencial de 
materiais e serviços de todas as Diretorias; controlar e supervisionar a execução dos serviços 
de limpeza, manutenção e recuperação dos equipamentos e máquinas utilizados nos serviços 
da Secretaria; acompanhar, monitorar e avaliar a implantação dos instrumentos de 
planejamento e programação, em articulação com outros órgãos da Secretaria; coordenar a 
elaboração do relatório anual e de relatórios periódicas das atividades da Secretaria; buscar 
apoio para a elaboração, atualização e implantação de plano para a informatização dos 
serviços e atividades da Secretaria Municipal, incluindo sistemas, programas e equipamentos, 
através da Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação da Secretaria de 
Administração; participar da elaboração de Planos institucionais de outros órgãos da Prefeitura; 
bem como, analisar as repercussões financeiras decorrentes dos planos internos: articular o 
controle de qualidade junto às Diretorias através do desenvolvimento e implantação de 
processos de gestão; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 
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Municipal de Taquaritinga Publicada na Divisão Té 
na data supra. 

lo Rogéri'à Chiara 
or de Gestão de Péssoa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritínga, em 20 de maio de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 1226/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

a - 	.- i- r-o- 
Diretor de Almoxarifadcfe Patriinõift, junto a 
Anexo V da Lei Municpal n.° 4.295, de 09 de noyembro de 2 
pela Leis n.° 4.317j9 de fevereiro de 2016, fazendo 
estabelecido na refeiên,,DAS 2.;-previstos no Anexo III d 
atribuições: Planejar e propor política de recursos.jatíi 
atividades pertinentes ao patrimônio imobiliário e moblliá 
executar e controlar o recebimento, a guarda e a distri 
consumo adquirido pt 	feitura; desempenhar outras ativida 

1 As despesas cara,,a execução da presente portaria correrão p0 
do orçamento vigent..: 

,. 	 \ 

II - Esta Portaria entraFâ em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 18 de outubro de 2017. 

/ 

Vafi 	 lo 
PreféitoMunicipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

-Q~~-Ci-Q9f 11.1. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretor de Gestão de Pessoas 

NOEIAq( 
CAMPANHA, R.G. n.° 42g21782 

qEZA GABRIELA BARBIZAN 
'd- •rovimento em Comissão de 

'inísfração, nos termos do 
alterações introduzidas 
vencimentos conforme 

a Lei, com as seguintes 
écutar e controlar as 

unicipal; programar, 
âíerial permanente e de 

r s dotações próprias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  068612018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

i--cí 
4 

NOMEIA. o(aTSerihor(a) CAROLINE LEITE FARIA, R.G. n.°  
46.953.966-5, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Compras e 
Serviços, junto a Secretaria de Administração, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 
4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Comandar, supervisionar e 
coordenar a gestão das atividades de aquisições e contratações de materiais e serviços 
demandados pelos diversos órgãos da Prefeitura, agendando-os ao longo do exercício 
financeiro e utilizando os sistemas operacionais existentes: instruir, no que couber, os 
processos licitatórios de obras, serviços e aquisição de bens: efetuar estudos de mercado para 
orientar a melhoria do processo de compras, quanto ã oferta, período oportuno, fontes de 
produção, entre outros; orientar a organização do catálogo de materiais, promovendo a 
padronização e especificação com vistas a uniformizar a linguagem em todas as unidades de 
serviço da Prefeitura; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de julho de 2018. 

e 	José Marsico 
Pref - ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

0 
1 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0070/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

E ANTONIO ALVES, R.G. n.° 
12.163.170-9, para exercer aode' ounen je 	QIsão de Diretor de Desempenho 
e Desenvolvimento, juntãa Secèe1aria-deAdmW1iraç4o o termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, dé'ô9denoernbro de2015-cornat- 	introduzidas pela Leis n.° VI,

4.317, de 29 de feverjro de 2016fazendo ju4sos venci ' gónforme estabelecido na 
referência DAS 2, prêvitos no Ar'exQ !II da referid Lei, com - ..-. ntes atribuições: Planejar 
e executar ações referentes .à admissão, .capcitaçãQ 	e : iojimento e gestão de 
desempenho, em parceria com os denais órgâosmuicipaj.': 	• -s de recrutamento e 
seleção de pessoal, diretamente ou através de 	 políticas e aplicar 
métodos e instrumentos 	gestão e avaliação de desempenhb"aconipanhamento funcional e 
desenvolviment-de,bareira, desenvolver, em parceria cõir' r;. 

dempenho 
ntaçâo psicossocial, 

programas de o.rieta' 	ècompnhamento visando, 	elh - 	do servidor; 
propor, com bas iijcio d2,processo  de gestã9évalIa 	sempenho programas 
de capacitação que progovam amelhna do deseenh)9 S cio 1 •erencial e institucional 
desempenhar outras ai v aa1aes aïins 

- As despesas. 
do orçamento vige 

II - Esta Portaria entrar 

• . 
Prefeitura Muncip 

presente por.aria • ' A.o cn'?. dotações propnas 

de fevereiro de 2019. 

VanorférJMarsIco 
'Profaitd'Munlcipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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- As despesa 
do orçamento 

II - Esta Portaria e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. — P. n.°  0069/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

d 

ERIO CHIARARIA, R.G. n.° 
ão de Diretor de Gestão de 
Anexo V da Lei Municipal n.° 

Leis n.°4.317, de 29 de 
J cido na referência DAS 2, 

F 	ições: Coordenar as 
ji..e controle e operações 

examinar processos 
ô-de pessoal vigente; 

propor, elaborar e 
cumprimento uniformes 

d pessoal; orientar os 
s -vigor; zelar pelo 

veres dos servidores; 

41.245.329-0, para exercer'-* 	• 
Pessoal, junto a Secretaria À-4  çao 
4.295, de 09 de novembrd de '1  ..com-atteraçõee-i. 
fevereiro de 2016, 	 vencimentos'confo 
previstos no Anexo l'.rfé i.d: 	conas seguint 
ações de registrodiporna .ep. - 	idds nos sist 
de processamento d!oIfi dé..ga 	.';pjbpoe e 
e procedimentos 	yoj à 4a.hc çao e cmpnmeQo 
analisar e emitir pãrÇ:.em'prooessos que envolvam 
implementar atos nOL71ati'aS e procedmer.tos relativos à - 
a legislação vigenteo etuai estudos sobre legislação e ciris .,. 	. 	- 
órgãos municipais,--e S. 1Idi.es.. sobre a agi. 
cumprimento e 	 ae normas,reler : 
desempenhar outras.átíaades  

o 

1 dotações próprias 

 

da presente , ec 

 

evereiro de 2019. 41 Prefeitura Muni 

VndéJk*1 
Prefitó Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 

ar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 0071/19) 

O Senhor VANDERLEI josÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, r 

ÉA JUNQUEIRA, R.G. n.° 
Issão de Diretor de Serviços 

exo V da Lei Municipal n.° 
a Leis n.° 4.317, de 29 de 

o na referência DAS 2, 
s: Dirigir, coordenar e 

tpcolo, de arquivamento 
ículos; coordenar e 

ansportes; programar, 
za e conservação de 

ngerviços de telefonia; 
a:"  rifas telefônicas nas 

nhar outras atividades 

27.580.507-4, para exercer 
Auxiliares, junto a Secreta a 	 . 
4.295, de 09 de noverTb  
fevereiro de 2016, fazejid9jJs -s 	ci e tQ onforme e 
previstos no Anexo L da rerjda Lci, com a seguintes 
supervisionar a gestão datvidaes reaonads- ao sistem 
geral, de serviços .gerai3'- e :13 cc':3e e mafluter.Ção 
supervisionar a pre3taç 	àe serviços interna de recpç. 
organizar e supervis fi? 	execução das atividades relativ 
móveis e instalaçõe 	fetura: orientar, ora 
dispor normas so réo...sjsterna de iIm;nação, 
instalações da Prefeitk con(olaruaadequ 

- As despesa 
do orçamento 

II - Esta Portaria e 

dotações próprias 

P- fevereiro de 2019. Prefeitura Municip 

Va 	oséã 
Pref. ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITL'VGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTA RIA  
(R.H. - P. n.°  1144/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

rW4 
Ir 

w*.-. .aÃNTOIO DONIZETI BARBOSA DE 
LIMA, R.G. n.° 15.456.502, •' 	execero *lt!depzQv!mento em Comissão de Diretor de 
Arte, Cultura e Turismo, idnt. Ser6ietaria deC7T!tfra-ó Turismo, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com lterações introduzidas pela Leis n.° 
4317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Dirigir, 
coordenar, supervisionar e acompanhar a elaboração..,Qa execução de programas e projetos 
artísticos e cultuis sob a responsabilidade do m'nicip[O;; articuiar-q com demais órgãos 
municipais e estaduais para execução de programas e projetos artísticos e culturais; controlar 
permanentemente o calendário de eventos oficiais da cidade; fomentara, produção artística e 
cultural do Município; conceber, gerir e operacionalizar a execução de programas e projetos 
que visem estimular a capacidade criativa do cidadão; desenvolver trabalhos de promoção e 
difusão da arte e de apoio aos artistas locais; estimular a valorização da cultura popular, 
promover o desenvclvimento cultural do Município, através do estimulo ao cultivo das ciências, 
das artes, das letras e da sua história; proteger o patrimônio cultural e artístico do Município; 
planejar as ações culturais nos próprios municipais e nos locais públicos; apoiar os programas 
de formação para as artes em todas as modalidades; participar da definição de diretrizes e da 
formulação da política de eventos da Prefeitura; coordenar, supervisionar e avaliar os serviços 
relativos à montagem e realização de eventos; desempenhar outras atividades afins, 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na d@ka 'de sua-publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 20 de julho de 2017. 

Vandr1ëJ-'õffõ'Mfico 
Pfefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretor de Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  39212017) 

OSenhorV,ANDE - IJOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de.  suas .cômpetênciaseatri. ÕesIe-is, que lhe confere o inciso VIII, 
do artigo 72, da Lei Orgãrjçdi' - i191. : 	. 

T3- 41 	-------... __%J 
NO.-ME 1 A, oSeno 	IGOODRIGO DUARTE, R.G. n.°  

44.638.717-4, para exercer o cargo de provimento em ComIssâo1e Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, hos termos do Anexo V da Lei Municipal rL0 4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pelas Leis n.° 4.317, de 29 dê fevereiro de 2016 e Lei n° 
4416 de 22 de maio de 2017 fazendo jus aos vencimentos previstos no Artigo 31  da Lei 
Municipal n° 4.365, de 4 de julho de 2016, com as seguintes atribuições: Promover o 
desenvolvimento cuuraI do Município, através do estimulo aoM11 Itio-das ciências, das artes e 
das letras desenvolver, coordenar e acompanhar as ações e 	ticas publicas direcionadas a 
área cultural e artstiea, administrar os espaços culturais e artisticos sob a responsabilidade do 
Município; proteger o'património cultural artístico e histórico do Municipio incentivar e 
proteger o artista e o artesão; documentar as artes populares; promover, com regularidade, a 
execução de programas culturais e artísticos de interesse da população, manter intercâmbio 
com 	outros órgãos w,  entidades relacionados ao campo dacultura e da arte; incentivar a 
formação e o aperfèiçoamento técnico do pessoal e estimular os agentes culturais no debate de 
temas relativos ao seu cámpo de atuação; criar e garantir :b funcionapiento do Sistema 
Municipal de Cultura, em articulação..- com os Sistemas Estadual e Nacional; promover e 
divulgar, interna e externamente, o patrimônio cultural, artístico e histórico do Município; 
executar convênios e termos de parcerias celebradas entreà Prefeitura e outras entidades, 
visando o fomento das atividades turísticas, em articulação com a Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente; propor. políticas e estratégias para o desenvolvimento das 
atividades de turismo no Municípi6,bem como .desenvolver estudos e pesquisas tendo em 
vista valorizar e explorar o potencial turísticó do Município; organizar e executar planos, 
programas e eventos que tenham por objetivo o fomento do turismo no Município, bem 
como propor a elaboração de projetos e a realização de investimentos que busquem valorizar e 
explorar o potencial turístico do Município, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e 
Meio Ambiente; Em conjunto com o Conselho Municipal de Turismo, inventariar, 
Diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico do 
Município e orientar a melhor divulgação do que estiver adequadamente disponível; Programar 
e executar amplos debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região 
em conjunto com Conselho Municipal de Turismo; Manter intercâmbio com as diversas 
Entidades de Turismo, do Município ou fora dele, seja ou não oficiais, para um maior 
aproveitamento do potencial local; Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo 
visando incrementar o fluxo de turistas e de eventos para o Município; Propor diretrizes de 
implementação do Turismo através de órgãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa 
privada com o objetivo de prover a infraestrutura local adequada à implementação do Turismo 
em todos os seus segmentos; Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

Município participando de Feiras, Exposições e Eventos, bem como apoiar a Prefeitura na 
realização de Feiras, Congressos, Seminários, Eventos e outros, projetados para a própria 
cidade; Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no 
Município, emitindo parecer relativo ao financiamento de iniciativas, planos, programas e 
projetos que visem o desenvolvimento da Indústria Turística em geral; Elaborar o 
Calendário Turístico do Município; Monitorar o crescimento do Turismo no Município, 
propondo medidas que atendam à:s 	a4e turística; desempenhar outras atividades 
afins. 

- As despesas com a exeô;oiesen por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entra 

Preftura:Municipa1 deTaquaritinga, em 01 nhóde 2017. 

Vw6derlo~ sé  
Pr9feito Municipal 

- ,-4 
Publicada na Divisãøécnica deReuos Humanos da Prefet 
nadatasupra. 	-. 	 . 

osana .á5slaD6piro 
tde:Qtâõ de Pe soas 

' . 

icipal de Taquaritinga 
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PREFEITURA MLNIcIPAL DE TAQU4RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 1236/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA,  o(a) Senhor(a) FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO, R.G. 
n.° 23.701.764, ocupante do cargo efetivo de para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de Chefe da Centra! de Apoio Administrativo, junto a Secretaria de Cultura e 
Turismo, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% dos 
vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 4, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Proceder ao planejamento, organização e execução do serviço 
administrativo de apoio à Secretaria Adjunta e às Diretorias da Secretaria Municipal; proceder 
ao planejamento, organização e controle dos recursos materiais e financeiros, de maneira a 
assegurar a eficiência dos serviços da Secretaria Municipal e de todas as Diretorias; orientar, 
planejar e proceder ao controle de frequêncià' férias e licenças dos servidores lotados na 
Secretaria Municipal; elaborar pareceres, relatórios e outros documentos formais da Secretaria 
Municipal e das Diretorias; proceder à instrução, acompanhamento e pareceres em processo; 
proceder á expedição de correspondências; coordenar e executar os serviços de digitação e 
reprografia da Secretaria Municipal; coordenar e controlar o recebimento, a guarda, a 
distribuição e o controle de materiais, bem como a conservação das instalações físicas, móveis 
e equipamentos da Secretaria Municipal; analisar e consolidar os pedidos de aquisição de 
material, mobiliário e de equipamentos originados das Diretorias, visando a cumprir o 
calendário de compras da Prefeitura; levantar as necessidades orçamentárias da Secretaria, 
consolidando e enviando à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para 
inclusão na proposta de Lei Orçamentária Anual; acompanhar a execução e proceder ao 
gerenciamento dos recursos orçamentários da Secretaria, participar na elaboração do Plano 
Plurianual da Secretaria, proceder ao planejamento, organização e controle de todos os 
contratos de serviços terceirizados de responsabilidade da Secretaria; participar de reuniões 
internas, de assuntos inerentes a Secretaria; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o 
planejamento de compras e serviços; agilizar e encaminhar toda aquisição emergencial de 
materiais e serviços de todas as Diretorias; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de outubro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, eme outubro de 2017. 

Varfder4José Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 	

E : 

Rosana Cássia Depiro 
Diretor de Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA !I'JLWICIPAL DE TA QU4RITJNGA 
Divisão Técnica dê Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0885/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA.  o(a) Senhor(a) CLAUDEMIR SEBASTIÃO BASSO. R.G. 
n ° 4.970.302-X, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer. junto a Secretaria de Esporte e Lazer, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência Subsidio, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 
Formular propostas para a promoção e desenvolvimento da política de desenvolvimento cultural 
do Município; elaborar, dirigir, supervisionar e coordenar as ações e políticas públicas 
direcionadas à área cultural e artística; negociar acordos, convênios e parcerias com órgãos e 
entidades públicas; promover, coordenar e incentivar as manifestações culturais e artísticas do 
Município-, promover o estímulo á capacidade criativa dos cidadãos; promover, coordenar e 
implementar oficinas de ar-te e criação, de espetáculos, de exposições, de exibições de filmes e 
vídeos, de ciclos de debates e de outros eventos que contribuam para animar a vida cultural do 
Município: promover, com regularidade, a execução de programas culturais e artísticos de 
interesse para a população; elaborar planos, programas e projetos culturais, em articulação 
com os órgãos estaduais e federais da área: colaborar na realização de festividades cívicas do 
Município: manter e administrar equipamentos culturais e outras instituições culturais de 
propriedade do Município; promover a valorização da memória do Município com registro de 
suas singularidades arquitetônicas, urbanísticas e ambientais e de suas tradições culturais: 
promover a difusão dos hábitos de leitura junto à população; formular propostas para a 
promoção e desenvolvimento de ações que estimulem as práticas esportivas e recreativas no 
Município, formular, desenvolver e acompanhar programas e projetos de apoio ás ações da 
juventude do Município; negociar e gerir acordos, convênios e parcerias com ôrgãos e 
entidades públicas e privadas para o desenvolvimento de programas, projetos e atividades da 
Secretaria; promover a elaboração do calendário para realização de eventos esportivos e 
recreativos no Município em articulação com a Secretaria Municipal de Comunicação Social; 
garantir acesso às modalidades esportivas e de lazer, a todos os cidadãos do município: definir 
estratégias para o esporte e lazer que se desdobrem em ações, inclusive de captação de 
recursos; promover e desenvolver programas e projetos para o fomento ao esporte amador; 
promover programas de ginástica laboral para os servidores municipais; promover e apoiar as 
práticas esportivas junto à comunidade; promover, com regularidade, a execução de programas 
recreativos e de lazer para a população: administrar praças de esportes e os equipamentos 
desportivos que integram a estrutura da Secretaria; prestar assistência á formação de 
associações comunitárias com fins esportivos, de lazer e de recreação; promover programas 
cívico-desportivos de interesse geral do Município; trabalhar conjuntamente com as demais 
secretarias no que diz respeito a programas voltados a esportes, lazer e recreação do 
Município: providenciar a aquisição de bens e materiais necessários aos equipamentos 
desportivos; organizar e executar planos, programas e eventos que tenham por objetivo o 
fomento do turismo no Município, bem como propor a elaboração de projetos e a realização de 
investimentos que busquem valorizar e explorar o potencial turístico do Município, em conjunto 
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PREFEITURA 'l!UA7CIPAL DE TA QU4RITINGA 
1)1 visão Técnica de Recursos Humanos 

com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável; programar e executar amplos 
debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região em conjunto com 
Conselho Municipal de Turismo: promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do 
Município participando de Feiras, Exposições e Eventos, bem como apoiar a Prefeitura na 
realização de Feiras, Congressos, Seminários, Eventos e outros, projetados para a própria 
cidade; propor programas e projetos nos segmentos do Turismo visando incrementar o fluxo de 
turistas e de eventos para o Município; propor diretrizes de implementação do Turismo através 
de órgãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover a 
ínfraestrutura local adequada à implementação do Turismo em todos os seus segmentos; 
propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no Município, 
emitindo parecer relativo ao financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que 
visem o desenvolvimento da Indústria Turística em geral; elaborar o Calendário Turístico do 
Município; monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo medidas que atendam â 
sua capacidade turística; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

lI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 29 de novembro de 2018. 

vr o i 
refeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA ML»WC'IPAL DE TA QU RITJNG11 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 88712018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) ANDRÉ AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA, 
R.G. n.° 29.296.540-0, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de 
Esporte, junto a Secretaria de Esporte e Lazer, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 
4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°  4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2. 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Formular propostas para a 
promoção e desenvolvimento de ações que estimulem as práticas esportivas no Município: 
negociar e gerir acordos, convênios e parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas 
para o desenvolvimento de programas, projetos e atividades do órgão: promover a elaboração 
do calendário para realização de eventos esportivos no Município em articulação com a 
Diretoria de Comunicação Social; promover e desenvolver programas e projetos para o fomento 
ao esporte amador; promover programas de ginástica laboral para os servidores municipais; 
promover e apoiar as práticas esportivas junto à comunidade; administrar as praças de 
esportes e os equipamentos desportivos que integram a estrutura da Secretaria; prestar 
assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos; promover programas 
cívico—desportivos de interesse geral do Município; trabalhar, conjuntamente com Diretoria de 
Lazer e Juventude e as demais Secretarias no que diz respeito aos programas voltados a 
esportes, lazer e recreação do Município; providenciar a aquisição de bens e materiais 
necessários aos equipamentos desportivos; articular-se com a Secretaria Municipal de 
Educação para a realização de programações conjuntas; realizar estudo e cadastramento das 
instituições desportivas locais, mantendo os dados coletados atualizados; prestar assistência às 
instituições existentes no Município, que tenham por objetivo a difusão e o desenvolvimento de 
eventos e práticas desportivas; promover o preparo técnico das equipes desportivas 
representativas do Município; manter intercâmbio com Federações, Ligas e demais 
representações desportivas, ao nível das esferas estadual e federal; organizar e executar 
planos, programas e eventos que tenham por objetivo o fomento do turismo no Município, bem 
como propor a elaboração de projetos e a realização de investimentos que busquem valorizar e 
explorar o potencial turístico do Município, em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável; programar e executar amplos debates sobre os temas de 
interesse turístico para a cidade e região em conjunto com Conselho Municipal de Turismo; 
promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município participando de Feiras, 
Exposições e Eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização de Feiras, Congressos, 
Seminários, Eventos e outros, projetados para a própria cidade; desempenhar outras 
atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Ref. Portaria n.° 887/2018 - Fis 1 de 2 
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Dívk7o Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 03 de dezembro de 2018. 

'1 
YanderleL Jose Marsico 

PrefeitoMunicipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 119/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município, 

NOA. 1 âtt ~ HENRIQUE CAMPANHA, R.G. n.° 
29.859.248-4, para exercer o cargoe ptõiniintoT o/?1sjde,DIretor de Lazer e Juventude 
junto a Secretaria Municipal de Cu!tuji.Espore,-Lazec,e'- Jutjsmo, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de nove 	o2015. co?lterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 
de fevereiro de 2016, fazendo jus aos-vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos 
no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Planejar, organizar, executar e supervisionar a 
realização de eventos relacionados à recreação, Iazere entretenimento da população: planejar, 
organizar, executar e apoiar eventos, atividades, programas, projetos 'epolíticas públicas relacionadas à 
juventude do Municipio formular propostas para a promoção e desenvoivirnento de ações que estimulem 
as praticas recreativas no Município-,.'negociar. e gerir acordos convênis e parcerias com órgãos e 
entidades publicas e privadas para o desenvolvimento de programas projetos e atividades do órgão;  
promover a elaboração do calendário para realização de eventos rèreativos no Municipio em articulação 
com a Diretoria de Esportes e a Diretoria de Comunicação Soil;.pomover, com regularidade, a 
execução de programas recreativos e de lazer para a população; prestaLassistência à formação de 
associações comunitárias com fins de lazer e de recreação; trabalha cotrente com a Diretoria de 
Esportes e as demais Secretarias no que diz respeito aos program sQdosi lazer e recreação do 
Município; providenciar a aquisição dêre'materiais necessá?r' exëçução das atividades; formular 
e propor políticas públicas e diretizesao Chefe do Poder 	tivo iisndo ao atendimento das 
necessidades da Juventude;.,promoa cooperação .técnica 	órgâoo poder público e 
entidades privadas, a fim de assegurar o desenvolvimento de politjça 	Úblicas ,voltadas à Juventude; 
organizar campanhas e atividades que fomentem o protagonismo pasiativisrno juvenis; promover e 
divulgar eventos e atividades sociais, educacionais, esportivas e culturais re!erentes à Juventude; 
promover a realização de estudos, pesquisas ou debates sobre a situação da população jovem; instituir 
projetos e ações visando o acesso do jovem ao mercado de trabalho, em articulação com os órgãos 
afins; desempenhar outras atividades afins. 	 . 	 ' 

- As despesas com a execuçã 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data d: 'a publicão. 

çopor conta das dotações próprias do 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 09 de janeiro de 2017. 

V '4 José a rsico 
Pr eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  403/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

, 

	

NOM %, . a 	;... a 	ATRICIA GRACIELA MARSICO 
GIBERTONI, R.G. n.° 18j1 Ç 	- 	 :'deprovimento em Comissão de 
Secretário Municipat.de4 eiaoy jUnto a Seçret7aMünlçIpal.,de Gestão, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de nQyembro de 2015, icom alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de29 de fevereiro de 2016i no 4.416,d22e maio de 2017, fazendo 
jus aos vencimentos confp;me estabelecido na reerencia ubsfdprevistos  no Anexo III da 

ti 
referida Lei com aseguintes a4 ribuições Proporcoordenai" 	p,p1ar e avaliar as ações e 
políticas de Gest 	dminist ativa e Patrimonial da Prefeiturg uruçpaém  conformidade com 
a missão e os objetTsos do Poder Executivo Municipal; diriir, ori9n çt 	controlar a organização, 
gestão e funcionamento de todas as unidades administrativas eservjosa cargo da Secretaria; 
estudar e analisr o funcionamento e a organização dos ser iQ'daVPrfeitura, promovendo a 

ramen execução de medidas para simplificação, racionalização epJm9to de suas atividades, 
bem como identificando áreas que necessiter 	de momIzaç9 'administrativa dirigir as 
atividades cuja excUção\e centralizada na Secr,tara e orntar,.supervisionar e controlar a 
execução dessas atividades, quando executadas-`por outros órgãos da .P,efeitura; planejar, 
dirigir, supervisionar; acompanhar e controlar as ações da Secretaria Mpicipal, realizadas 
através das equipes das Diretorias.e Coordenadorias, no desenvolvimentdas competências 
constantes deste Regirnentc Interno esempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a eeãuçpda presen e porta rí pjterâYporconta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor 'i data sé-, - •ublicaço. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de junho de 2017. 

hderlôVJosé Marsico 
Pçeeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e 	 
Rosana Cássia Depiro 

Diretor de Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0036/18) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município. 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) LUIS JOSE BASSOLI, R.G. n.°  8.670.026-
1, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Comunicação Social, 
junto a Secretaria de Governo, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°  4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo 
III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar o processo de criação, implantação 
e desenvolvimento da política de comunicação social da Prefeitura Municipal; desenvolver 
estratégias de divulgação das ações municipais para o público interno e externo; dirigir as 
atividades da área cuja execução é centralizada na Diretoria e orientar, supervisionar e 
controlar a execução dessas atividades, quando executadas por outros órgãos da Prefeitura;. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 30 de janeiro de 2018. 

VaT1der)e JosMarsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

G, 	 
Rosana Cássia Depiro 

Diretor de Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA MUVICIPAL DE TA QUÁRITLVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 824/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências o atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA,  o(a) Senhor(a) SOLANGE LUISA JOÃO R G. n 0  
20.027.931, para exercer o cargo de provimento em Cômissão de Assessor. junto a 
Secretaria de Governo, nós termos do Anexo V da LeiMunicipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações ilritroduzida;spela Leis n;° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 1 previstos no Anexo III da 
referida Lei com as seguintes atribuições Prestar assessora no desempenho de suas 
atribuições em cumprimento às funções do Gabinete do Prefeitô;. elaborar pareceres sobre 
questões que lhe forem determinadas assessorar, mediante solicitação do Chefe do Executivo 
os órgãos municipais competentes na realização de estudos, levantamento de informações e 
em tarefas correlatas; assessorar ao Prefeito ou Secretários Municipais na formulação e 
aplicação de planos, projetos e programas; produzir informações e conhecimentos, tendo em 
vista fornecer subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões emitir pareceres 
técnicos em assuntos de sua competência ou que seja convocado para tal realizar estudos de 
experiências positivas e introduzir inovações capazes de permitir ganhos significativos na 
realização das atividades; executar atividades administrativas e/ou protocolares que lhe forem 
designadas; desenvolver outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 10 de setembro de 2018. 

- 
Vanderfadosé Marsico 

Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

C1ber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

lI - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicao 

Prefeitura Munici Taquaritin Çft~de março de 2019. 

e eose arsico 
Prefeito Municipal 

PREFEITUM A'!U VIGIPA L DE 7>4 QUARITL'\í24 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 0203/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA. o(a) Senhor(a) CARLOS HENRIQUE PEDRASSOLI, R.G. 
n.° 15722.982, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor, junto a 
Secretaria de Governo, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 1, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Prestar, assessoria no desempenho de suas 
atribuições em cumprimento às funções do Gabinete do Prefeito, elaborar pareceres sobre 
questões que lhe forem determinadas; assessorar, mediante solicitação do Chefe do Executivo, 
os órgãos municípais competentes nareaIizaçãode estudos, jevantamento de informações e 
em tarefas correlatas; assessorar ao Prefeito ou Secretários Municipais na formulação e 
aplicação de planos, projetos e programas; produzir informações e conhecimentos, tendo em 
vista fornecer subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões: emitir pareceres 
técnicos em assuntos de sua competência ou que seja convocado para ta'; realizar estudos de 
experiências positivas e introduzir inovações capazes .de permitir ganhos significativos na 
realização das atividades; executar atividades administrativas e/ou protocolares que lhe forem 
designadas; desenvolver outras atividades afins. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritínga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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técnicos em assuritqs;de sua co petência ou qüeej 
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- As despesas 
do orçamento vige 

tal; realizar estudos de 
,nhos significativos na 

dotações próprias 

li - Esta Portaria entrará em vi 

Prefeitura Municis 	 e 	'e fevereiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 0075/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

___ 	 GERALDO LIVON, R.G. ri.0  
omissão de Assessor, junto a 
cipatn4.295, de 09 de novembro 

fevereiro de 2016, fazendo 
qPtte'istos no Anexo lii da 

b desempenho de suas 
atribuições em cumprimento as funções do Gbie dr 	aborar pareceres sobre 
questões que Ihe4 	dstermnadas 	 .'.. 	1 	 Chefe do Executivo 

em tarefas correiat- 	.'.sssordr-•ao Prefeito ou Secretárit. Múh'iipais na formulação e 
aplicação de pia os r9jefos e programas; prodzr info 	 cimentos, tendo em 
vista fornecer su.dios ao, superior imediato par a, • 	'eci. 'es; emitir pareceres 

érlejósé Marslco 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 

6.918.358-2, para exercer 	r 
Secretaria de Governo, abs termos...doexo\fda-Let,,u 
de 2015 com aiteraçintrod'uztas pela eisn'+347 
jus aos vencimentoscforrne éstabelecido naeferência D 
referida Lei, com ? 	üintes afribuiçõés: 	tar asses'S 

os órgãos munici p$entesna:realização de estu. 1: 	ffiento de informações e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0243/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	

1• 

A c(a) ënr.&;i MARCiLQMARlNHO DOS SANTOS, 
R.G. n.° 21.101.514-3, péierer o cargo de provimdhto etrfÇomissão  de Assessor, junto a 
Secretaria de Governo, nosterrnos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos ,coritórme estabelecido na referência DAS 1, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com aseguintes atribuições: Prestar assessoria no desempenho de suas 
atribuições em cumpimento às funções do Gabinete do Prefeito; elaborar pareceres sobre 
questões que lhe forãTn determinadas: assessorar, mediante solicitação do Chefe do Executivo, 
os órgãos municipais'competentes na realização dLestudos,ntan1ento  de informações e 
em tarefas correlàtas; assessorar ao Prefeito ou-ScretáriosMunicipais na formulação e 
aplicação de plan's, projetos e programas 

'
produzir inf&rnações e conhecimentos, tendo em 

vista fornecer subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões; emitir pareceres 
técnicos em assuntos de sua competência ou que seja convocado para tál; realizar estudos de 
experiências posjvas e introduzir inovações capazes de permitir ganhos significativos na 
realização das atiidades; executar atividades administrativas e/ou protocolares que lhe forem 
designadas; desenvolveKoutras atividades afins. 

• . 
- As despesa coma execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 

do orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na datEI 	sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 13 de março de 2019kj. 

Prefeitura Muni 	 bó1It1ide março de 2019. 

VanderlíJosé Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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- As despesas com a execução da presente portaria correrão por contadas Aotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua piJbiióã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 054/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA-,' o Senhor, JiJÀREZ ALVES DOS SANTOS, R.G. n.° 
23.258.190-3, para 	 provimentoem. Comissão de Assessor, junto ao 
Gabinete do Prefeito, nos terrnàsido"Anexo,.,V da.ei Municipal n.°  4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzids pela leis n.04.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos conforme'estabelecido na rferência DA1previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: 	estar assesso , n9 desempenho de suas 
atribuições em cumprimento às funções do Gabihete do Prfeito;'elaborar pareceres sobre 
questões que lhe forem determinadas; assessorar, mediante sqljcij.,ação do Chefe do Executivo, 
os órgãos municipais competentes na realização, de eQul tlevà jamento de informações e 
em tarefas correlatas; assessorar ao Prefeito ou Sectários Mii'iiicipais na formulação e 
aplicação de planos, projetos e programas; produzir informações e conhecimentos, tendo em 
vista fornecer subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões; emitir pareceres 
técnicos em assuntos de sua competência ou que seja convocado para tal; realizar estudos de 
experiências positivas e Àntroduzfihovações capazes de permitir ganhos significativos na 
realização das atividades; executãr atividades administrativas e/ou protocolares que lhe forem 
designadas: desenvolver outras atividades afins. 

Prefeitura Municipal de Taquaritingaem 02 de janeiro de 2017 

Vandp'lWJõsé Mà?ico 
eff4to Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

xr- C 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n°054/2017- Fis 1 de 1 



do orçamento vigeï 

II - Esta Portaria entrará em v 

Prefeitura Munici e fevereiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0079/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

a 
a 	L SE BIZARI GIOLLO, R.G. n. 

48.857.298-8, para exercer 	 de Assessor, Junto a 
Secretana de Governo, nbs termo.00 AnexoVda-Lei Municipakni4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com 	 Leis-nQ-48 	e4fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos doMme estabelecido nrieferência Dptevistos no Anexo III da 

- 	 referida Lei, com 	guintes atribuições: Pçestar asses fl6 desempenho de suas 
atribuições em cumpimento às4inçõs do Gábirtee d.-r ôItO'elqborar pareceres sobre 
questões que lhe forem 	 .i 	L0 Chefe do Executivo, 
os órgãos municaicoretentes na realização de e 	:T ,finto de informações e 
em tarefas correlatas: 4assessorar ao Prefeito ou Secretári. » Mu. ibipais na formulação e 
aplicação de planosproe(çs e programas; produzirinfori 	 1ecimentos, tendo em 
vista fornecer subsfdiçs.j.i superior- imediato para ajomadde •ecises emitir pareceres 
técnicos em assuntc 	e 4a competencia ou que sjac400 	a'tal realizar estudos de 
experiências positiv,,as" itroduzr. inõvações capaz:; ;j permj 	• : hos significativos na 
realização das tivlJa. ' decutarãtividades. '.'. 4. 	; . T.rotocol.res que lhe forem ~10- 
designadas; des t si 	.. 'i .. atividades 

- As despesas. i. 	 .resente portaria 	 dotações próprias 

Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

1 
Paulo Rogério Chiararia 

Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 0073/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

Gabw2cf. 
sobre questões qiJ lhe 'eram deerm.nads àssesoraçn,ef 
Executivo, os órounicipais competentes na reli 
informações e em taf)ccr'latas: assessorar ao Prefeil 
formulação e pIicaçào de p!acs, projetos. 
conhecimentos tendo. em vsta fQrner subsidi 	apsu 
decisões 	 eassurtoe ubcórn  
para tal: realizar estudos déexoe?êisoositjyas intrôdiizi 
ganhos significativôs • - .e . 	ativi 
protocolares qu 	- o . 	.' ,..  

N 	a 
PEREIRA, R.G. n.° 23,480.. 
Assessor, junto a Secretária . -Gõvemo-mosterm 
de 09 de novembro deO15, 	 . 
de 2016 fazendo iu5 aos vencimentos conformestabelecid 
no Anexo II1 da refer 	com as seguintes Wibuições. Pr 
de suas atribuições ecurnrimerïtb às funcõe 

ANA MARIA PEDRASSOLLI 
provimento em Comissão de 
o Voa Lei Municipal n.° 4.295, 
tit° 4.317, de 29 de fevereiro 

rência DAS 1, previstos 
essoria no desempenho 
f; o; elaborar pareceres 
oFcitação do Chefe do 
udos, levantamento de 
cretários Municipais na 

úzir informações e 
para a tomada de 

têu que seja convocado 
jas capazes de permitir 

ades a_ministrativas e/ou 

a dotações próprias - As despesas 
do orçamento vigeri 

II - Esta Portaria entrará em ví 

Prefeitura Munici e fevereiro de 2019. 

4sé M —ar sico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ria data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PI?EFEf[ R.-1 .111 '.\i(7j"-1L DE 71Q[ .4If7'IA';. 
L)iiisJo i'éciiíca de Ji'eciirsos Iluinaiios 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.'0014119) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais. que me confere o artigo 72. aa 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA. oa) Senhor(a) LETICIA GABRIELLY LIZEO, R G. n.° 
43,368.829-4, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor. junto a 
Secretaria de Governo. nos termos do Anexo V da Lei Municipal n ° 4 295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4 317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 1, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Prestar assessoria no desempenho de suas 
atribuições em cumprimento ás funções do Gabinete do Prefeito: elaborar pareceres sobre 
questões que lhe forem determinadas. assessorar, mediante solicitação do Chefe do Executivo, 
os órgãos municipais competentes na realização de estudos. levantamento de informações e 
em tarefas correlatas: assessorar ao Prefeito ou Secretários Municipais na formulação e 
aplicação de planos, projetos e programas; produzir informações e conhecimentos, tendo em 
vista fornecer subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões; emitir pareceres 
técnicos em assuntos de sua competência ou que seja convocado para tal, realizar estudos de 
experiências positivas e introduzir inovações capazes de permitir ganhos significativos na 
realização das atividades; executar atividades administrativas e/ou protocolares que lhe forem 
designadas. desenvolver outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 07 de janeiro de 2019 

Va'nderlel Jose Marsico 
Preféito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MLWJcJPAL DE TA QU4 RJTJNGA 
DivLJo Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 756/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA. o(a) Senhor(a) DEBORA DA SILVA SANTANA, R.G. n.°  
46.832.226-7, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe da Central de 
Apoio Administrativo, junto a Secretaria de Governo, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 4. previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Proceder 
ao planejamento, organização e execução do serviço administrativo de apoio ao Gabinete do 
Prefeito e ás Diretorias; proceder ao planejamento, organização e controle dos recursos 
materiais e financeiros, de maneira a assegurar a eficiência dos serviços da Chefia de Gabinete 
e de todas as Diretorias; orientar, planejar e proceder ao controle de frequência, férias e 
licenças dos servidores lotados no Gabinete do Prefeito; elaborar pareceres, relatórios e outros 
documentos formais do Gabinete e das Diretorias; proceder â instrução, acompanhamento e 
pareceres em processo; proceder à expedição de correspondências; coordenar e executar os 
serviços de digitação e reprografia do Gabinete; coordenar e controlar o recebimento, a guarda, 
a distribuição e o controle de materiais, bem como a conservação das instalações físicas, 
móveis e equipamentos do Gabinete; analisar e consolidar os pedidos de aquisição de material, 
mobiliário e de equipamentos originados das Diretorias; levantai as necessidades 
orçamentárias do Gabinete, consolidando e enviando à Secretaria 1  Municipal de Planejamento 
para inclusão na proposta de Lei Orçamentária Anual; participar de reuniões internas, de 
assuntos inerentes ao Gabinete; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o planejamento de 
compras e serviços; agilizar e encaminhar toda aquisição ernergencial de materiais e serviços 
de todas as Diretorias; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de agosto de 2018. 

V. ser : osé arsico 
Pre—ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  1145/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

... 
NO 	EIA—  o(a)—Senhor),. EDSON LUlZ CANDIDO, R G n° 

11.648.013, ocupante do cargefetivode FisCSà riõara'exercer o cargo de provimento 
em Comissão de Ouvidor Gera! junto Seciétarfe Governo, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n O  4.295, de 09 de nombro de'2015 dóm alterações introduzidas pela Leis n 
4.317, de 29 de fevereiro ae 2016 fazéiido jus 8O0hos.1éncinier,tos conforme estabelecido na 
referência DAS 1, previstos no Anexo 111 da rêfe—Má'rei, com s seguintes atribuições: Auxiliar 
no atendimento de pessoas que buscam o Poder Executivo Municipal, encaminhando-as aos 
setores competentes, orientando-as ou marcando audiênciá, quando for o caso: receber 
reclamações, denúncias e queixas de ser idores.munic,!paise  bidados quanto às atividades e 
serviços desenvolvidos pela Adninistrb Municiplapirar as reclamações, denúncias e 
queixas recebidas; encaminhar as redarnações, denúnciaé queixas aos órgãos competentes, 
solicitando que os resolvam dentro de prazo estabelecido em comum acordo com o reclamante, 
denunciante ou queixoso; registrar as reclamações, denúncias ou 

11
queixas apresentadas e 

acompanhar as providências para sua solução, bem como informar aos intêressados; produzir 
relatórios 1 periódicos com informações e estatísticas sobre reclamações, denúncias ou 
queixas e seus encaminhamentos bem como sobre as providencias tom adas ou eventuais 
pendências; informar ',à Secretaria Municipal de Assuntos Julos sobre reclamações, 
denúncias ou Queixas que possam dar origem a s .idicârcias &roessos administrativos; 
recomendar medidas que visem ap'imorar a Admirstraçâo Pública; desempenhar outras 
atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrâopôconta das dotações próprias 
do orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data dsúa publicab, retroagindo seus efeitos a partir 
01 de julho de 2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 20 de julho de 2017. 

VanIej,Jsé 'Mao 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e - 
Rosana Cássia Depiro 

Diretor de Gestão de Pessoas 
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José Marsico 
PrTeit6 Municipal 

PREFEITURA MU\TIC'IPA L DE TA Q UA RI TIiVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R. H. - P. n.° 039/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município,  

NMEIA,o(a)'SenhoFÇa GNfDO APARECIDO RODRIGUES 
GARCIA, R G n ° 23 339 816-8 ctipàn1e dorgc-'e elvo de Agente do Serviço Municipal 
para exercer o cargo de provi meritó em Comissão de Secretário Adjunto, junto a Gabinete 
do Prefeito, nas termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295. de 09 de novembro de 2015, 
com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fev?reiro de 2016, fazendo jus 80% 
dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS4 prvistos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições:...Siibstituir oSecretárrõepi suas faltas e impedimentos, 
colaborar com este na supervisão das atividades administrativas e'jinalísticas da Secretaria, 

.,•• • 	0 
atuando junto de forma \permanente, bem como desenipén

%'.
pr afunções que lhe forem 

delegadas pelo titula'. 	 T"\ ( v~ 

- As despesas com a execução dai Rresente portaria
- 
correrão pc ntads dotações próprias 

do orçamento vigente 	 1 	'T' 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação-,  

Prefeitura Munctpal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

2XDf4O c. £ 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MIJNK7PA L DE lA QU4 R17 JNGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n° 803/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) GIOCONDA APARECIDA ROSIR 
HERNANDES MECIANO. R.G. n.° 5.042.395-2, para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Governo, junto a Secretaria de Governo, nos termos 
do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n ° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016 fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência Subsídio, previstos no: Anexo III da referida Lei, com as seguintes 
atribuições: Assessorar ao. Chefe do executivo, em suas relações político-administrativas; 
promover, dirigir, supervisionar e controlar as atividades de recepção, triagem e encaminhamento 
de público do Gabinete do Prefeito; promover, controlar e supervisionar as atividades de apoio 
logistico e administrativo ao funcionamento do Gabinete do Prefeito; organizar, supervisionar e 
apoiar as reuniões a serem realizadas no Gabinete; responder pela preparação da programação 
e a organização de solenidades e outros eventos, fazendo cumprir as normas do cerimonial 
público e o protocolo oficial; coordenar a recepção aos visitantes e hóspedes oficiais do 
Município; supervisionar o agendamento ou obtenção de espaços para realização de eventos 
oficiais; acompanhar o Prefeito em atos públicos, quando for designado; promover, dirigir, 
coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas equipes das suas 
Unidades subordinadas: desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a :eXeCUÇãO da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 22 de agosto de 2018 

derle Jos- Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING. 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0860/201 8) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Pref; 
Municipal de Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, de acouir  
com o art. 72, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

D E S 1 G N A, o Senhor FERNANDO ANDRE APIS. 
RG n.° 32.625.684-2, ocupante do cargo em comissão de Sub Prefei 
junto ao Distrito de Jurupema, para que o mesmo fique responsável p 
velorio e cemitério do referido distrito. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por c 
das dotações próprias do orçamento vigente. 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mk- 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 25 de outubro de 2018. 

Vanderlei José Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeí1;.n 
Municipal de Taquaritinga na data supra. 

IC 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 



s 'arsico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  022/O17) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

P 

NOMEt4-Shor VITOR}Q.UiÃVALINII  R G O  15722988 
para exercer o cargo de frov Comissã  4.Subprfeito, junto ao Gabinete do 
Prefeito, nos termos do 	 de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela`Leisn.° 4.317, de 29fe-4iereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Compete a coordenação com as demais unidades da Prefeitura, 
respeitadas as orientações e determinações do Prefeito, cabendo, ainda: exercer, nos limites da 
respectiva jurisdição 	unções administrativas delegadas pelojefeito auxiliar o Prefeito e 
mante-lo permaneUntnnte infoipiad' sobre a execuçao dos serviços públicos na 
Subprefeitura, propondos medidõivenientes; solicitar e acompanhar os serviços em 
execução na SubfeitUra pelos órgãos da Prefeitura, comunicando ao Prefeito quaisquer 
deficiências ou irregularidades; colaborar na execução da inspeção de estradas, pontes, 
praças, jardins e demais logradouros públicos da Subprefeitura; manter estreito contato com os 
órgãos de arrecadaão e fiscalização da Prefeitura, com vistas á cobrança de tributos e multas; 
atender a comunidade local, bem como suas reclamações, encaminhando ao Prefeito quando 
se tratar de matéria estranha ás suas atribuições: prestar informações e orientação ao público 
em geral sobre os diversos serviços prestados pelo município; propor, nas instalações da 
Subprefeitura, o funcionamentolocal de serviços oferecidos por outros órgãos da Prefeitura, em 
especial, daqueles relacionados às comunicações administrativas; elaborar relatórios periódicos 
sobre atividades executadas na Subprefeitura, bem como sobre os atendimentos prestados; 
executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Pr eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q U/IRITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 021/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NÔMEtA.O -Senhor R'JESTÕ BIGOLOTTI, R.G. n.° 4.483.082, 
para exercer o cargo de provjniéinComissfode Subprefeito, junto ao Gabinete do 
Prefeito, nos termos do Anexoda3.ei Municipal n:° 4:295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leisrí.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Compete a coordenação com as demais unidades da Prefeitura, 
respeitadas as orientações e determinações do Prefeito, cabendo ainda: exercer, nos limites da 
respectiva jurisdição, as funções administrativas delegadas pelo Prefeito; auxiliar o Prefeito e 
mantê-lo permanentemente informado sobre ã execução dos serviços públicos na 
Subprefeitura, propondo as medidas convenientes; solicitar e ácompanhar os serviços em 
execução na Subprefeitura pelos órgãos da Prefeitura, comunicando ao Prefeito quaisquer 
deficiências ou irregularidades; colaborar na execução da inspeção de estradas, pontes, 
praças, jardins e demais logradouros públicos da Subprefeitura: manter estreito contato com os 
órgãos de arrecadação e fiscalização da Prefeitura, com vistas à cobrança de tributos e multas; 
atender a comunidade local, bem como suas reclamações, encaminhando ao Prefeito quando 
se tratar de matéria estranha às suas atribuições; prestar informações e orientação ao público 
em geral sobre os diversos serviços prestados pelo município; propor, nas instalações da 
Subprefeitura, o funcionamento local de serviços oferecidos por outros órgãos da Prefeitura, em 
especial, daquèles relacionados às comunicações administrativas; elaborar relatórios periódicos 
sobre atividades executadas na Subprefeitura, bem como sobre os atendimentos prestados; 
executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 'e janeiro de 2017. 

•er 	o 	arsico 
Pr 	- ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

-QmQpç,_ e oa~1,C 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MLWICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.2  0429/1 8) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito 
Municipal de Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições 
legais,  

E N O U A D R A. conforme Progressão Funcional, 
o(a) Senhor(a) EDSON BENEDITO MARTINS, RG n.2  18.572.527, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de SECRETARIO AUXILIAR, do 
Nível V - Referência "H" para o Nível V - Referência "1", conforme 
artigo 63 da Lei Complementar n.2  4.314, de 03 de fevereiro de 2016. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta 
das dotações próprias do orçamento vigente. 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de junho de-2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 30 de junho de 2018. 

VnderleiJÓsé Marsico 
PrefeitdMunicipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  036/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o Senhor ERNESTO SALVAGNI NETO, R.G. n.°  
29.474.889-1, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Agricultura e 
Pecuária, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, nos termos do 

- 	 Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na refereq evísios no Anexojda referida Lei com as seguintes 
atribuições: Promover o desenvo 	ento rural integrado e sustentável, baseado na busca de 
alternativas aos problemas prioritários e nas potencialidades locais, comprometidos com o 
processo educativo e do bem-estar da população rural, permitindo a manutenção do emprego 
no campo. o aumento da renda e o crescimento do nível educacional das famílias que vivem no 
meio rural e, ao mesmo tempo, melhorar e preservar para as futuras gerações os recursos 
naturais existentes no município; apoiar, preferencialmente, os agricultores familiares, visando à 
superação dos desafios, atuando de forma integrada, em programas e projetos coerentes com 
a realidade local &etrategias dos agricultores suas famílias e organizações representativas 
estimular a ampliação e/ou instalação de agroindustrias que possam estabelecer sistemas de 
parcerias favoráveis, ao público rural è..urbano; proporcionar mecanismos que visem à interação 
direta entre produtores rurais e c6imidores da área urbana; garantir programas e projetos 
que possam interagir entre desenvolvimento rural, segurança alimentar e abastecimento urbano 
e meio ambiente; supervisionar, coordenar e promover o desenvolvimento da área rural do 
município, visando o abastecimento de produtos hortifrutigranjeiros e demais géneros 
alimentícios; prestar assessoria técnica aos produtores rurais visando a busca de recursos 
técnicos e financeiros para melhoria 'e/ou ampliação das atividades rurais no Município; 
implementar a política municipal de agricultura familiar; produzir mudas frutíferas e implantar 
unidades demonstrativas de sistemas de produção voltadas à agricultura familiar; realizar o 
mapeamento do solo rural do Município e orientar seu uso: promover contatos permanentes 
com os agricultores e os criadores do Município, para levantamento de reivindicações, 
avaliação da atuação da Secretaria e ampliação de seu alcance; administrar encontros, feiras, 
exposições e outros eventos entre os criadores do Município e da região, visando a integração 
de técnicas relacionadas à pecuária, bem como a divulgação de novas tecnologias para o setor,-
realizar 

etor;
realizar estudos e pesquisas, visando o desenvolvimento da pecuária no Município; coordenar a 
execução dos serviços de fiscalização e controle através das equipes sob sua 
responsabilidade; inspecionar os produtos animais e os insumos utilizados nas atividades 
pecuárias; organizar, coordenar e fiscalizar o programa de feiras livres; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Fis 1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vpd)Ëí José MisÍco 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Fis 2 de 2 



PREFEITURA 111,.VJCJPI4L DE TA QIJ4RI TL VGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  205/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO. Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E 5 1 G N A.  o(a) Senhor(a) MARILIA DANIELA COFFANI, R.G. 
n.° 26.851.888-9, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe da Centra! de Apoio Administrativo, 
junto a Secretaria de Obras e Meio Ambiente, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 
4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, fazendo jus a 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência 
DAS 4, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Proceder ao 
planejamento, organização e execução do serviço administrativo de apoio ao Secretário, as 
Diretorias e as Coordenadorias da Secretaria Municipal; proceder ao planejamento, 
organização e controle dos recursos materiais e financeiros, de maneira e assegurar a 
eficiência dos serviços da Secretaria Municipal e de todas as Diretorias; orientar, planejar e 
proceder ao controle de frequência, férias e licenças dos servidores lotados na Secretaria 
Municipal; elaborar pareceres, relatórios e outros documentos formais da Secretaria Municipal e 
das Diretorias; proceder à instrução, acompanhamento e pareceres em processo; proceder à 
expedição de correspondências; coordenar e executar os serviços de digitação e reprografia da 
Secretaria Municipal; coordenar e controlar o recebimento, a guarda, a distribuição e o controle 
de materiais, bem como a conservação das instalações físicas, móveis e equipamentos da 
Secretaria Municipal; analisar e consolidar os pedidos de aquisição de material, mobiliário e de 
equipamentos originados das Diretorias, visando a cumprir o calendário de compras da 
Prefeitura; levantar as necessidades orçamentárias da Secretaria, consolidando e enviando à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para inclusão na proposta de Lei 
Orçamentária Anual; acompanhar a execução e proceder ao gerenciamento dos recursos 
orçamentários da Secretaria, participar na elaboração do Plano Plurianual da Secretaria, 
proceder ao planejamento, organização e controle de todos os contratos de serviços 
terceirizados de responsabilidade da Secretaria; participar de reuniões internas, de assuntos 
inerentes a Secretaria; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o planejamento de compras e 
serviços; providenciar e encaminhar toda aquisição emergencial de materiais e serviços de 
todas as Diretorias; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 SWmarço de 2019. 

4 .i 
Vanderij-aose iviarsico 

Pref€ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 	 / 

PauloRogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUVIC'JPAL DE T4 QU4RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  206/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

O E S l G N A. o(a) Senhor(a) WASHINGTON LUIS DOS SANTOS, 
R.G. n.° 22.712.040-1, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Sanitário para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Chefe da Central de Apoio Administrativo, junto a Secretaria 
de Obras e Meio Ambiente, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus a 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 4, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Proceder ao planejamento, organização 
e execução do serviço administrativo de apoio às Diretorias da Secretaria Municipal, proceder 
ao planejamento, organização e controle dos recursos materiais e financeiros, de maneira e 
assegurar a eficiência dos serviços da Secretaria Municipal e de todas as Diretorias; orientar, 
planejar e proceder ao controle de frequência, férias e licenças dos servidores lotados na 
Secretaria Municipal; elaborar pareceres, relatórios e oütros documentos formais da Secretaria 
Municipal e das Diretorias; proceder à instrução, acompanhamento e pareceres em processo; 
proceder à expedição de correspondências: coordenar e executar os serviços de digitação e 
reprografia da Secretaria Municipal; coordenar e controlar o recebimento, a guarda, a 
distribuição e o controle de materiais, bem como a conservação das instalações físicas, móveis 
e equipamentos da Secretaria Municipal; analisar e consolidar os pedidos de aquisição de 
material, mobiliário e de equipamentos originados das Diretorias, visando a cumprir o 
calendário de compras da Prefeitura; levantar as necessidades orçamentárias da Secretaria, 
consolidando e enviando à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para 
inclusão na proposta de Lei Orçamentária Anual; acompanhar a execução e proceder ao 
gerenciamento dos recursos orçamentários da Secretaria; participar na elaboração do Plano 
Plurianual da Secretaria; proceder ao planejamento organização e controle de todos os 
contratos de serviços terceirizados de responsabilidade da Secretaria; participar de reuniões 
internas, de assuntos inerentes a Secretaria; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o 
planejamento de compras e serviços; agilizar e encaminhar toda aquisição emergencial de 
materiais e serviços de todas as Diretorias; controlar e supervisionar a execução dos serviços 
de limpeza, manutenção e recuperação-d& equipmentos e máquinas utilizados nos serviços 
da Secretaria; acompanhar, monitorar e avaliar a implantação dos instrumentos de 
planejamento e programação, em articulação com outros órgãos da Secretaria; coordenar a 
elaboração do relatório anual e de relatórios periódicos das atividades da Secretaria; buscar 
apoio para a elaboração, atualização e implantação de plano para a informatização dos 
serviços e atividades da Secretaria Municipal, incluindo sistemas, programas e equipamentos, 
através da Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação da Secretaria de 
Administração; participar da elaboração de Planos institucionais de outros órgãos da Prefeitura; 
bem como, analisar as repercussões financeiras decorrentes dos planos internos; articular o 
controle de qualidade junto às Diretorias através do desenvolvimento e implantação de 
processos de gestão; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Ref. Portaria n.° 206/2019 - Fis 1 de 2 



PREFEITURA 4íUV1C'IP4L DE TA QU4RJTINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga. em 01 dernrço de 2019 

VanetrtÕi Já 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica oe Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra 

Paulo Rogério Chiara ria 
Diretor de Gestão de Pessoal 

Rei. Portaria n.° 206/2019 - As 2 de 2 



PREFEIT( 'RA .1 JUNIcIPA L DE T4 QU4 RI TI'VG4 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 837/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) JOÃO VITOR BIERAS GIBERTONI, R.G. 
n.° 48.312.473-4, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe da Central de 
Ordem Pública e Defesa Civil, junto a Secretaria de Obras e Meio Ambiente, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016. fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência DAS 4, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes 
atribuições: Formular propostas para a promoção e desenvolvimento das políticas de ordem 
pública e de defesa civil do Município; negociar acordos, convênios e parcerias com órgãos e 
entidades públicas e privadas para o desenvolvimento de programas, projetos e atividades 
ligadas a área; elaborar, em conjunto com outros órgãos municipais os mapas e estatísticas de 
ocorrências de eventos ligados à ordem pública e defesa civil do Município; elaborar e executar 
o plano de ordem pública e de defesa civil do Município; desenvolver estudos e pesquisas 
tendo em vista a redução dos índices de criminalidade do Município; analisar e propor políticas 
de prevenção a desastres e calamidades públicas no Município, bem como executar ações 
para minimizar seus efeitos, quando inevitáveis; analisar e propor políticas de atração de 
investimentos e socialização da segurança no Município; promover o estimulo â participação 
social nas políticas de ordem pública e de defesa civil; promover a difusão dos hábitos de 
voluntariado junto à população para atuação em situações de emergência; promover e 
coordenar a realização de capacitação e treinarnento dos agentes envolvidos nas políticas de 
ordem pública e de defesa civil, adotar todas as medidas atinentes à organização de defesa 
civil do Município, segundo diretrizes estabelecidas na legislação em vigor; supervisionar toda a 
atividade de defesa civil no Município; apresentar recomendações ou sugestões especificas ou 
prioritárias aos órgãos da Administração Municipal, com o objetivo de prevenir, evitar ou sanar 
qualquer tipo de situação adversa ou anormal previsível; convocar os integrantes do Sistema 
Municipal de Defesa Civil, periodicamente ou sempre que se fizer necessário; solicitar aos 
órgãos da Prefeitura, quando necessário, servidores para auxiliarem nas tarefas executivas que 
lhe são afetas, sem prejuízo dos seus respectivos vencimentos e vantagens; emitir 
comunicados à população de alerta. sobreaviso ou de prontidão, de acordo com a situação; 
utilizar—se dos meios de divulgação para informar e orientar a população, a fim de evitar aflição 
ou pânico; utilizar voluntários devidamente credenciados; coordenar a atuação de órgãos e 
pessoas em operação, para melhor controle da situação; manter um sistema permanente 
destinado ao trato dos encargos de Defesa Civil no Município, para proteção à população e 
seus bens em casos de calamidade pública; integrar esforços de maneira a obter um melhor 
aproveitamento dos recursos existentes e um atendimento adequado ás situações provocadas 
por eventos de emergência ou de calamidade pública; desempenhar outras atividades afins. 

Ref. Portaria n.° 837/2018 - Fis 1 de 2 



PREFEI7'LU?A 11U1VICIFAL DE T4 QUARJTINC14 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 20 de setembro de 2018. 

7 

Vandef1Jõ1arsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

CIëbêr Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Potaria n.° 837/2018 - FIs 2 de 2 



V. 

PREFEITURA í11LWiC1PAL DE T1 QU-i RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 112/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da Lei Orgânica do 
Muriicipio, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) RAIMUNDO SILVA DE SOUSA, R G n 
14 545.972-X, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Indústria, Comércio e 
Turismo, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.°  4.295. de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 
29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Propor políticas e estratégias para o 
desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços no Município com a criação de 
programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia 
local: incentivar e orientar a formação de associações e outras modalidades de organização voltadas 
para as atividades econômicas do Município: articular-se com organismos, tanto públicos como privados, 
para o aproveitamento de incentivos e recursos para o desenvolvimento econômico do Município: manter 
intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, visando o desenvolvimento económico e 
tecnotogicc das atividades de mercado: promover o cadastramento das fontes de recursos para o 
desenvolvimento do Município, bem como a preparação de projetos para a captação de recursos, 
elaborar estudos e propor medidas para apoiar, facilitar, incentivar e aprimorar a produção industrial, 
comercial e de serviços do Município, especialmente quando a cargo de empresas de micro e pequeno 
portes: articular-se com outros Municípios da microrregião para o estudo e a concepção de programas 
conjuntos para o desenvolvimento do setor industrial, comercial, e de serviços do Município, em 
articulação com outros órgãos municipais, no que couber: articular-se com órgãos federais e estaduais 
para a tomada de medidas que visem aprimorar a qualidade da produção industrial e comercial e da 
prestação de serviços no Município, e, em especial, que objetivem o uso sustentável dos recursos 
naturais da região estudar e promover a implantação de medidas para a difusão de tecnologias 
apropriadas, segundo as perspectivas da sustentabilidade e da integração de cadeias de produção, em 
articulação com outros órgãos.-  estudar, conceber e promover estratégias e ações de crédito para o 
fomento das micros e pequenas produção industrial, comercial e de serviços, especialmente as baseadas 
no trabalho por conta própria ou familiar: propor, coordenar e supervisionar a implantação de centros e 
distritos industriais no Município, em articulação com outros órgãos públicos e privados, inclusive 
emitindo parecer sobre as áreas a serem escolhidas para tanto, articular-se com outros Municípios da 
microrregião para a concepção e desenvolvimento ce ações conjuntas para o desenvolvimento industrial, 
comercial e dos serviços, inclusive através da formação de consórcios e associações microrregionais: 
articular-se com o empresariado local para conceber, discutir e implantar iniciativas de organização e 
integração, cooperativismo e associação. de modo a otimizar esforços e recursos e obter ganhos de 
escala em empreendimentos: conceber e implantar programas de estimulo à exportação de produtos do 
Município, promover ações no sentido de facilitar a integração entre órgãos e entidades, localizados no 
Município. que atuam no desenvolvimento industrial, comercial e de serviços: estudar e propor 
estratégias e ações para o tratamento do setor informal da economia, de forma a reduzir os efeitos 
danosos da marginalidade legal, econômica e social: gerir e participar da execução de programas, 
atividades e eventos visando ã divulgação, exposição e comercialização de bens e serviços produzidos 
no Município, como feiras, exposições e outros, coordenar a execução das ações voltadas para a 
implantação ou desenvolvimento de programas de microcredito para apoio ao desenvolvimento da 
indústria, do comércio, do turismo e da prestação de serviços em geral no Município, incluindo os de 
orientação e informação, de seleção de beneficiários, de concessão dos recursos, de cadastramento, de 
acompanhamento e controle das operações, priorizarido os micros e pequenos negócios e as atividades 
por conta própria: gerir a execução de acordos e convênios, estabelecidos pelo Município, com entidades 
governamentais, não governamentais e privadas, visando o desenvolvimento da indústria, do comércio, 
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do turismo e dos serviços no Município e de outras atividades geradores de trabalho, emprego e renda, 
fiscalizar as posturas municipais relativas à indústria, ao comércio, ao turismo e à prestação de serviços, 
formais e informas, inclusive o comércio ambulante e outras atividades rudimentares em articulação com 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Uroanos: propor politicas, estratégias, programas, projetos e 
a:ividades visando ao desenvolvimento do turismo municipal; articular—se com outros órgãos municipais 
de forma a coletar, centralizar, organizar e analisar informações e dados para a elaboração da proposta 
de calendário Turístico do Município, emitindo relatório e parecer sobre o assunto; desenvolver relações 
de intercâmbio permanente com entidades locais como as voltadas para a hospedagem, as viagens, 
passeios e excursões, e os restaurantes, as casas de espetáculos e similares, visando discutir e integrar 
ações que possibilitem o incremento do turismo no Município, bem como a melhoria da infraestrutura 
necessária; desenvolver ações em parceria com outros Municípios para incrementar o turismo de 
negócio na região; articular—se com órgãos públicos e privados, em geral, visando identificar 
possibilidades de apoio ao turismo municipal; providenciar o estudo, a elaboração e o cadastramerito das 
oportunidades turísticas do Município e propor o seu aproveitamento: providenciar a confecção e 
divulgação de mapas, roteiros e outros tipos de informações turísticas sobre o Município, em articulação 
com a Diretoria de Comunicação Social; gerir os serviços de atendimento, recepção e orientação de 
turistas e outros visitantes ao Município; levantar, cadastrar e manter atualizado o banco de dados e 
info'rnações soore os recursos e potenciais turísticos do Município, em articulação com outros órgãos 
municipais; elaborar o cadastro de todas as entidades e atividades ligadas ao turismo existentes no 
Município e mantê-lo atualizado, coordenar a execução de programas, projetos e ações de fomento às 
atividades turísticas no Município, inclusive as que visem melhorar a infraestrutura disponível-, promover a 
realização de eventos turísticos de iniciativa do próprio Município e apoiar as promovidas por outras 
entidades, públicas e privadas, articulandose com Outros órgãos municipais e coordenando a tomada das 
previdências necessárias; gerir a execução de acordos, convênios e parcerias para o desenvolvimento 
de programas, projetos e atividades turísticas no Município; desempenhar outras atividades afins.. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

9 sórsico 
Pr eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

C JQ 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em O 

er.1i José Marsico 
t Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Tecnica• 	 Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT/NGA 

Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 01 3/201 7) 

r' 	1  

ET TEIXEIRA LUTZ, 
R.G. n.° 9.345.263 para exercdcaro dB proimepp-momissão de Secretário Adjunto, 
junto a Secretária MunicipaL.deObras:C Serviços- Dá nos, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de OS deoembro de 2015-càrr-aterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereie,2Qí6-1ízendo jus aos -ve i [toscorforme estabelecido na 
referencia DAS 3 previstdnexo ii1r7íenda ei, •m as seguintes atribuições 

- 	 Substituir o Secretário em suas faltas e impedimentos, colab. ,:r com este na supervisão das 
atividades administrativas e finalisticas da Secretaria, atuando unto de forma permanente, bem 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi&ção. 

c 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

11 

como desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo titular4' 

- As despesas com aexecução da presente portaria correrão Of cgrlta das dotações próprias 
do orçamento vigent! 

li 

Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. — P. ri.0 01 2/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	. - 

— 	 , 
Ç . OMEIk Se jUIS?"CARLOS LOURENÇANO, R.G. 

n,° 23.258.039-X, para exerce o, ,,à-') .cíe 	 de Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos -i.sA~erinos do:n?xoiV,atei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com altera ôeSjotrdduzidaspeIt1s'R74.3,17, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos prQtosTt Artigo S6 ai 	[cipal n° 4.365, de 4 de julho de 
2016, com as seguintes atribuições: F&rnui 	5t"ipara potItica e o plano municipal de 
obras, bem como promover a sua impIementaço de acordo 'com a legislação pertinente; 
planejar, coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades na área de construção, 
conservação e fiscalização de obras públicas; planejar, dirigir,'organtzar, coordenar, integrar e 
controlar a construção, manutenção e conservação 'de. prápriàs municipais; promover a 
organização, a normatização e a padronização para execução de obras em edifícios públicos; 
promover, coordenar, controlar, fiscalizar e mensurar as obras 'públicas contratadas a terceiros 
pela Prefeitura; planejar, dirigir, organizar, coordenar, integrar, e' controlar a construção, 
pavimentação e conservação de vias urbanas, logradouros', 'bern como instalação e 
conservação de bueiros, redes de drenagem pluvial; promovera implantação e manutenção do 
sistema de iluminação pública; promover à análise e ao 'Iicerarento dos pedidos de 
atividades comerciais, de ocupação do espaçá público ,,,e privado para colocação de 
equipamentos de pequeno porte, mobiliário urbano e publicidade; fiscalizar as posturas 
municipais, bem como articular e coordenar equipes multidisciplinares, compostas de fiscais e 
de outros profissionais de várias - cretarias na realização de trabalhos conjuntos e inspeções, 

'- que envolvam o exercício de " 	.dalidades do poder de " ' 	polícia administrativa do 
Município; executar e supervisio A ,, 1ex- ução dos serviços de coleta de resíduos sólidos e 
sua destinação final, dos servçóSd.btefto sanitáriq, eos serviços de capina, varrição e 
limpeza das vias e logradouros ftb 	 ou por terceiros; gerenciar e 
executar os serviços de drenagem poda, "apiia, terra'anagem e linhas d'água; promover e 
supervisionar a execução dos serviços .d:iIU'rninação pública e extensão da rede elétrica, no 
seu âmbito de atuação, em articulação com os órgãos competentes do Estado; assessorar o 
Prefeito nos assuntos relativos à prestação de serviços urbanos de natureza local, promovendo 
estudos visando à racionalização dos serviços públicos sob sua responsabilidade; promover o 
contato com a população do Município, objetivando a melhoria na prestação dos serviços 
públicos, a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pela Prefeitura e o encaminhamento de 
reivindicações e sugestões a respeito das atividades de natureza local; empreender estudos 
técnicos, visando a melhoria dos serviços de limpeza pública e destinação final do lixo; 
supervisionar os serviços de limpeza urbana, estabelecendo o alcance e os limites da área de 
operação; promover a apuração dos custos dos serviços públicos sob sua direção e, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, propor ao Prefeito, 
sempre que necessário, a fixação ou atualização de taxas e tarifas; promover a realização dos 
serviços de implantação e manutenção dos sistemas de telefonia, iluminação pública e 
eletrificação rural, no seu âmbito de atuação; determinar as normas e padrões técnicos relativos 
aos serviços de arborização e manutenção de parques, praças e jardins; promover a 
administração de obras de pequeno porte relativas á conservação e manutenção de praças, 
parques e jardins; promover a administração geral dos cemitérios, propondo medidas para sua 
utilização de modo a evitar problemas de saturação; promover e coordenar estudos e propostas 
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para a formulação da política urbana do Município com o objetivo de assegurar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana em articulação com os 
órgãos e entidades afins; planejar e monitorar o crescimento da Cidade de Taquaritinga, em 
conjunto com as demais Secretarias Municipais, disciplinando e controlando a ocupação e o 
uso do solo no Município, de forma a garantir o seu desenvolvimento sustentável; coordenar a 
gestão do Plano Diretor após sua aprovação em lei; analisar e aprovar os processos e projetos 
particulares e públicos para licenciamento de parcelamentos e edificações e para licenciamento 
para localização e funcionamento de atividades produtivas, bem como concessão dos 
respectivos alvarás de licença; fiscalizar a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 
e das normas edilicias do Município; gerir o Cadastro Técnico Municipal, em articulação com a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e a Secretaria Municipal de Fazenda; 
articular—se com a Secretaria Municipal de Fazenda no que tange a elaboração da planta de 
valores do Município e sua atualização, como também no controle da quitação de taxas, alvarás 
e autos de infração, decorrentes do seu poder de polícia administrativa; consolidar e manter 
atualizada a cartografia municipal; planejar, coordenar e fiscalizar as atividades concernentes á 
manutenção e conservação de estradas e caminhos municipais e demais ações de 
infraestrutura rural; coordenar, com apoio do Secretário Adjunto, os processos de planejamento 
e programação das ações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, incluindo a 
elaboração do Plano Municipal de Obras e das propostas para o Plano Plurianual, o orçamento 
anual e os planos de aplicação; dirigir, supervisionar e acompanhar, com apoio do Secretário 
Adjunto, as ações da Secretaria Municipal, através das equipes das Diretorias e 
Coordenadorias, no desenvolvimento das competências constantes deste Regimento Interno; 
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va e i José Marsico 
Pre eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cõçwt.,  
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 399/2017) 

"Dispõe sobre a modificação da nominação do cargo 
ocupado pelo Senhor(a) LUIS CARLOS LOURENÇANO à 
égide da Lei Municipal n° 4.295, de 09 do novembro de 
2015 e dá outras providências". 

O Senhor Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VIII, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e, 

- 	 Considerando que a Lei Municipal n.° 4.416, de 22 de maio de 2017 
passou a dispor sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga, procedendo a uma nova organização nos órgãos da Administração; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - O(a) Senhor(a) LUIS CARLOS LOURENÇANO, atualmente, 
exercendo o cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na Lei 4.365 de 04 de 
julho de 2016, artigo III, passará a ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de junho de 2017. 

V.anaerle~Jo-síVaRico 
Prfeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga na data supra. 

C. 
Rosana Cássia Dopiro 

Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q DA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  393/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do artigo 72, da Lei Orgânica do Municí.'o 

PEDRO DE ABREU, R.G. n.°  
34.198.380-9, para exercer o, cargode—provirnbnienCopiissão de Diretor de Meio 
Ambiente, junto a Secretaria MúnicipiTde Serv7 sM'úhitpis,,yios  termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295.'-' -09 de novembr& de'2015 	 introduzidas pelas Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, e pela Lei n° 4.416, de 22 s:;,aiG'de 2017, fazendo jus aos 
vencimentos conformLseIecido  na referência DAS 2, previs osjio Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes aribuiçõs Dirigir, propor, promover e desenvolver a política publica de meio 
ambiente do Município, e de normas e padrões para a sua proteâo, defesa e controle, bem 
como a verificaçãddee cumprimento, em articulação com ossisterr'as estadual e federal de 
meio ambiente; proteger onieio ambiente e combater a poluição em qual 	de suas formas; 
preservar e rest 	J'rocessos ecologicos essenciais e promover p manejo ecológico das 
espécies e ecossl reservara diversidade e a integridade do ptrimonio genético do 

enti município e fiscalizaF'dades dedicadas a pesquisa e manipulação de material genético 
exigir na forma da 'lei para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental; controlar a 
produção, a comercialização eo emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade-de vida e o meio ambiente; proteger a fauna e a flora, vedadas na 
forma da lei as práticas,que coloqueriem risco pua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam, os animais à - crueldade'aplicár penaIidadeem consonância com a 
legislação pertinente aomeio ambiente, bem como tomar medidas a fim de evitar danos ao 
mesmo; convocar audiências' públicas em assuntos de interesse ambiental; promover. 
coordenar, planejar, executar eavaliaro licenciamento ambiental no Município, ou em âmbito 
regional, de forma integrada por meio de parcerias ou convênios; promover o planejamento 
ambiental nas atividades relacionadas aos diversos serviços urbanos; promover a preservação 
e conservação do ambiente natural do Município, bem como definir os espaços territoriais a 
serem especialmente protegidos; fomentar a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e a sensibilização pública para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 
buscar e intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira 
ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da 
administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios; elaborar projetos 
ambientais para captação de recursos junto a órgãos estaduais, federais e internacionais; 
formular, coordenar e implementar o planejamento das atividades anuais e plurianuais da 
Diretoria, em articulação com os demais órgãos; formular, coordenar e executar ações visando 
à manutenção e a conservação do Jardim Botânico Municipal, com todas as suas atividades: 
coordenar, executar e representar o Município nas ações e planos ligados ao Programa 
Município Verde Azul; desempenhar outras atividades afins. 
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Rosana Cássia Depiro 
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- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  393/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do artigo 72, da Lei Orgânica do Municípko, 

 1 	r 1 

NOMEfAent(a1- ODFb PEDRO DE ABREU, R.G. n° 
34.198.380-9, para exercer 	 de Diretor de Meio 
Ambiente junto a Secretaria Múnici,óa1 de Serv,õs MiinicfaI4jos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n°4 295 'de-O9 de novémbro de2O15cm a115  Lei 	iptroduzidas pelas Leis n 
4.317, de 29 de fevereird 2016, e pei Lei n°4416, °46, de 22 denide 2017, fazendo jus aos 
vencimentos conforme,belecido naferencia DAS 2 previstop Anexo III da referida Lei 
com as seguintes trbuüi-' 	Dirigir, prbor, promover e desen.voiv 	política pública de meio 
ambiente do MunioiÇede normas e padrões para a suaproteçãp defesa e controle bem 
como a verificação deje.Vcuprimento,  em articulação c6msísteas estadual e federal de 
meio ambiente; protgr o;meio ambiente e combater apjçenvqual.quer de suas formas; 
preservar e rest ar,çsrocessos ecológicos essenciatse p . 	manejo ecológico das 
espécies e ecossisfernas, preservar a diversidad&e a integri.a. Z' . .atrimonio genético do 
município e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e man p taç9 de material genético; 
exigir, na forma dalei,'para i 	aç nstalão de obra ou atividade p9te ncialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental; controlar a 
produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; proteger a fauna e a flora, vedadas na 
forma da lei as práticas que coJoqueri em rcQjjp4çgecologica provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais à crueIdade'pIicar pnalidade em consonância com a 
legislação pertinente aomeio ambiente, bem como tomar' n)adidas a fim de evitar danos ao 
mesmo; convocar audiências públicas em assuntos df interesse ambiental; promover, 
coordenar, planejar, executar e avaliar o licenciamento'arn6ental no Município, ou em âmbito 
regional, de forma integrada por meio de parcerias ou convênios; promover o planejamento 
ambiental nas atividades relacionadas aos diversos serviços urbanos; promover a preservação 
e conservação do ambiente natural do Município, bem como definir os espaços territoriais a 
serem especialmente protegidos; fomentar a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e a sensibilização pública para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 
buscar e intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira 
ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da 
administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios; elaborar projetos 
ambientais para captação de recursos junto a órgãos estaduais, federais e internacionais; 
formular, coordenar e implementar o planejamento das atividades anuais e plurianuais da 
Diretoria, em articulação com os demais órgãos; formular, coordenar e executar ações visando 
à manutenção e a conservação do Jardim Botânico Municipal, com todas as suas atividades; 
coordenar, executar e representar o Município nas ações e planos ligados ao Programa 
Município Verde Azul; desempenhar outras atividades afins. 
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- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H, - P. n° 047/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga no uso de suas %ompetnéàtnu1çôes legais que lhe confere o artigo 72 da 
Lei Organica do 

—o a Senhor a ADE IR MAZZI, R G n.0 20.519.872, para 
exercer o cargo de provimento errf Comrssão de Diretor-de Obras e Fiscalização Urbana 
junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.°  4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referencia DAS 2,-previstos no Anexo III da referida Lei com as seguintes atribuições 
Participar, contribuir ,e apoiar os processos de planejamento e programação das ações da 
Secretaria MunicipaldeObras e Serviços Urbanos; elaborar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de A. i 	ração e Planejamento o Plano Municipal de Obras contendo o 
planejamento deor

. 
 de ser-viços do município,,  com escala de prioridades e adequação de 

contratos vigentes "desenvolver atividades de elaboração e avaliaç,ão de projetos e proposições 
de leis relacionadas legislação urbanistica opinando sobre dpróação e 	v etos bem como a 
emissão de pareceres eelatorios tecnicos em processos e estudos referentes ao planejamento 
urbano e ao uso e ocupação do solo em consonãncia com a legi&ação urbanística; promover 
os estudos ecõ'?nrcos administrativos estatísticos, e tecnologicos necessários ao 
planejamento 	execução de obras de engenharia e infraestrutura urbana elaborar 
procedimentos administrativos de desapropriação bem como a avaliação de imóveis e/ou 
benfeitorias desenvolver implantar e aperfeiçoar a metodologia de gerenciamento de 
contratos realizar o controla tecnologico dos serviços prestados pelas empreiteiras contratadas 
para a execução das obras do 

'
município; coordenar é implementar normas básicas e 

padronizadas capazes de racionalizar a execução de obras publicas a cargo do Município;  
gerenciar os contratos de empreitada e fiscãlizàr a execução de obras prediais e a instalação 
de equipamentos públicos do município; emitir ordens de serviço para início de obras e serviços 
após homologação da licitação e assinatura de contrato; fornecer atestado de capacidade 
técnica às empreiteiras que prestam serviços à Secretaria Municipal; analisar, propor e 
encaminhar os processos de pagamento de obras e serviços contratados com terceiros ao 
Secretário; realizar visitas às frentes de trabalho monitorando o andamento e a qualidade dos 
serviços, bem como quaisquer outras providências que se fizerem necessárias; coordenar a 
emissão de laudos técnicos referentes ao código de postura e ao Plano Diretor; disponibilizar 
os serviços de análise dos processos para emissão de alvará de construção; coordenar a 
emissão de habite-se de obra; coordenar os serviços de análise de projetos de parcelamento 
de solo para parecer técnico de acordo com a Lei 6.766/1979, em articulação com os órgãos 
afins; disponibilizar apoio técnico para a fiscalização de obras e posturas; participar da 
elaboração do Plano Diretor Municipal; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 
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PREFEJTUR;1 AJL!VJCIPAL DE TA QUARITJNG/1 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 157/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) JOICE PRISCILA COELHO XAVIER, R.G. 
n.° 43.078.718-2, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 
aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: Subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbano, cabe: coordenar, em articulação com os demais órgãos, o processo de elaboração e 
de atualização da legislação urbanística do Município, especialmente o Plano Diretor, Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Parcelamento; 
promover, orientar e apoiar a execução da política urbana, planos, programas e projetos e 
normas relacionadas com a estrutura urbana, o uso e a ocupação do solo; coordenar processos 
de integração do planejamento municipal, bem como, contribuir no planejamento da expansão 
urbana e influências regionais: promover a implantação e manutenção de bancos de dados 
destinados ao planejamento urbano e ao desenvolvimento de estudos e projetos na área; 
desenvolver atividades de elaboração e avaliação de projetos e proposições de leis 
relacionadas à legislação urbanística, opinando sobre aprovação e vetos: bem como, a emissão 
de pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes ao planejamento urbano 
e ao uso e ocupação do solo em consonância com a legislação urbanística; promover os 
estudos econômicos, administrativos, estatísticos e tecnológicos necessários ao planejamento 
e execução de obras de engenharia e infraestrutura urbana: avaliar projetos e proposições de 
leis relacionadas à legislação urbanística, opinando sobre aprovação e vetos: acompanhar e 
monitorar a implantação do Plano Diretor e demais legislações urbanísticas-, contribuir na 
elaboração dos estudos urbanísticos, planos, projetos, diretrizes, orientações, termos de 
referência, escolha de áreas, conceituação e concepção básica de projetos urbanísticos de 
equipamentos e espaços públicos relacionados a intervenção na estrutura urbana; contribuir 
nas ações de orientações, pareceres e diretrizes para instalação de atividades econômicas, 
equipamentos e outros empreendimentos que interfiram na estrutura e paisagem urbana do 
Município; emitir pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes ao 
planejamento urbano e ao uso e ocupação do solo em consonância com a legislação 
urbanística; prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e demais órgãos da 
Administração Pública em questões que envolver o espaço urbano e sua legislação: 
implementar ações visando ao constante aprimoramento do processo de captação e de 
atualização de dados municipais: coletar, analisar, disponibilizar e manter atualizados os 
indicadores de desempenho, dados e estatísticas do Município: elaborar e dar ampla 
publicidade aos produtos que retratem e possibilitem uma análise do desenvolvimento 
municipal; realizar o monitoramento e a avaliação dos planos, programas e projetos 
urbanísticos, decorrentes da política urbana, das normas e das estratégias, apresentando 
estudos que subsidiem o processo de desenvolvimento urbano; coordenar o processo de 
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Rosana Cássia Depíro 
Agente do Serviço Municipal 

PREFEITURA ML'A'IC7PA L DE TA Q U4 RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Hetinati os 

captação e atualização de informações técnicas e normativas pertinentes à elaboração do 
planejamento urbano, responsabilizando-se pela atualização dos dados através da constante 
alimentação das informações das fontes de consulta; coordenar e monitorar as informações 
técnicas, vinculadas à atualização do banco de dados, que são necessárias para a 
operacionaIzaçào das revisões do Plano Diretor Urbano: desempenhar outras atividades afins.. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 23 de janeiro de 2017. 

Va 
Pref?/o Municipal 

/ 
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I'REFEI 7 Li7?A MUNICIPAL DE TA Q LIA RITINGA 
Divisão Técnica de Reci irsos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  01 5/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga. no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica dc Município. 

NOMEIA. o Senhor NEUDENIR JETER PEDRASSOLLI, 
R.G. n.° 4.504 005-9, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de 
Trânsito junto a Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do Anexo 
V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n°4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido :ia referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuições: Compete promover estudos e pesquisas e propor planos e 
medidas que visem organizar os sistemas viários e de transportes públicos do 
Município: promover a implantação e manutenção do sistema de sinalização das áreas 
de estaciona riientos, terminais e abrigos de coletivos; promover o cadastramento e o 
controle de iníormações sobre o sistema viário, sinalizações, equipamentos urbanos de 
trãnsito e transporte coletivo e denominações dos logradouros existentes; definir as 
diretrizes e promover a elaboração de projetos relacionados com a expansão do 
sistema viário do Município; promover a organização e disciplinar o trânsito no 
Município, em articulação com os órgãos competentes; promover a realização de 
estudos de Custos e estatística para o transporte público coletivo municipal; promover a 
iiscalização e o controle dos serviços públicos relativos aos transportes coletivos 
concedidos ou permitidos pelo Município; assegurar transporte coletivo a todos; traçar 
as diretrizes de ordenamento dos transportes, estabelecendo metas prioritárias de 
circulação de coletivo urbano, promover o cadastramento de empresas, veículos, linhas 
e demais informações do sistema de transporte urbano; fixar as condições 
operacionais, tais como horários, pontos de parada, terminais, lotação, características e 
condições técnicas das frotas e equipamentos utilizados nos serviços de transportes 
públicos do Município; promover a implantação e o controle do sistema de venda e 
distribuição de passes especiais para utilização nos transportes públicos municipais; 
propor a aplicação cie sanções e penalidades por infrações ao regulamento de trânsito 
e ás normas fixadas para exploração dos serviços de transportes públicos; propor, se 
necessário, a construção de terminais setoriais de transporte coletivo, promovendo a 
sua fiscalizaçao: promover e acompanhar a administração dos serviços gerais 
desenvolvidos nos Terminais Rodoviário. Urbano e de Carga do Município; 
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta cias dotações próprias 
de orçanien:o .gente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT/NGA 

Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vapde(,Tosé Mars ico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 0080/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas compet- a 'a -e-atri,  ões legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

O LUIS MALAGUTI, R.G. n.° 
15.457.450, para exercer o;cae prcviFfiiFoern-C. •  .:'iretor  de infraestrutura, . 

junto a Secretaria de Sasv/ças:MtzncIpa1çrro1em15T. 	
e 

da Lei Municipal n.° 4.295, 
de 09 de novembro de 	5, cortj alterações intuzidas pela •. 	.317, de 29 de fevereiro 
de 2016, fazendo juaós vencirrent3s c3nforrnestabeIecid.;-,- eréncia DAS 2, previstos 
no Anexo III da refea Lei, com ás seguint 	truiç: ' . .:: planejar, coordenar e 
fiscalizar as ativia'd 	 . ., stradas e caminhos jcl municipais e dem 	t';se. infra estrutura rural; parti'Ø. ..r.:'; . .ração do Plano Diretor 
Municipal; dirigir e ;'-c - construções de obras-de-arte u •s 	proteção e de arrimo e 
outras necessárias;à p t;: o das obras e viaspúb%nnici ii,sfe executar atividades 
relacionadas com obras. - madeira &,cimento.  ornq-anU  - 	 demais correlatos; 
dirigir e executar JTstrÜç.es kiéiroftas de pont rr-  ata !J"' 	.ordenar e executar a 
construção e conservação de 'estradas' e carnir1hoé. Uiciai : nc idos os trabalhos de 
patrolamento, meIioria. .ènca?'áIhamento: 	 e fiscalizar obras de 
pavimentação dSi- assupei:vsionando as tarefas de'pjàraçe4  iistura de materiais 
destinados aoss.. 	•s .&pavimentação e outras obras'arias 1 va jar,ps quantitativos de 
aterro e materiais.; .- • - an'íen 	sfitico das vias 	erem a..ç'as e pavimentadas; 
programar,   erviço'cj rran enção e reparos de vias 
públicas, pavimentada&f4o nse.jgnas 	e 4—trabalho de sua competência 
controlando e registrando o and; i ento dossviços-  o' - izar e manter atualizado o cadastro 
das rodovias e caminhos municipaI:!-, fl5' : -o; coordenar e supervisionar o 
levantamento de material necesíáio(produp,de masaasfáltica; controlar e supervisionar a 
entrada e a saída de materiais e equipan Ueit sNQgLitrolar a qualidade e a quantidade da massa 
asfáltica produzida para as obras de pavimentação, supervisionando a composição do material 
utilizado através de ensaios laboratoriais e da temperatura adequada; coordenar e 
supervisionar o fornecimento da mistura betuminosa necessária aos serviços de conservação 
das vias municipais; promover a execução dos serviços topográficos necessários ao 
desenvolvimento das atividades pertinentes à Diretoria, quando couber; responsabilizar-se pela 
frota de veículos, equipamentos e máquinas vinculados à Secretaria, através da atuação das 
equipes das Coordenadorias; controlar, guardar e distribuir o material de consumo e peças 
utilizados nos veículos e máquinas vinculados á Secretaria Municipal; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

-i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

1 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de fevereiro de 2019. 

— 

Publicada na Divisão Técpi - .e 	 -ftura Municipal de Taquantinga 
na data supra. 	' 	 '"% 	\ 
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PREFEITURA MU\icIPAL DE T14QUARITING14 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  037/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquarítinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA,  o Senhor JORGE Luís GIBERTONI, R.G. n.°  11.651.137- 
0, para exercer o cargo de. provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável, nos termos do Anexo IV da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos previstos no Artigo 3°da Lei Municipal n° 4.365, de 4 de julho de 
2016, com as seguintes atribuições: Coordenar o'procéso de formulação e desenvolvimento 
da política pública demeio ambiente do Município e de normas e padrões para a sua proteção, 
defesa e controle, bem como verificação de seu cumprimento, em articulação com os sistemas 
estadual e federal de meio ambiente; fazer cumprir, através da Diretoria de Meio Ambiente, as 
normas técnicas e os padrões de proteção, controle e conservação ambiental definidos na 
legislação em vigàr elaborar, em articulação com os Municípios da Região, propostas de 
trabalho comuns para a proteção e defesa do meio ambiente e dos recursos naturais; promover 
ações e progra'às municipais relativos à proteção, ao controle e ao desenvolvimento 
ambiental; promover, coordenar e 'supervisionarás processos 'de''educação ambiental para 
população e para os estudantes da rede municipal dê ensino em articulação com a Secretaria 
Municipal de Educação e outros órgãos municipais; promover e programar a divulgação de 
eventos relativos à proteção do meio ambiente; incentivar e apoiar as ações voltadas para a 
reciclagem de materiais em cooperação com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos; propor, formular e implementar a potítica municipal de agropecuária e 
desenvolvimento rural;: promover e coordenar a elaboração de estudos, levantamentos, 
pesquisas e diagnósticos visando a definição de planos e programas de desenvolvimento do 
setor agropecuário do Município; promover a elaboração e a execução de convênios, planos e 
programas de assistência técnica e extensão rural, em articulação com entidades afins, 
públicas e privadas; promover o acompanhamento e a avaliação dos serviços de órgãos 
estaduais e federais da área de agropecuária que mantenham convênios e contratos com a 
Prefeitura; promover estudos sobre a viabilidade de implantação de infraestrutura de apoio ao 
produtor e de estimulo à produção rural; promover e desenvolver atividades de treinamento de 
mão-de-obra e aperfeiçoamento de técnicas produtivas em articulação com entidades estaduais 
e regionais; promover o levantamento e a sistematização de informações técnicas sobre a 
agropecuária, agricultura familiar, preços, produtos e insumos, como forma de esclarecer e 
apoiar os produtores do Município; articular-se com os órgãos competentes para assegurar as 
condições das estradas municipais necessárias ao escoamento da produção; promover a 
realização de feiras, exposições e encontros entre os produtores do Município e da região, 
visando integrar técnicos e grupos de produção, difundir alternativas de produção e de 
captação de recursos e estimular a economia e a produção no Município; supervisionar a 
execução de programas municipais de fomento à produção agrícola e ao abastecimento, 
especialmente de hortigranjeiros e alimentos de primeira necessidade; propor a formação de 
associações, cooperativas e outras modalidades de organização da produção e de consumo; 
promover programas de divulgação de informações quanto a preços, qualidade e valor 
nutricional de gêneros e produtos alimentícios; promover ações de apoio às iniciativas 
populares de organização para aquisição e consumo de gêneros e produtos alimentícios; 
promover a execução de planos e programas que assegurem o abastecimento de alimentos no 
Município, bem como promover medidas que viabilizem a eficácia do sistema de 
comercialização e distribuição de alimentos; incentivar e apoiar o desenvolvimento da 
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PREFEITURA MLWICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

agricultura familiar no Município; elaborar estudos e propor medidas para apoiar, facilitar, 
incentivar e aprimorar a produção industrial, comercial e de serviços do Município, 
especialmente quando a cargo de empresas de micro e pequeno portes; articular-se com outros 
Municípios da microrregião para o estudo e a concepção de programas conjuntos para o 
desenvolvimento do setor industrial, comercial e de serviços do Município, em articulação com 
outros órgãos municipais, no que couber; articular-se com órgãos federais e estaduais para a 
tomada de medidas que visem aprimorar a qualidade da produção industrial e comercial e da 
prestação de serviços no Município, e, em especial, que objetivem o uso sustentável dos 
recursos naturais da região; estudar e promover a implantação de medidas para a difusão de 
tecnologias apropriadas, segundo as perspectivas da sustentabilidade e da integração de 
cadeias de produção, em articulação com outros órgãos municipais e, em especial, com a 
Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação; estudar, conceber e promover 
estratégias e ações de crédito para o fomento da micro e pequena produção industrial, 
comercial e de serviços, especialmente as baseadas no trabalho por conta própria ou familiar; 
propor, coordenar e supervisionar a implantação de centros e distritos industriais no Município, 
em articulação com outros órgãos públicos e privados, inclusive emitindo parecer sobre as 
áreas a serem escolhidas para tanto; articular-se com outros Municípios da microrregião para a 
concepção e desenvolvimento de ações conjuntas para o desenvolvimento industrial, comercial 
e dos serviços, inclusive através da formação de consórcios e associações microrregionais; 
articular-se com o empresariado local para conceber, discutir e implantar iniciativas de 
organização e integração, cooperativismo e associação, de modo a otimizar esforços e 
recursos e obter ganhos de escala em empreendimentos; conceber e implantar programas de 
estímulo à exportação de produtos do Município; promover ações no sentido de facilitar a 
integração entre órgãos e entidades, localizados no Município, que atuam no desenvolvimento 
industrial, comercial e de serviços; estudar e propor estratégias e ações para o tratamento do 
setor informal da economia, de forma a reduzir os efeitos danosos da marginalidade legal, 
econômica e social; formular e propor estratégias e ações que visem o incremento e 
desenvolvimento do setor turístico do Município; prestar apoio técnico e administrativo aos 
Conselhos Municipais da área de atuação da Secretaria Municipal; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em O de janeiro de 2017. 

V. •er : f  o e 1  •rslco 
Pre to Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

-Ç 	es 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTA RIA  
(R.H. - P. n.°  397/2017) 

"Dispõe sobre a modificação da nominação do cargo 
ocupado pelo Senhor(a) JORGE LUIS GIBERTONI à 
égide da Lei Municipal n° 4.295, de 09 de novembro de 
2015 e dá outras providências". 

O Senhor Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VIII, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando que a Lei Municipal n.° 4.416, de 22 de maio de 2017 
passou a dispor sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga, procedendo a uma nova organização nos órgãos da Administração; 

RESOLVE: 

Artigo 10  - O(a) Senhor(a) JORGE LUIS GIBERTONI, atualmente, 
exercendo o cargo em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na Lei 4.365 de 04 
de julho de 2016, artigo III, passará a ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Serviços Municipais, 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de junho de 2017. 

Vafli' Ico 
Pre'teito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga na data supra. 

C. 
Rosana Cássia Depiro 

Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  684/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 -, 	 - 

- 
NOMEIA. o(a) Senhor(a) PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA, 

R.G. n.° 17.154.622, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Procurador Chefe 
Judicial, junto a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 
Representar e defender, em juizo e fora dele, os interesses da Prefeitura Municipal na sua área 
de especialidade; manter o Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos informado dos 
processos, das providências adotadas e dos despachos e providências proferidas em juízo, 
quando for o caso; controlar os prazos e as providências tomadas em relação aos processos 
judiciais; executar atividades relacionadas com a defesa dos interesses da Prefeitura como 
parte, assistente ou oponente, nas ações ou feitos judiciais na área de sua jurisdição; elaborar 
as informações a serem prestadas em resposta a solicitações e notificações judiciais, do 
Ministério Público, Tribunal de Contas e de outras autoridades; preparar as informações 
necessárias a manter o Secretário e o Prefeito Municipal atualizados sobre os processos em 
andamento, providências adotadas e despachos proferidos; desenvolver estudos, organizar 
legislação, jurisprudência, pareceres e outros documentos legais de interesse para as 
atribuições que lhe incumbem; encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal o relatório da 
área sob sua responsabilidade; promover reuniões para discussão de assuntos de interesse do 
serviço; dirigir, coordenar e controlar os serviços da Procuradoria Judicial; distribuir os 
processos para elaboração de parecer ou acompanhamento judicial; apreciar, sempre que 
necessário, os pareceres exarados pelos Procuradores em processos da área; prestar 
orientação e assessoramento aos órgãos da Prefeitura, na sua área de competência, quando 
solicitado; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em,O2de julho de 2018. 
/ 

V 	-er José Marsico 
Pre eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 360/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	j 

•1  

1 

bMloa)1Sit 	CHRISTINA TAKAO, R.G. n.° 
24.490.670-1, para exercej orde-proviment. em o 1sAo de Secretário Municipal de 
Assuntos Jurídicos, 'unto a Secre!áIa Munlçjpa •: -s josJurídicos, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal h.° 4.295, de 09 de ne'bro se 2O36'-om alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.31 7de 29 de fevereiro de 201.6, fazendo 	aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência Subsídio previstos n Anexo III djrerida Lei, com as seguintes 
atribuições; Promover, dirigir e controlar a defesa. 	 ou fora dele, dos 
direitos e intere9es do Município; coordenar as medigi

v 
r e~à uniformização da 

jurisprudência admTnirat4a. do Executivo Municipal; coodena4 	
'
ssoramento jurídico-legal 

ao Executivo Municip 	 p a 	prXf 2.1omover o estudo e a emissão de par çreobe a aplicabilidade de 
normas jurídicastaduas -e federais no Município; -promover 	mtsião de pareceres sobre 
minutas de anteprojeto de lei e'minutas de decretd o itir pessoalmente de 
conformidade com o, ordena'rnentfurfdJo do Pais, em face daÀei1d,ão municipal em vigor; 
promover o controj& dos prazo.

" 
razo 	as providências tornadas., com relação aos processos 

judiciais de sua competência coman ar supervisionar e controlâr o frabalho dos procuradores 
temáticos; visar os- irabalhcs elaborados pela Secretaria Municrpal,1 introduzindo as 
modificações que julgar necessaria; receber as citaçes iniciais e notificações referentes a 
quaisquer ações ou procedimen t&dj,piai5 contra o Município, ou em que este seja parte 
interessada propor ao Preteitoa desistÔrica de ações ou a interposição de recursos nos feitos 
em que o Município for parte 	em como, transigir eriyjuÍzo, promover, coordenar e 
supervisionar a organização, 'a-aquisíção e manutençãp-atualizada da coletânea de leis 
municipais, bem como das lekst 	jurispêqia federal e estadual de interesse do 
Município; assessorar, orientar, acompanhar~;0.10o_ntrolaãor-i~à Geral na elaboração e no controle 
do cumprimento da legislação de contra"-* te occordenar a cobrança judicial da dívida ativa, 
tributária e não tributária, do Município em articulação com o Secretário Municipal de Fazenda; 
promover as desapropriações amigáveis e judiciais, bem como elaborar as minutas desses 
atos; promover, coordenar, programar e acompanhar treinamentos, palestras e cursos de 
aperfeiçoamento para a equipe técnica e operacional; requisitar documentos e processos, bem 
como solicitar informações e esclarecimentos, inclusive determinando prazo, aos órgãos da 
Administração direta; dirimir dúvidas e controvérsias técnico-jurídicas, no âmbito do Executivo 
Municipal, a respeito de interpretações exaradas por agentes da Administração, desempenhar 
outras atribuições afins.. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

1(~ 
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Publicada na Divisão Técnic 
na data supra. 

eitura Municipal de Taquaritinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 15 de maio de 2017, 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 17 de maio de 2017. 

Ref. Portada n.°  360/2017 - Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITLVGI4 
Divisão Técnica de RecL ISOS JÍL imanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.'04012017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

• __ 
- 	 -I--- 

' 
NOMEIA, o(a) Senhor(a)- ;TiiOMAZ VALERIANO FILHO, R.G. n.° 

10.272.905, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário Adjunto, junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei Municipal 
n.° 4295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4,317, de 29 
de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 3, 
previstos no Anexo li1 da referida Lei com as seguintes atribuições Substituir o Secretario em 
suas faltas e impedimentos colaborar com este na supervisão das atiyidades administrativas e 
finalísticas da Secretaria, atuand6junto de forma pern'anente, bem omo desempenhar as 
funções que lhe forem delegadas pelo titular.. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 	 - 

II - Esta Portaria entrárá em yigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

J'os arsico 
Pr9(eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portada n.°  040/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITUR4 MUNICIPAL DE T4 QU4RITiWGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 208/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e, atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A,  o(a) Senhor(a) WALDEMAR WALDECIR BERTOLO, 
R.G. n.° 17.784.772, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate as Endemias para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe da Central de Apoio Administrativo, 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus a 80% dos vencimentos conforme estabelecido 
na referência DAS 4, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 
Proceder ao planejamento, organização e execução do serviço administrativo de apoio á 
Secretaria e às Diretorias da Secretaria Municipal; proceder ao p:anejamento, organização e 
controle, em conjunto com a Secretária executiva, dos recursos materiais e financeiros, de 
maneira e assegurar a eficiência dos serviços da Secretaria Municipal e de todas as Diretorias; 
orientar, planejar e proceder ao controle de frequência, férias e licenças dos servidores lotados 
ria Secretaria Municipal: elaborar pareceres, relatórios e outros documentos formais da 
Secretaria Municipal e das Diretorias; proceder à instrução, acompanhamento e pareceres em 
processo; proceder à expedição de correspondências; coordenar e executar os serviços de 
digitação e reprografia da Secretaria Municipal; coordenar e controlar o recebimento, a guarda, 
a distribuição e o controle de materiais, bem como a conservação das instalações físicas, 
móveis e equipamentos da Secretaria Municipal, analisar e consolidar os pedidos de aquisição 
de material, mobiliário e de equipamentos originados das Diretorias, visando a cumprir o 
calendário de compras da Prefeitura; levantar as necessidades orçamentárias da Secretaria, 
consolidando e enviando à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para 
inclusão na proposta de Lei Orçamentária Anual acompanhar a execução e proceder ao 
gerenciamento dos recursos orçamentários da Secretaria, participar e apoiar os processos de 
planejamento e programação das ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
incluindo a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas para o Plano 
Plurianual, o orçamento anual e os planos de aplicação dos fundos municipais vinculados â 
área; participar e contribuir na elaboração do relatório anual e de relatórios periódicos das 
atividades da Secretaria; proceder ao planejamento, organização e controle de todos os 
contratos de serviços terceirizados de responsabilidade da Secretaria; participar de reuniões 
internas, de assuntos inerentes a Secretaria; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o 
planejamento de compras e serviços; providenciar e encaminhar toda aquisição emergencial de 
materiais e serviços de todas as Diretorias; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 
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-x 
PáuloRogério Chiararia 

Diretor de Gestão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquarítinga, em 01 de março de 2019. 

Vaparlei Jos1VÍars 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquantinga 
na data supra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(RH. - P. n.° 044/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOME( 	SIhÓràIMI -RIA NBATISTA, R.G. n.°  30.023.827-7, 
para exercer o cargo de pr6vimento.ern —Com lssãode Chefe da Central de Solidariedade, 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimentó Social, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015

1
, com alterações introduzidas pela Leis n.° 

4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 4, previstos no Anexo Hll dareferida Lei,Lcom as seguintes atribuições: 
Promover a humanização das ações de g 

1. 
 overno da adm 	ub inistração p'ica municipal executar a 

conciliação entreas políticas públicas;relacionadas à gêsãp a cidadee aos interesses dos 
cidadãos com as necessidades das pessoas amparadas el programas sociais, assistenciais 
e de amparo promovidos; atender às demandas das Secretarias Municipais junto à pauta de 
trabalho determinada pelo Executivo, a fim de manter o equilíbrio entre as operações de rotina 
e as ações de governo garantir que seja dado prioridade para os trabalhos em zonas territoriais 
de interesse social e em prol da população em situaãõ de risco ocialgerir o Fundo Municipal 
da Solidariedade atuar em articulação -'0 sintonia com as Diretorias de Proteção Social e a de 
Trabalho Renda e Cidadania, desempenhar outras atividades afins 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal deTaq'úaritina, em 02 de janeiro de 2017. 

Va n 	s Marsico 
refe o Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e- 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.°  044/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE T.4 Q £14 RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 006/201 7) 

O Senhor VANDERLEI ,JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga. no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E 5 1 G N A, o Sr. DOGRAIR JOSE SIMONI, R.G no 22.317.836.6, ocupante do 
cargo efetivo de Escriturário, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Chefe da 
Central do Programa Bolsa Família-  - Cadastro Unico, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, fazendo jus 80% dos vencimentos conforme estabelecido na 
referência DAS 1, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016 e n.° 4.359, 
de 29 de junho de 2016, com as seguintes atribuições: Tem como função básica a gerência 
local do Cadastro único do Ministério de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
do Governo Federal, e compete: dirigir, supervisionar, coordenar e acompanhar os benefícios 
sociais inerentes ao Programa Bolsa Família, compreendidos no âmbito da Assistência Social, 
executados pea Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; executar todas as etapas 
necessárias à transferência continuada dos valores referentes aos benefícios financeiros 
previstos na Lei n° 10.836, de 2004 e suas alterações, desde o ingresso da família até seu 
desligamento do Programa, englobando as seguintes ações: a) acompanhar a habilitação e 
seleção para concessão de benefícios financeiros ás famílias cadastradas no Cadastro único 
para Programas Sociais do Governo Federal —CADUNICO, através da Caixa; b) administrar 
benefícios necessários à implantação e à continuidade do pagamento mensal às famílias 
pertencentes ao PBF, abrangendo a alteração da situação ou da composição de seus 
benefícios financeiros; c) monitorar a entrega e ativação, pela Caixa Econômica Federal, 
agente operador. de cartões magnéticos do Programa; d) acompanhar a operação de 
pagamento de benefícios do Programa disponibilizada pelo agente operador; e) acompanhar e 
apoiar o Conselho Municipal de Assistência Social na atribuição de instância de controle social 
da Política de Assistência Social, bem como apoiar as atribuições do Conselho Municipal de 
instância de controle social do Programa Bolsa Família: manter atualizada a base de dados 
municipal do Cadastro único; estimular a utilização dos dados do Cadastro único para o 
planejamento e gestão de políticas públicas locais voltadas à população de baixa renda, 
executadas no âmbito do governo local; coordenar as rotinas administrativas, gerir os 
processos de trabalho e a equipe da Unidade; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vente 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 ue janeiro de 2017. 

Var).rlei José Màrsico 
Pe'feito Municipal 

Publicada na Divisão,  Técnica de Recursos Humanos da Pefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Q0c 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUVICIPÂ L DE TA Q U4 RI7VGA 
Divisão Técníca de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  005/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o Senhor ANTONIO ROBERTO SABIO, R.G. n.° 11571.973-e, para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, nos termos do Anexo V da Lei, Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016 e n.° 4.359, de 29 de 
junho de 2016, com as seguintes atribuições: Propor e promover a implementação da Política 
Municipal de Assistência Social, cujo conteúdo material é a Proteção Social, entendida como 
um dos pilares da Seguridade Social; coordenar, em nível local, o processo de descentralização 
politicoadministratíva da Assistência Social, considerando a responsabilidade das três esferas 
de governo, o Comando único da Assistência Social e a participação dos diversos segmentos 
na formação das políticas e no controle das ações; promover de forma adequada os serviços, 
atividades e ações de Proteção Social Básica e Especial; adotar como perspectivas balizadoras 
centrais para a concepção, planejamento e execução de suas ações nos enfoques sócio—
familiar e territorial; construir e articular uma rede sócio—assistencial municipal, com vistas a 
assegurar o atendimento das necessidades, amplas e heterogêneas, de seu público—alvo com 
base nos princípios de: a) primazia do Poder Público na condução das políticas locais de 
Assistência Social; b) respeito à cidadania, dignidade e autonomia dos usuários garantindo—
lhes o direito de acesso a serviços de qualidade; c) igualdade de direitos no acesso ao 
atendimento e às informações sobre programas e serviços, bem como aos critérios de inclusão, 
sem qualquer tipo de discriminação; d) estímulo à participação do usuário na condução das 
políticas sociais através de seus fóruns e movimentos organizados; e) ênfase à participação 
qualificada de organizações governamentais, organizações não governamentais e dos 
Conselhos municipais; f) descentralização dos serviços de modo a assegurar sua efetividade e 
alcance; g) garantia das ações especializadas no sentido de compor e qualificar a rede de 
atendimento da cidade; promover e coordenar estudos e pesquisas sobre as condições 
socioeconômicas locais, como base para formulação dos planos e políticas públicas de 
assistência social, promover e coordenar as ações voltadas para o atendimento especializado à 
criança e ao adolescente, para a atenção especializada à família em situação de risco e aos 
grupos sociais específicos; formular e coordenar políticas, projetos e iniciativas voltados para a 
ampliação das oportunidades de trabalho a todos os segmentos da população, de forma a 
enfrentar o desemprego e promover a melhoria da qualidade de vida; promover ações voltadas 
para a valorização e qualificação da mão de obra local; manter banco de dados atualizado da 
demanda usuária dos serviços da assistência social, visando à execução de programas e 
projetos de capacitação da mão de obra; articular com entidades públicas e privadas, visando o 
aproveitamento e melhor utilização de incentivos na captação de oportunidades de trabalho e 
de perspectivas de geração de renda; conceber, implantar e desenvolver programas, projetos e 
atividades visando á inserção ou colocação de mão de obra ociosa no mercado de trabalho, 
articulando a oferta e a procura e as oportunidades e as demandas de trabalho e emprego; 
promover cursos de qualificação profissional, a partir da identificação da demanda e do 
mercado de trabalho, visando projetos que privilegiem e oportunizem a inclusão da população: 
manter intercâmbio com órgãos oficiais e empresas locais de absorção de mão de obra, 
visando encaminhar a população pré—qualificada para inclusão no mercado de trabalho; 
incentivar o associativismo e o cooperativismo como alternativas de geração de renda, no que 
se refere à valorização do trabalho artesanal local que tenha potencial de comercialização; 
promover e supervisionar a execução das atividades relativas ao Fundo Municipal de 
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PREFEITURA MuNICIPAL DE TA QUA RITI;VGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

Assistência Social; viabilizar a implementação das políticas para as pessoas com deficiência e 
para o idoso; coordenar, acompanhar, super-visionar e controlar os benefícios sociais; incentivar 
a participação cidadã e o controle social por parte das entidades civis e populares no âmbito do 
município,, disponibilizar serviços de assessoria técnica na elaboração de projetos e captação 
de recursos para o desenvolvimento de ações comunitárias; manter banco de dados dos 
segmentos sociais do município com cadastro das entidades existentes; planejar, coordenar e 
executar políticas públicas de proteção e promoção à mulher; desenvolver, em conjunto com as 
Secretarias Municipais de Administração e Planejamento e de Obras e Serviços Urbanos, 
estudos e projetos urbanísticos no campo habitacional do Município, bem como a definição de 
uma política habitacional que permita melhorar as condições de moradia da população; realizar 
cadastro da população beneficiária dos programas de habitação de interesse popular; promover 
o reassentamento da população desalojada, devido à desapropriação de unidades 
habitaclonais, decorrente de obra pública ou desocupação de área de risco; incentivar o 
desenvolvimento de cooperativas e associações habitacionais para a consecução de 
programas de construção de moradias por autogestão; coordenar os processos de 
planejamento e programação das ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
incluindo a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas para o Plano 
Plurianual, o orçamento anual e os planos de aplicação dos fundos municipais vinculados à 
área: acompanhar monitorar, avaliar a implantação dos instrumentos de planejamento e 
programação, ccordenar a elaboração do relatório anual e de relatórios periódicos das 
atividades da Secretaria; desempenhar outras atividades afins. 

• As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va :r José Marsico 
Pre eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra 

C • 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  035/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NôM1rAía)ij MA 	SERGIO MODESTO, R.G. n.°  
17.358.383, para exercer 'o croprovirnentoem Comissão de Diretor de Trabalho, 
Emprego, Renda e Cidadania; j17ntoa:'SiretarIj Munjc)p'ai de Desenvolvimento Social, 
nos termos do Anexo V da Lei Municipal n°4295, de 09 de novembro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referência DAS 	previstos no Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuições: Compete planejar, formular, coordenar e avaliar políticas públicas de 
inclusão produtiva, em consonância com o Plano Brasil Sem Miséria; promover e divulgar 
estudos e pesquisas que subsidiem a implementação de políticas de inclusão produtiva, 
fomento, economia popular solidaria e outras correlatas; executar acordos, contratos e 
convênios voltados para o apoio ao trabalhador, celebrados com entidades públicas e privadas; 
promover a execução das ações que garantam o acesso à cidadania; promover ações dirigidas 
à geração de renda e ao apoio à micro e pequenas empresas, bem como ações de garantia de 
cidadania, inserção ao mercado de trabalho e outros referentes a trabalho, emprego, renda e 
cidadania; formular, coordenar, supervisionar e executar as ações e atividades relativas à área 
de segurança alimentar e nutricional sustentável; ampliar o acesso 'a alimentos de forma 
adequada; contribuir para promover o fortalecimento da agricultura familiar contribuir para a 
geração de renda e economia solidária na linha de segurança alimentar e nutricional 
sustentável; articular e mobilizar entidades e organizações que promovam a segurança 
alimentar e nutricional sustentável; elaborar e propor diretrizes e normas institucionais; planejar, 
organizar e promover formação continuada das equipes em conformidade com as demandas 
identificadas em processos de avaliação: desempenhar outras atividades afins.. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritínga, em 02 de janeiro de 2017. 

Van ._'-.sIco 
ref.ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquantinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 03512017— Fis 1 de 1 
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PORTARIA 
(R. H. - P. n.°  182/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

N O M E 1 A. a Senhora NEIDE RAMOS SALVAGNI, R.G n° 
44483.069-5, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretária Municipal de 
Educação, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, 
com alterações introduzidas pela Lei n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos previstos no Artigo 30  da Lei Municipal n° 4.365, de 4 de julho de 2016, com as 
seguintes atribuições: Promover, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução da política 
educacional do Município, articulando-se com o Conselho Municipal de Educação, em 
consonância com a do Estado e da União, visando à expansão e a melhoria do ensino 
municipal; promover e acompanhar o desenvolvimento de estudos, levantamentos e pesquisas, 
objetivando o diagnóstico para melhoria da qualidade do ensino, bem como atender às 
demandas de informações por parte dos diversos setores governamentais; promover c 
desenvolvimento, a orientação e a implantação de atividades técnico-pedagógicas no 
Município; promover e acompanhar a execução de convénios com o Estado e outras esferas, 
no sentido de definir uma política de ação voltada para a educação infantil e o ensino 
fundamental: promover a valorização, a orientação e o aperfeiçoamento dos profissionais do 
ensino municipal: promover a orientação, a supervisão e a inspeção das atividades 
educacionais e administrativas, inclusive das desenvolvidas nas escolas particulares de 
educação infantil e ensino fundamental, promover a elaboração dos currículos, observando as 
diretrizes constantes na legislação e pronunciamentos dos Conselhos de Educação: promover 
assistência aos responsáveis pelos estabelecimentos de ensino, orientando-os na elaboração e 
na implantação de seus planos e programas de trabalho: coordenar, em nível local, os serviços 
de apoio ao educando; promover a análise e a seleção do material didático-pedagógico, 
providenciando sua aquisição e a orientação quanto à sua devida utilização; providenciar o 
acompanhamento fisico-financeiro das obras e projetos educacionais decorrentes de convénios 
e contratos, bem como a prestação de contas dos recursos aplicados: participar de programas 
educativos a cargo de outros órgãos públicos; acompanhar, técnico e administrativamente, os 
Conselhos Municipais de Acompanhamento e Controle do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de 
Alimentação Escolar e de Educação: promover a avaliação periódica do sistema municipal, 
objetivando a sua realimentação e melhoria de qualidade; planejar, dirigir, supervisionar, 
acompanhar e controlar as ações da Secretaria Municipal, realizadas através das equipes das 
Diretorias, Coordenadorias e Unidades Educacionais, no desenvolvimento das competências 
constantes deste Regimento Interno: referendar os atos assinados pelo Prefeito; expedir atos e 
instruções para a boa execução das leis e regulamentos; comparecer perante a Câmara 
Municipal ou qualquer de suas Comissões, para prestar esclarecimentos, espontaneamente ou 
quando regularmente convocado; delegar atribuições, por ato expresso, aos seus 
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subordinados; praticar atos pertinentes às atribuições que forem delegadas pelo Prefeito; 
desempenhar outras atividades afins. 

• As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de fevereiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 182/2017- Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  050/2017) 

O Senhor VANDERLEfl'JOSEMARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de 	competências e atribuiçõesiègaísqtie lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 - 

D"E S-i G N A, o Sr. SEBASTIAO ALFREDO COSTA, RG 
6.402.932, ocupante do cargo efetivo de Motorista,_para exercer, ,o cargo de provimento em 
Comissão de Diretor de Transporte Escol7ito ã Secretari Municipal de Educação, nos 
termos do Anexo V'da)Lei Municipal n° 4.2950 09 de novembro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Lei 	4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% dos vencimentos 
conforme estabelecido na referênciaDAS 2, preÍstosnó Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuiçõe: Prestar os serviços de transôrte.escolar aos estudantes e professores 
do Município de Taquaritinga; promover, programar, organizar, supervisionar e controlar planos, 
projetos e atividades de transporte escolar; atender as solicitações das Unidades Educacionais, 
no que for possível, nas demandas de transporte escolar; promover o transporte de estudantes 
e profissionais da educação, quando necessário; zelàCpIàs condições dê higiene e segurança 
do transporte escolar; definir itinerários e horáríop?'o transporte escolar; promover a 
capacitação de motoristas e outrosprofissionais que lidam com o transporte escolar; coordenar 
os levantamentos de informações para identificação das necessidades da Coordenadoria na 
realização dos serviços; solicitar peças e serviços para manutenção da frota da Secretaria; 
encaminhar requisição de materiais e outros que se fizerem necessários; acompanhar as 
licitações para contratação dos ônibus escolares; acompanhar as vistorias realizadas nos 
veículos escolares; realizar notificações quando do não cumprimento das normas estabelecidas 
nos contratos de prestação de serviço de veículos escolares; realizar dispensa de serviços de 
veículos de linhas escolares quando não cumprido o estabelecido nos contratos de prestação 
de serviços acompanhar a documentação e estado de'manutenção e conservação da frota 
própria; acompanhar a realização -de serviços'de medição de linhas escolares; proceder à 
articulação da Coordenadoria com os demáis setores da Secretaria; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va 	o-e 'sico 
Pr eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  063/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA,  o(a) Senhor(a) LUIZ..,CARLOS PAVARINA, R.G. n.°  
20.320.857-2, ocupante'.o cargo efetivo de FiscàLjJbur!o,  para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor de Cadastrojob?árIo, junto a Secretaria Municipal 
de Fazenda, nos termos do Anexo-V- da:Lei.Municipai.h° 4.295, de 09 de novembro de 2015, r 
com alterações introduzidas pela-Leis.n.11 4317, de-29-'de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% 
dos vencimentos conforme estabèlecidõ na referêEràDÀS 2, previstos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar e executar o controle e registro do cadastro 
técnico do Município, a avaliação de imóveis para fins de transmissão de propriedade e de 
cobrança dos impostos pertinentes, auxiliado pela Comissão-,de Avaliação Tributária do 
Município: orientar os cálculos de áreas, valores venais e outros levantamentos relativos aos 
imóveis a serem tributados, efetuara retificação, revisãôalteraodos dados cadastrais que 
servirão de base de cálculo para lançamento dos tributb-Tmilís; realizar a atualização 
cadastral imobiliária no curso do exercício, procedendo á coletà,de)lhformações sobre novas 
construções, modificações nas já existentes, bem como sobre a unificação e o parcelamento de 
terrenos autorizados pela Prefeitura, que permitam a atualização dos dados do cadastro 
imobiliário: participar dos processos de informatização das rotinas de gestão de tributos 
imobiliários, mobiliários e das receitas diversas, inclusive da escolha de sistemas e aplicativos, 
em conjunto com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação: participar das 
providencias e medidas relativas a emissão informatizada em articulação com a Diretoria de 
Tecnologia da Informação e Telecomunicação no que couber, e ao'encaminhamento ou 
entrega aos destinatários dos documentos de cobrança dos tributos imobiliários - IPTU, ITBI, 
contribuição de melhoria e taxas e dos tributos mobiliários - !SS e taxas - e para os demais 
tipos de receitas municipais, inclusive preços públicos e tarifas: atuar de forma integrada com a 
Coordenadoria de Cadastro Mobiliário: desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente.  

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Van 
	

Marsico 
refeifo Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 063/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE T4 QUA RITIíVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  064/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA. oa)Senho?iPATRICIA APARECIDA DA SILVA, R.G. 
n.° 43.132.151-6, ocupante do cargo—efetivo 	 para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor dé..Cadastro Mobiliário, junto a Secretaria Municipal de 
Fazenda, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.°  4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% dos 
vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições:Coordena é 'é 	tções que.yisem à inscrição e atualização 
do Cadastro Mobiliário Municipal;,,atuar em 'conjunto com } 

	
de(rials Coordenadorias na 

execução das providencias necessárias ao lançQento direto 	tnbutos mobiliarias - ISS de 
autônomos e taxas, inclusive quanto á identificação do fato gedof'e da matéria tributável, da 
categoria do contribuinte e da forma de lançamento aplica 'i;" participar das providencias e 
medidas relativas à emissão informatizada, em articulação 'com a Diretoria de Tecnologia da 
Informação e Telecomunicação no que couber, e ao encaminhamento ou entrega aos 
destinatários dos documentos de cobrança dos tributos imobiliários'— IPTU, lTBl, contribuição 
de melhoria e taxas e dos tributos mobiliários - ISS e taxas - e para os derríis tipos de receitas 
municipais, inclusive preços públicos e tarifas; articular—se com a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, de forma a promover a inscrição mobiliária e atualização do Cadastro com 
vistas a assegurar a quitação das taxas de licenças urbanísticas, de localização e 
funcionamento de atividades econômicas decorrentes do exercício de poder de policia 
municipal: participar dos processos de informatização das rotinas de gestão de tributos 
mobiliários, mobiliários e das receitas diversas, inclusive da escolha de sistemas e aplicativos, 
em conjunto com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação; atuar de forma 
integrada com a Coordenadoria de Cadastro Imobiliário; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em02 de janeiro de 2017. 

VanØeflíd'é Marsico 
ref$to Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 06.4/2017 - Fis 1 de 1 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 07 janeiro de 2019. 

sé Marsicõ 
refpjtb Municipal 

PREFEI7'URL4 A!UVIIP4L DE 7>:1 QU-IRITLVGÀ 
Divisão Técnica de Recursos humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. a.°  001 3/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais. que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) ROSELI DE FATIMA O. DE SOUZA, R.G. 
n.° 32.498.094-2, ocupante do cargo efetivo de Secretário Auxiliar, para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor de Cobrança e Dívida Ativa, junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°  4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2. previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Comandar, supervisionar e coordenar a gestão das 
atividades de inscrição e cobrança judicial da Divida Ativa; organizar e executar a 
informatização, em articulação com a Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicação, de bases de dados que permitam a inscrição e controle dos processos de 
ajuizamento da divida ativa municipal, em articulação com a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos; executar a inscrição dos débitos em atraso em dívida ativa, notificar os interessados 
e negociar, quando couber, possíveis parcelamentos antes do ajuizamento, nos prazos 
previstos em lei; proceder ao ajuizamento da divida ativa de origem tributária e da decorrente 
dos demais créditos do Município, nos prazos previstos em lei; manter o sistema de 
acompanhamento dos processos da divida ativa municipal, inscritos e em cobrança judicial, 
emitindo relatórios gerenciais; controlar os prazos e outras formalidades e providências para a 
efetiva cobrança judicial da divida ativa municipal; emitir pareceres e proferir despachos 
interlocutórios nos processos que tratem da inscrição, notificação, cobrança judicial da divida 
ativa municipal e extinção do crédito fiscal, observando as orientações da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos; desempenhar outras atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2019. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 065/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMElA enhor(a)MARCOS EDUARDO MANZOLLI, R.G. 
n.° 23702.376-3, ocupante do cargo eftivode Agentedo Serviço. Municipal, para exercer o 
cargo de provimento em Comissão de Diretor de Contabilidade, junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Cumprir e fazer cumprir, na execução orçamentária 
e financeira, as disposições da Lei Federal n° 4320de 17, de março de 1964, da Lei 
Complementar Federal n° 101 de 04 de maio de 2000, demais normas de direito financeiro 
público; fazer escriturar as operações contábeis de natureza orçamentária, financeira e 
patrimonial, mantendo—as atualizadas; providenciar o registro atualizado dos contratos que 
determinam rendas ou acarretam ônus para os cofres da Prefeitura; providenciar o registro das 
contas para cujo controle haja necessidade de desdobramento; fazer conferir os saldos das 
contas com os apresentados pela Execução Orçamentária e a Execução Financeira; promover 
o registro contábil dos bens patrimoniais, propondo as providências necessárias e 
acompanhando as variações havidas; acompanhar a movimentação das despesas realizadas 
com recursos dos fundos federais; controlar a movimentação das contas bancárias, efetuando a 
reconciliação mensal dos saldos;-'proceder à verifiaãõ dos valores contábeis e dos bens 
escriturados existentes; comunicar, incóntinenti, ao Diretor de Arrecadação, bem como ao 
Tesoureiro, a existência de diferença nas prestações de contas, quando não tenha sido logo 
coberta, sob pena de responder com o responsável pela omissão; opinar sobre a devolução de 
fianças, cauções e depósitos; fazer instruir e registrar as requisições de adiantamento; 
providenciar a escrituração dos lançamentos relativos às operações contábeis visando 
demonstrar a receita e a despesa; fazer contabilizar os movimentos de fundos e suprimentos; 
articular—se com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação a fim de receber 
em dia os relatórios sobre receita e despesa devidamente classificados por fontes e por rubrica; 
fazer elaborar diariamente, em coordenação com a Tesouraria, o boletim sintético do 
movimento de caixa, evidenciados as disponibilidades e os depósitos bancários; preparar os 
balancetes mensais da situação orçamentária e financeira da Prefeitura e coordenar a 
elaboração dos balancetes anuais com os respectivos anexos, assinando—os; conferir e 
classificar o movimento diário da arrecadação e preparar o boletim diário da receita: realizar o 
encerramento do exercício, demonstrando as variações ocorridas na situação patrimonial; 
controlar retiradas e depósitos bancários, conferindo, no mínimo uma vez por mês, os extratos 
de contas correntes; providenciar a tomada de contas dos agentes responsáveis por 
adiantamentos de recursos ou pela aplicação de fundos financeiros; articular—se com as 
unidades competentes visando obter os registros dos bens adquiridos pela Prefeitura; controlar 
os prazos de aplicação dos fundos e outros recursos, informando—se dos prazos legais e das 
obrigações contratuais assumidas pela Prefeitura ante aos Órgãos financiadores; examinar, à 
luz das normas financeiras e dos contratos, comprovantes de despesas feitas com os fundos e 
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Va 'er 	oséMarsicõ 
ref'ito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITIiVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

adiantamentos recebidos pela Prefeitura e apresentar parecer de aprovação ou as exigências 
cabíveis; examinar e conferir os processos de pagamento, tomando as providências cabíveis 
quando se verificarem falhas ou irregularidades; providenciar a conciliação dos extratos 
bancários dos estabelecimentos através dos quais forem feitos os pagamentos constantes das 
prestações de contas; elaborar a prestação de contas de fundos e outros recursos transferidos 
à Prefeitura, utilizando os elementos fornecidos pelos órgãos executores; dar forma final às 
prestações de contas, fazendo elaborar anexos, apresentação, justificativas e 
encaminhamentos, quando for o caso; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente 	 por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua pubIicaçc 

Prefeitura Municipald 	 . 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeiturae 	de Taquaritinga 
na data supra.  

N. 	•::' 	 " 

e, 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R. H. - P. n.° 441/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 - 1_I__ 

CRISTINA DE GENOVA 
COSTA, R.G. n.° 41.513.71-4;araëxercer&caode.provihiento em Comissão de Chefe da 
Centra! de Apoio Administrativo jun10 a Secre?iaMiiinscip'aL de Fazenda, nos termos do 

1 	 - 
Anexo V da Lei Municipal nY 4295, de 09 de novernbro

*,,' 	
ae 20  ,comalteraçoes introduzidas 

pela Leis n ° 4.317, de 29 de fevereiro de 201S fazendo Ju:s  vencimentos conforme 
estabelecido na referera DAS 4 previstos no Anexo III da fe e Lei com as seguintes 
atribuições Proceder gw planejamento organizç,-e execuç4odz rviço administrativo de 
apoio as Diretorias da Scretaria Municipal, proceder ao 

1
planejam 	•.oranização e controle 

dos recursos materiais e financeiros de maneira e assegurar aeciência dos serviços da 
Secretaria Municipal e de todas as Diretorias; orientar, planejar e proceder ao controle de 
frequência, ferias e licenças dos servidores lotados na Secretaria Municipal elaborar pareceres 
relatórios e outros documentos formais da Secretaria Municipal e das Diretorias proceder a 
instrução, acompanhamento e pareceres emprocessos  procedê [ a expedição de 
correspondências;coordenar e executar os serviços de digitçãoe?rerografia  da Secretaria 
Municipal coordenar e controlar o recebimento a guarda a distribuição e o controle de materiais 
bem como a conservação das instalações físicas, móveis e equipamentos da Secretaria 
Municipal analisar e consolidar os pedidos de aquisição de material mobiliário e de 
equipamentos originados das Diretorias, visando, a cumpnr o calendário de compras da 
Prefeitura levantar as necessidades orçamentarias da Secretaria consolidando e enviando a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para inclusão na proposta de Lei 
Orçamentaria Anual acompanhar a execução e proceder-ao gerenciamento dos recursos 
orçamentários da Secretaria participar na1ríb6ço& Plano Plurianual da Secretaria 
proceder ao planejamento, organização e contrate de todos os contratos de serviços terceirizados 
de responsabilidade da Secretaria; particpade reuniões internas, de assuntos inerentes a 
Secretaria; elaborar, em conjunto com as Diretorias, o planejamento de compras e serviços; 
agilizar e encaminhar toda aquisição emergencial de materiais e serviços de todas as Diretorias; 
controlar e supervisionar a execução dos serviços de limpeza, manutenção e recuperação dos 
equipamentos e máquinas utilizados nos serviços da Secretaria; acompanhar, monitorar e avaliar 
a implantação dos instrumentos de planejamento e programação, em articulação com outros 
órgãos da Secretaria; coordenar a elaboração do relatório anual e de relatórios periódicos das 
atividades da Secretaria; buscar apoio para a elaboração, atualização e implantação de plano 
para a informatização dos serviços e atividades da Secretaria Municipal, incluindo sistemas, 
programas e equipamentos, através da Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicação da Secretaria de Administração; participar da elaboração de Planos 
institucionais de outros órgãos da Prefeitura; bem como, analisar as repercussões financeiras 
decorrentes dos planos internos; articular o controle de qualidade junto às Diretorias através do 
desenvolvimento e implantação de processos de gestão; desempenhar outras atividades afins.. 
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Publicada na Divisão T 
- 	 data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretor de Gestão de Pessàas 

nlipal de Taquaritinga na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
06 de junho de 2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 29 de junho de 2017. 
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- As despesas com a execução da present 
do orçamento vigente. 

ana correrão por conta das dotações próprias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITJNGA 
Divisão Técníca de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. — P. n.°  0083/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA.r(à?JShhdr(a) KELY CRISTINA LEMOS MACHADO 
PRAXEDES, R.G. n.° 636J2Ojpar 	 em Comissão de 
Diretor de Tesouraria, ) 	re1j'a MZiiiUc7p,ifçJj 	nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295, de O9.debvêrnbro deO1 cQp-89 ações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de201 fazendo-jus-aosyerientos conforme estabelecido na 
referência DAS 2, 	 as-seguintes atribuições: Efetuar o 
recebimento de 	 quando devidamente 
autorizados; receber e'brar titúlos e õu&os acres mobiliáidepropriedade do Município 
ou caucionados a es'e terceiros, devoivend-os quando d,(drente autorizado; efetuar o 
pagamento da despesa de acordo com as dpQnibilidaes eme,rário, o calendário de 
desembolso e as •justuções recebidas, realizar 	 autorizados, 
mediante apreséi àçãc e. conferência da documeQtâcab[.çpriada  e do recibo 
correspondente; prosLOvero depósito bancário das impoiârfciaS recbidas pela movimentação 
diária da Tesou - i. .rep 'rar, diariamente, boletins de rnovimentnceiro; encaminhar, 
diariamente, ao •' .'.W

. 
 , ompetente, as guias de 	 documentos 

comprobatórios . øceirnnto. do pgamento de tribãfds mun íagais,ra processamento de 
baixa dos débitos; 	iqJsit, quan'dd autorizado, taJõs do ctqUq bancos; incumbir-se 
dos contatos com est 	- 	entói-Á 	em 'assuntosd, .a ,competência; preparar os 
cheques para os paga 	utorizados; movimentar as -66h 	ncádefetuando saques 
e depósitos, quandautd'ri - si. .,r,ealizar, quando for o caso, os supimerd5 e numerário e os 
adiantamentos'ecssári6s''rgâcs e autoridades municjais, me'aéV/  issão de cheques 
ou ordens bancárias. prpvidenj3'reIhiment.das contrbLiçõé 'para as instituições de 
previdência e os fu"d4, 	 os  anco autorizados os recursos 
necessários aos pagament6' d?servidores"n'uriiãipa.s;  assjnar os documentos pertinentes e 
sob a responsabilidade da Tesoürariadese, Qi ar' is atribuições afins. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 d- 	ereiro de 2019. 

Van 

 

'ar 

 

refeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. — P. n.°  0084/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D -5 1 c W TI L) , hOr(a THOMAZ FERNANDO GABRIEL 
SOUTO, R.G. n.° 41.57 	-! _oejaJ1tTdo; - :.ofip-4 Procurador Municipal para 
exercer o cargo de provim: ternCo!niesõ deP a .çadQrChafe Fiscal, junto 8 Secretaria - - - 	- Municipal de Fazenda, nos ter osp..Anxo \ld. rMurcipal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações ntruzjasyeTa..Eeisii 	.29 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus a 80% dos vencim 	cotorrTté.estabeIecido-R. efênci •ftS 2, previstos no Anexo III 
da referida Lei, com as,

,_ 
eguintsíribuições:-representar 	a: : 	r, em juízo e fora dele, 

os interesses da Pif-tura Municipal na 	ua área 	''esecialidade; manter os 
Secretários Municip' .Fazjrida. e;  de Assúntos Ju-idi .- ;i .rrnados dos processos, 
das providências ado : 	 . s  ' eras em juízo, quando 
for o caso; executa( 	 dtristrativa'e--judicijr,en e-.:.!'d ida ativa e demais 
créditos tributários,'.. Lunicípio, das providência 	t- - ; 	e dos despachos e 
providências proferidas "-m juízo: promover o estudo € pro..r a revisão, quando 
necessário, da- legislação tributário-fiscal do Município; 	'Js prazos e as 
providencias tomadasem relação aos processosjudicaaisz '-oRa 'os à área de sua 
jurisdição; executar—atiiiades.-relacionadas com •• aiiéfàa1 .. ..; cresses da Prefeitura .__.- 	"I 
como parte, assistent 

4-' 
ou opor.ente,• nas a;oes ou jeit 	

1
os 	dir.is na área de sua 

jurisdição preparar asinfrma5es necessáriaJ a 	o ecretário e o Prefeito 
Municipal atualizados 'sqbos processos em andamento ' • 	cias adotadas e 
despachos preferi dona Sua área de especialidace, encaminha . ensalmente ao 
Secretário Municpal o 'relatório: da. área sob sua responsabilidade •romover reuniões 
para discussão de-.asuntos de intere edo serviço; dirigir, coordenar e controlar em 
conjunto com a Diretoria.de Cobrai . - vida Atva, bs. sevços de Dívida Ativa do 
Município; dirigir, coordenar 	ço-iv, os jliços  da Procuradoria Fiscal; apreciar, 
sempre que necessário, os .43a}ecr - 	xara. 	Io.Procuradores em processos de 
natureza Tributária e Fiscal;-pesar • :nt. :0 	.assessoramento aos órgãos da 
Prefeitura, na sua área e competência, • • 'o solicitado: desempenhar outras atribuições 
afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em Olfie fevereiro de 2019. 

VpdIZJbsfrMrsIco 
Preito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos jiianos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararla 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n° 0067/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

a)Sé(aoDj, O RICARDO ORRICO, R.G. n° 
_- 21.103.842, para exercer o ca 	prov,'iíto em ComJs o de Secretário Adjunto junto a 

Secretaria Municipal de Faze')íifanos termosdo-Anoda4..i Municipal n.°  4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com altéraçõés introduzidas pela Lei 	de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na refer 	iDAS 3, previstos no Anexo 
III da referida Lei, &m as seguintes atribuições: Substituir'.Secretário em suas faltas e 
impedimentos, colaboar com este na supervisão das atividadedrinisrativas e finalísticas da 

j Secretaria, atuando iJnto de forma permanente, bemZ rn.des" 	har as funções que lhe 
forem delegadas pelo titular. 

- As despesas com a execução da presente portaria". 1\i,ds  dotações próprias 
do orçamento vigente 

çc reir. gin10 seus efeitos a partir jq 

de Taquaritinga, em 30 dejaôeiro de,.2019. 

rico 
Pref .'MuhicpaI 

Publicada na Divisão Técnica de Recursós Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trécino 
Agente do Serviço Municipal 

II - Esta Portaria entrará em vigor-'n a data de suapübii4 
de 02 de janeiro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Díviso Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.'67812018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município. 

NOMEIA, o(a) Senhor(a) CARLOS FERNANDO MONTANHOLI, 
R.G. n.°  46.331.245-4, parar  exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Fazenda, junto a Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015 com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência Subsídio, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 
Assessorar o Chefe do Executivo Municipal na formulação e implantação das políticas fiscal e 
tributária da Prefeitura, estudar o comportamento da .receita e tomar medidas para a sua 
melhoria; coordenar estudos visando à atualização e reisão da legislação tributária e fiscal a 
fim de preparar anteprojetos de leis ou projetos de decretos sobre a matéria: aprovar normas 
destinadas a facilitar e uniformizar a aplicação das práticas tributárias e fiscais; instruir e fazer 
instruir contribuintes sobre o cumprimento da legislação tributária e fiscal municipal, orientando 
campanhas de esclarecimento ao público; promover a divulgação de informações fiscais ou 
exposições que mostrem a presença dos contribuintes no esforço de desenvolvimento 
municipal; Aplicar e fazer aplicar leis e regulamentos relativos à administração tributária, 
orientando e fiscalizando a sua execução; assinar certidões negativas de débitos fiscais; 
providenciar o despacho de requerimentos de inscrição e baixa de inscrição de contribuintes e 
de alteração de elementos de inscrição; decidir sobre pedidos de parcelamento de débitos 
atrasados, segundo a legislação em vigor; fazer instruir os contribuintes sobre o cumprimento 
da legislação tributária, com o objetivo de evitar a sonegação, evasão ou fraude no pagamento 
dos tributos municipais; tomar conhecimento da denúncia de fraudes e infrações fiscais, fazer 
apurá-las, reprimi-las e promover as providências para a defesa da Fazenda Municipal; julgar, 
em primeira instância, os processos de reclamação contra lançamentos, cobrança de tributos 
ou penalidades impostas por infração ao Código Tributário do Município; promover a 
arrecadação das rendas não tributáveis; promover, em articulação com a Procuradoria Geral, a 
cobrança da Divida Ativa; dar parecer conclusivo nos pedidos de isenção e de reconhecimento 
de imunidade; articular- se com as Fazendas Federal e Estadual, visando interesses recíprocos 
com a Fazenda Municipal; estudar o comportamento da despesa e Propor medidas visando a 
racionalização de gastos; promover a elaboração do calendário e dos esquemas de 
pagamento; movimentar, juntamente com o Tesoureiro, dentro dos limites estabelecidos pelo 
Prefeito, as contas bancárias da Prefeitura; conhecer, diariamente, o movimento financeiro, 
verificando as disponibilidades de caixa; promover o pagamento de juros e amortizações de 
empréstimos; mandar proceder ao balanço de todos os valores da Tesouraria, efetuando a sua 
tomada de contas sempre que conveniente, até o último dia útil de cada exercício financeiro; 
autorizar a restituição de fianças, cauções e depósitos; articular-se com os demais órgãos da 
Prefeitura visando a implementação de procedimentos coerentes com a racionalização das 
despesas; assinar com o Prefeito e o Diretor de Contabilidade os balanços gerais e seus 
anexos e outros documentos de apuração contábil; assessorar os órgãos municipais na 
execução da política contábil-financeira adotada pela Prefeitura; negociar acordos, convênios e 
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parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas para o desenvolvimento de programas, 
projetos e atividades do órgão; planejar, dirigir, supervisionar, acompanhar e controlar as ações 
da Secretaria Municipal, realizadas através das equipes das Diretorias e Coordenadorias, no 
desenvolvimento das competências constantes deste Regimento Interno; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

. 	 E 
II —Esta Portaria entrara em vigorpa cata .de sua pt], hcaçâo: 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em92 de julho de 2018. 

-L 
Vanderlei Jsó MarS'tc 

PrefeitoMunici 

Publicada na Divisão Té9jica  de Recursos Humanos da Prefêitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R. H. - P. n.°  191/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

,NOMEIA, o(a) Senhor(a) ELAINE TERESINHA ROCHA, R.G. n.° 
17.554.259, para exercer o cargo de proviménto em Comissão de Diretor de Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo 
III da referida Lei, com as seguintes atribuições Assistir oSecretárid na proposição de políticas 
de saúde pública para o Município, participando ativamente da elaboração da política municipal 
de saúde; participar da elaboração de programas que visem ao controle e à erradicação de 
doenças que se caracterizem como problemas de saúde pública; integrar as ações das 
diversas Unidades de Saúde sob a responsabilidade do Município; orientar e acompanhar a 
execução dos programas de saúde pública no âmbito das Unidades-de Saúde a cargo do 
Município, baixando normas e instruções para o funcionamento dos mesmos; dirigir e 
supervisionar atividades relativas à saúde pública com vistas a melhor rOestado nutricional da 
população; desenvolver, junto â comunidade, atividades educativas que objetivem a melhoria e 
a preservação da saúde; planejar os programas e ações para as Unidades de Saúde e para as 
equipes do Programa de Saúde da Família a cargo do Município, acompanhar o levantamento 
de dados e informações necessários ao planejamento das ações básicas de saúde; 
desenvolver, em articulação com as Diretorias, instrumentos de aferição da qualidade dos 
serviços de saúde no Município; identificar e indicar necessidades de treinaménto e promover a 
capacitação de pessoal da rede de serviços da saúde, orientando as atividades dos 
profissionais lotados nas Unidades de Saúde do Município, bem como daqueles alocados ao 
Programa de Saúde da Família; promover reuniões entre os servid6res das unidades básicas 
de saúde e a população, bem como reunir periodicamente a equipe da Diretoria para avaliação 
das atividades realizadas; manter contatos com a comunidade para avaliação das atividades 
desenvolvidas nas unidades básicas de saúde e nas equipes do Programa de Saúde da 
Família; supervisionar os serviços sob a responsabilidade das unidades básicas e das equipes 
do Programa de Saúde da Família; avaliar os resultados das ações básicas nas Unidades de 
Saúde e junto às equipes do Programa de Saúde da Família; garantir o atendimento médico-
odontológico nas unidades básicas de saúde e junto às equipes do Programa de Saúde da 
Família; supervisionar o fornecimento de materiais e medicamentos às unidades básicas de 
saúde e às equipes do Programa de Saúde da Família; programar e supervisionar as atividades 
de coleta e registros de dados estatísticos e de produção dos serviços básicos da saúde; 
responsabilizar-se diretamente pelo desenvolvimento de programas de medicina comunitária 
junto à população, através das Unidades de Saúde e junto às equipes do Programa de Saúde 
da Família; organizar, orientar e acompanhar o atendimento médico-odontológico nas escolas, 
bem como nos trabalhos realizados pelas equipes volantes de saúde pública; coordenar os 
serviços de assistência médico-odontológica às gestantes, idosos, crianças e outros grupos 
comunitários nas Unidades de Saúde e junto ao trabalho das equipes do Programa de Saúde 
da Família; observar as deficiências de profissionais da área de saúde e requisitar, de forma 
justificada, ao Secretário Municipal o pessoal qualificado indispensável para o efetivo 
funcionamento das Unidades de Saúde e das equipes do Programa de Saúde da Família; 
elaborar relatórios periódicos, incluindo a avaliação dos serviços das Unidades de Saúde e das 
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II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçãôretroagindo seus efeitos a partir 
de 13 de fevereiro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquar 

osé Marsico 
Prefeito Municipal 

rõ de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

equipes do Programa de Saúde da Família, visando ampliar e aperfeiçoar os trabalhos de 
saúde no Município; formular a política de atenção especializada em saúde a nível municipal, 
coordenando e supervisionando a sua execução; programar, orientar e acompanhar a 
execução das atividades de atenção referenciada à saúde, fazendo observar o cumprimento de 
parâmetros oficiais na prestação desses serviços; participar da pactuação da atenção 
secundária, dimensionando a capacidade instalada disponível para a população de 
Taquaritinga e microrregião, em conformidade com os parâmetros oficiais de assistência à 
saúde; promover estudos e análise de programas-especializados de saúde, propondo formas 
de executá-los compatíveis com a realidade local; institiJ7r operacionalizar os sistemas de 
referência e contra-referência média; acompanhar e aQa!iar 

'
tecnicamente a prestação dos 

serviços de atenção especializadaTem saúde; articular-se com a rede de atenção básica 
ambulatorial de suporte de diagnóstico e de medicamentos, visando uma efetiva 
operacionalização das atividades de atenção especializada da saúde; sistematizar, consolidar e 
analisar as informações de saúde geradas em unidade de atrição especializada, para 
avaliação permanente da qualidade dos serviços definir protocolos assistenciais de acesso às 
especialidades do sendo nível de atenção; ontar a fiscalização dos convênios e contratos 
firmados pela Secrefaria com entidades privadas e filantrópicas prestadoras de serviços de 
saúde no Município;  propor ao Secretário Municipal -modificaço ou cantejamento de contratos 
e/ou convênios, quando couber, redigindo e anexando parceres n,1essários à decisão; 
identificar necessidades de capacitação e educação permanéne do qudro de profissionais de 
atenção especializada de saúde; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão poLçqntia dás dotações próprias 
do orçamento vigente. 	 ' 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquarítinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUVICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 210/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

O E S 1 G N A,  o(a) Senhor(a) FABRICIO FERNANDO ARAUJO, 
R.G. n.° 28.010.441, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais para exercer o 
cargo de provimento em Comissão de Chefe da Central de Apoio Administrativo, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leisn.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus a 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 4, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar os processos de 
planejamento e programação das ações da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo a 
elaboração do Plano Municipal de Saúde e das propostas para o Plano Plurianual, o orçamento 
anual e os planos de aplicação dos fundos municipais vinculados à saúde, em articulação com 
as Diretorias; proceder a estudos referentes à racionalização das atividades administrativas e 
de melhoria de processos da Secretaria Municipal, bem como elaborar normas para disciplinar 
os diversos subsistemas, em articulação com as Diretorias e órgãos afins; elaborar, em 
articulação com as Diretorias, a proposta orçamentária para aplicação anual do orçamento da 
Secretaria, bem como realizar estudos visando à suplementação de créditos que se fizerem 
necessários no decorrer da execução orçamentária; proceder ao controle dos convênios, 
acordos e contratos, inclusive com análise de relatórios, parciais ou finais, das prestações de 
contas dos mesmos, em consonância com as normas existentes; participar da elaboração de 
Planos institucionais, de programas e projetos dos outros órgãos da Prefeitura; bem como, 
analisar as repercussões financeiras decorrentes dos planos dos órgãos da Secretaria 
Municipal de Saúde; coordenar, acompanhar e avaliar, em articulação com os demais órgãos 
da Secretaria Municipal, as políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e seleção, ao 
desenvolvimento, à capacitação à avaliação de desemp'enho, saúde e qualidade de vida dos 
servidores da Secretaria Municipai de Saude; orientar e acompanhar os trabalhos 
desenvolvidos nas Coordenadorias que lhe são vinculadas; desempenhar outras atividades 
afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01março de 2019. 

vairÍê1-%  ose Marsico 
Preféito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humnos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 	 - 

Paulo Rogrio Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T4 Q LIA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0033/2017) 

O Sènhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D ES 1 G N A, a Sra. SIMONE DOS SANTOS PARLANGELI, R.G 
22.598.267.5, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor de Urgência / Emergência / Transportes, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Lei n°4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus 80% dos vencimentos conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar e gerenciar as equipes e 
atividades provenientes dos serviços correspondentes às suas respectivas funções e 
exercerem suas atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de 
Saúde e de outros trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal, participar na formulação 
de políticas, planos e programas de saúde, bem como na organização da prestação de serviços 
no ãmbito municipal; coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de 
intervenção e fiscalização pertinentes ás suas respectivas áreas de atuação; elaborar e 
submeter à apreciação da Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicas e padrões 
destinados â garantia da qualidade de saúde da população, nas suas respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição; promover a integração das ações da sua Coordenadoria com as 
ações das diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os 
programas de saúde, unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e 
indireta do município; garantir o bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das 
necessidades logísticas, medicamentos, insumos, alimentação, materiais de expediente e 
outros, realizando planejamento, monitoramento, supervisão e avaliação continuas; gerenciar e 
treinar as equipes, realizar vistorias, inspeções e controles; acompanhar e avaliar a execução 
físico/financeira dos contratos e convênios estaduais e federais da sua área; elaborar 
estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades por meio de 
cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de informação, em articulação 
com a Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar o 
resultado das atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões 
para o planejamento da reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade 
do atendimento; manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente 
instrumentos padronizados para o setor competente; estabelecer as normas para a adequada 
realização dos procedimentos pertinentes à Coordenadoria; coordenar e gerenciar as equipes e 
atividades provenientes dos serviços correspondentes às suas respectivas funções e 
exercerem suas atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de 
Saúde e de outros trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal; coordenar a execução 
dos serviços de transportes de pacientes, nos casos de necessidade e emergência, através da 
manutenção de um sistema de controle e distribuição de ambulâncias; executar atividades 
relativas a avaliação e controle das internações de pacientes na rede hospitalar existente no 
Município; prestar serviços de assistência à saúde, inclusive os emergenciais, com o objetivo 
de promover, preservar e recuperar a saúde da população do Município; coordenar e executar 
os serviços de planejamento, organização, controle e manutenção da frota de veículos 
destinada a atender a Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras atividades afins. 
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-As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va • -r- A'.se arsico 
Pref to Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0034/2017) 

O Senhor VÁNDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A, o Sr. JOSÉ EDÜARDO BUSCARDI CONSTANTINI, 
R O 7.690.069,  ocupante do cargo efetivo de Engeno Civil para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor de Vigilancias junto a Secretaria Municipal de Saúde,  
nos termos do Anexo V da Lei Municipal n° 4.295, de 09 de novembro de 2015 com alterações 
introduzidas pela Lei n 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 80% dos vencimentos 
conforme estabelecido na referência DAS 2, previstos no Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuições Elaborar e divulgar informações e analise de situação da saúde que 
permitam estabelecer prioridades monitorar o quadro sanitário do Município e avaliar o impacto 
das ações de prevenção e controle de doenças e agravos bem como subsidiar a formulação de 
politicas da Secreta,poordenar a execução das atividades relativas a disseminação do uso 
da metodologia epidemiolôgica para subsidiar a formulação implementação e avaliação das 
ações de prevenção e ao controle de doenças e de outros agravos a saúde; coordenar a 
execução das atividades relativas a prevenção e ao controle de doenças e agravos a saúde;  
participar, em conjunto com os demais gestores municipais e Secretaria Estadual de Saúde, de 
Comissão de lntergestores e da definição de Programação Pactuada Integrada na área de 
Vigilância em Saúde, em conformidade com os parâmetros definidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde; fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que contribuam 
para o aperfeiçoamento das ações de vigilância epidemiológica e ambiental em saúde; 
promover o intercâmbio técnico—científico, com organismos governamentais e não 
governamentais, na área de epidemiologia e controle das doenças; coordenar e acompanhar a 
gestão da vigilância sanitária; assegurar que as Coordenadorias que lhe são subordinadas 
prestem apoio técnico profissional às atividades de inspeção sanitária e de fiscalização das 
posturas municipais relativas à manutenção da saúde e da higiene públicas, inclusive 
garantindo a sua participação em equipes multidisciplinares de fiscalização com profissionais 
de outras Secretarias Municipais; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Prefeitura Municipal de Taquaritiriga, e d de janeiro de 2017. 

P feito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITUk4 VJ( VIcIP4L DE T.4 QL :1RJTLvG..4 
Divisão Técnica de Recursos Ilunianos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 0379/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NOMEIA.  o(a) Senhor(a) JOSE FONSECA NETO, R.G no 
3.016.521, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 
4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência Subsídio, 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Propor, em articulação com 
o Conselho Municipal de Saúde, as políticas e normas sobre saúde coletiva e ação sanitária,-
promover 

anitária;
promover a realização de estudos, pesquisas e levantamentos de modo a identificar 
necessidades e propor soluções para a melhor utilização de recursos na prestação dos serviços 
de saúde; promover e orientar a elaboração e a execução de planos e programas de saúde: 
promover o estudo e o cadastramento das fontes de recursos que podem ser canalizadas para 
os programas de saúde em nível municipal; assessorar a Administração Municipal na 
reivindicação às autoridades estaduais e federais de medidas de ordem sanitária que escapem 
à competência do Município: supervisionar a aplicação e a adequação das normas técnicas 
referentes ao controle e à erradicação dos riscos e agravos à população do Município; 
promover a prestação de serviços de saúde à população do Município; dirigir, administrar, 
controlar e avaliar as ações dos serviços de saúde em nível municipal; supervisionar o 
cumprimento de parâmetros oficiais na prestação dos serviços de saúde no Município; gerir os 
recursos do Fundo Municipal de Saúde, prestando contas ao Prefeito Municipal. ao  Conselho 
Municipal de Saúde e aos organismos federais e estaduais repassadores de recursos para o 
Fundo; autorizar as despesas da Secretaria segundo os valores estabelecidos pelo Prefeito 
Municipal e pelo Fundo Municipal de Saúde; participar do controle, fiscalização, transporte, 
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos em conjunto 
com os órgãos federais e estaduais competentes; planejar, executar e avaliar as ações de 
vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental. em conjunto com os demais órgãos e entidades 
governamentais; supervisionar o desenvolvimento dos programas municipais decorrentes de 
convênios com órgãos estaduais e federais que implementem políticas voltadas para a saúde 
da população; promover os serviços de fiscalização e inspeção de alimentos e bebidas para o 
consumo da população; garantir ao cidadão, por meio de equipes multiprofissionais e de 
recursos de apoio, assistência e tratamento necessários e adequados; garantir, com prioridade. 
assistência à saúde da mulher e da criança; propor a celebração de consórcios intermunicipais 
para a formação de sistema regionalizado de saúde; propor e promover planos de carreira, bem 
como a execução de programas de capacitação e aperfeiçoamento para os profissionais da 
área de saúde; supervisionar a administração das unidades de saúde e atendimento, sob a 
responsabilidade do Município; acompanhar a execução das atividades desenvolvidas no 
Pronto Atendimento; acompanhar a prestação dos serviços realizados nas unidades de saúde a 
cargo do Município, bem como supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelas equipes do 
Programa de Saúde da Família; fiscalizar a prestação de serviços das unidades de saúde 
conveniadas; promover a fiscalização dos serviços especializados em segurança e medicina do 
trabalho; formular uma política de fiscalização e controle de infecção hospitalar e de endemias, 
juntamente com órgãos governamentais congéneres, manter a população informada sobre os 
riscos e danos à saúde e sobre medidas de promoção, proteção, prevenção, recuperação e 7 

Ref. Portaria n.° 0379/19 - Fis 1 de 2 



PREFEITURA MLNIC'JPAL DE 7'A QL ARJTINGI4 
Divisão Técnica de Recursos flumanos 

reabilitação, participar da formulação de políticas e da execução das ações de saneamento 
básico a cargo do Município, proporcionar serviços de educação sanitária para as escolas 
públicas e particulares do Município; promover o acompanhamento médico-odontológico aos 
alunos da rede pública de ensino, conforme o disposto na legislação do SUS; promover o 
controle de zoonoses no Município, planejar a participação da Prefeitura na ação pública de 
combate aos vetores transmissores de infecções e doenças; desempenhar outras atividades 
afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquantinga, em 02 de maio de 2019. 

_tt—_  
-VanderlrJosé Marsico 

Prefto Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquantinga 
na data supra 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 

Ref. Portaria n.° 0379/19 - Fiz 2 de 2 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria S/P n° 004, de 14 de janeiro de 2019. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito do Município de Taquaritinga, Estado de São Pauto, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município 
de Taquaritinga e em cumprimento ao art. 51 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, de 08 de junho de 
1994, 

Resolve: 

- Designar para comporem a Comissão de Licitação do Município, no período 
de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019, as seguintes pessoas:- Presidente, 
Ádauto Luis Malagutti; Membros: Andrea Junqueira e Denis Gonçalves Borges, 
Suplente: Edson Luiz Candido. 

II - Os membros da Comissão de Licitação, durante o prazo do mandato, farão 
jus ao recebimento do adicional previsto no Anexo III da Lei Municipal n° 4.295, de 09 
de novembro de 2015. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de janeiro de 2019. 

Vander ei Jose Marsico 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

Fabio 	 Hidalgo 
Diretoria 

Praça Dr. Horário Ramalho ri0  160 1 Centro 1 CEP 15900-000 1 Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUI4RITINGA 
Divisão Técníca de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(Ril. - P. n.° 687/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S1G?NA, o(a) Senhór(a) ANIELI DE OLIVEIRA TORRES, R.G. 
n.'  44,560.830-4, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador de Almoxarifado, junío a Secretaria de Admtn:strção, nos termos do Anexo 
V da Lei Municipal n ° 4.295, de 09 de novembro de 2015 com alterações introduzidas pela 
Leis n ° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido 
na referencia FG 3 previstos no Anexo lii da referida Lei com as seguintes atribuições 
Coordenar e executarps serviços de recebimento conferênçia armazenamerito inventario 
distribuição e controle dos materiais utilizados na Prefeitura, promover a manutenção atualizada 
da escrituração referente ao movimento de entrada e saída dos materiais e do estoque 
existente elaborar e manter atualizado o catalogo de material da Prefeitura definir o estoque 
mínimo e a baixa de material inservivel orientar os orgãos da Prefeitura quanto a maneira de 
formular requisições de material, promover a guarda e a consrvação do estoque de material 
de consumo estabelecendo normas e controles de classificação e registro promover a 
padronização e especificação de equipamentos, mobiliários e materiais permanentes 
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução dá presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará ém vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em Ó2 de julho de 2018. 

o e 'arsico 
Prefito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritíaga 
na data supra. 

( 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.°  68712018 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARIT1NGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  091/2017) 

1'- 

D;E S R9A, o(a) Senoa).ÇELlA APARECIDA ZENERATO 
BOMBARDA R G n ° 42.273.355-61 	Pante d6cargoefetivo de Escriturário, para exercer a 
função de Coordenador de Seleção,-  àáffi.Üssião e Av a ia 	51e Pessoal junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, ïios termosdonexo V da Lei Municipal 
n.°  4295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pelaLeis n.° 4.317, de 29 de 

- 

	

	fevereiro de 2016 fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referencia FG 3 
previstos no Anexo III da referida Lei com as seguintes atribuições Planejar, coordenar e 
acompanhar, de acordo co a necessidade dos diversos orgâosa Prefeitura o perfil de vagas 
e o dimensionamento de pessoal acompanhar o processo d&recrutamento seleção e admissão 
por meio de concurso publico em parceria com os orgãos de acordo com a legislação vigente 
desenvolver estudos e apresentar propostas para criação de cargos e funções de acordo com 
os perfis profissionais e a necessidade da Prefeitura acompanhar, avaliar e redimensionar o 
quadro de servidores resultante da movimentação de pessoal e vagasdecorrentes de vacância;  
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das ,dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubJicãõ. 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município,  

Prefeitura Munici de Taquaritina aneiro de 2017. 

Va .eje õséMarsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 091/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 01 04/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgãnica do Municipio, 

- .. 
D-EjI Õ N À, o(a) SenhoraiESAR ÀUGUSTO DE LIMA GOMES, R.G. n.°  

27.269.729-1, ocupante do cargo efetivo de Aente'dó$erviço Municipal, para exercer a função de 
Coordenador de Patrimônio, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, nos termos do Anexo V da 
Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015rciiaIterações ntrduzidas pela Leis n.° 4.317, de 
29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conformè estab&eóidá na referência FG 3, previstos 
no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Propor a polítiça de controle patrimonial 
imobiliário da Prefeitura; inventariar, anualmente, os bens imóveis da Prefeitura, orientando a elaboração 
dos inventários setoriais dos órgãos; orientar os diversos órgãos quanto uso adequado dos bens 
patrimoniais; promover a regularização do pairmonio da Prefeitura ju. o os órgãos competentes 
providenciar medidas e contratos de segurança e conservçãdosJmóér 	'$ais ou ocupados pela 
sede da Prefeitura; coordenar, orientar e controlar as ativida2f4r- ,t; 	o registro, tombamento, 
padronização, inventário e controle de uso dos bens patrimoniais da P -feitura; inventariar, anualmente, 

09 
os bens móveis da Prefeitura, orientando a elaboração dos inventários setoriasdos órgãos; orientar os 
diversos órgãos quanto ao uso adequado dos bens patrimoniais; executar a ciassificação e numeração dos 
bens permanentes, de acordo com as normas de ccdifiçç'táo; manter atualizado o arquivo de documentos 
de inventario com o registro dos bens móveis da Preitu; providenciar a coecção de plaquetas de 
identificação dos benspermanentes; providenciar o termo de responsabilidades, a ser assinado pelas 
chefias, relativo aos bens'permanentes; elaborar mapas relativo 	a unidad,eAda Prefeitura com o 
movimento de incorporação de bens móveis o saldo do mês anterior e as baIxasxistentes fazer o 
levantamento periódico dos bens móveis da Prefeitura, encaminhando—o ao0retor; proceder à 
conferência da carga respectiva dos Órgãos, através de visitas de inspeção, senpre que solicitado ou 
quando houver substituição dos dirigentes dos mesmos, informando quant 	desvios e faltas de bens 
eventualmente verificados; desempenhar outras atividades afins 

- As despesas com a execuçâo.. 
orçamento vigente. 

ente portaria correrãopor conta das dotações próprias do 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data desuápüblicção. 

Prefeitura Municipal de Taquarítinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Wxrt e. ja 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 0104/2017 - Fls 1 de 1 



PREFEITURA MUVIcIPAL DE TA Q UA RI TLVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.° 09012017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A,,o(a) Snhor(GABRIEL RAPOSO RUSSI, R.G. n.° 
43.518.093-9, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, 	ex.cer a função de Coordenador 
de Registro e Movimentação de PessoaJjunto a SerqtariaMunicipa! de Administração e 
Gestão de Pessoas, nos termos do Anexo V da Lej Municipal ti 4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4:317, de 29 d4(iro de 2016, fazendo jus 
aos vencimentos conforme estabelecidgeferência FG 3, prestós no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: PlanejaW?iodernizar e gerenciar ações de registro, controle e 
movimentação de pessoal; organizar, controlar, conservar e manter atualizados os registros, 
arquivos de documentos e dados cadastrais de servidores ativos, aposentados e pensionistas; 
elaborar e fazer publicaratos administrativos relativos a situação funcional dos servidores 
gerenciar controlar e prestar informações sobre a situação funcional dos servidores gerenciar,  

controlar e acompanhar a movimentação funcional de pessoal, desempenhar outras atividades 
afins. 

1 - As despesas com a execução da presente portaria correrão por, conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na da ad.esua publicação. 

Prefeitura Municipal de aquarina2de'janeiro de 2017 

~_05.é Marsico 
PrefnicipaI 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 09012017— Fls 1 de 1 



PREFEITURA M[JVICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  249/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 - 

D' 	 GUSTAVO BLANCO, R.G. n.° 
29.167.713.7, ocupante do 	 exercer a função de 
Coordenador de Licitpõs..o Cofffratos, JUQLQ QcL 	J4icipal de Planejamento, nos 
termos do Anexo V \dLel'Municipal n.° 4.295,de 09 de noerçbo de 2015, com alteraçôes 
introduzidas pela Leis.° 4.317, de 29 de fevréiro de 2011z'endo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no AnxoJll da referida Lei, com as 
seguintes atribuições Executar e controlar as 	 aquisição de material 
permanente e de'.tsu o realizar pesquisa periádica 	ço1 ateriais e serviços no 
mercado; promover 	.r.dnização e a manutenção atualizak6cadastro de preços dos 
materiais de uso mais p;uente na Prefeitura; elaborar o calendário, de compras para a 
Prefeitura; consolid'a'r '.a programação de compras -:para td'k Prefeitura; promover a -'- - 
organizaçao e a manutençao atujizad do cadastro d-; e .e -[esdeclarar a nidoneidade 
dos fornecedores c 	procedineh'stifique essa me.iá 	rrprodutos ou materiais, 
realizar a sua incluâoo catálogo de materiais e a inscfço. di fornecedores no cadastro 
respectivo; elaborar, aço mpanhar, zelar pelo arquivamento, administrar, e controlar a execução 
de contratos com fornecedores, de materiais e -rviço em articulação com a Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos eaÇontroIadoriaGera do Município; derminar a forma de 
licitação, considerando o montnte4sto da compra bem como, levantar e acompanhar os 
limites financeiros paf'a 	 considerando o disposto na legislação e em 
outras normas em vigor; prornovef a`realização de licitações para aquisição de serviços, 
materiais e obras, organizando egerindo os processos: licitatórios; apoiar administrativa e 
tecnicamente a Comissão Permanehte de Licitação, inclusive quanto à elaboração e publicação 
dos editais relativos às concorrências e às tomadas de'preço, incluindo a sua distribuição aos 
interessados, o recebimento e a conferência da documentação de habilitação dos interessados 
e a verificação do cumprimento de exigências legais, regimentais e processuais: articular—se 
com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos na elaboração de minutas de cartas—convite 
e dos editais de tomada de preços e de concorrência; encaminhar à autoridade competente 
para assinatura os editais de licitações e providenciar a sua publicação; estabelecer critérios 
que devam orientar as decisões quanto às compras: solicitar parecer técnico nos processos de 
aquisição de materiais e equipamentos especializados; garantir que os materiais adquiridos 
sejam conferidos segundo especificações contratuais; promover a elaboração dos contratos de 
obras, serviços ou fornecimento de material; tomar providências, junto à Diretoria de 
Contabilidade para o empenho das despesas com a aquisição de materiais e serviços e 
contratos com fornecedores; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Re!. Portaria n.° 249/2017 - FIs 1 de 2 



/Rosana CássiaDC o, 
Agenté do Serviço MúnicJga 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITING14 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 24 de fevereiro de 2017. 

iJosé arsi:o 
eito Múnicipah 

Publicada na Divisão técnica de --Recursos Hum 	 Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Ref. Portaria n.° 249/2017 - Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  186/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A, .o(a) Senhor(a) LUCIANA MIDORI SETO GOMES, 
R.G. n.° 24.491.699-8, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador de Administração de Pagamento, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 
de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°  4.317, de 29 de fevereiro de 
2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar, executar e acompanhar as 
operações de processamento da folha de pagamento; acompanhar as ações de planejamento e 
do orçamento referente às despesas com pessoal; gerar e analisar dados necessários para 
fundamentar pedidos de recursos financeiros e créditos suplementares para pagamento de 
pessoal; analisar e controlar, em conjunto com a Coordenadoria de Registro e Movimentação, 
processos referentes à concessão de gratificações, vantagens, descontos legais e obrigatórios, 
bem como seus pagamentos; controlar as ocorrências referentes à frequência de pessoal, a fim 
de alimentar o sistema de pagamento e orientar os servidores em assuntos de sua competência; 
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

À 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 de fevereiro de 2017. 

Va'6íYJosé Marsico 
'refto Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretora de Gestão de Pessoal 

Ref. Portaria n 0  18612017 - Fis 1 de 1 



PIEFEI7 '(IRA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - E. n.°  088/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquantinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

-ShDrtaÇLU1S'ROBERTO DE CAMPOS 
FERREIRA FILHO, R.G. 	 de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para exercer a Íunção,é Cooidenado'.dArquivo Gera!, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessos, nos termos-d.o Anexo V da Lei Municipal n.°  4.295, de 
09 de novembro de 2015, com alterações introduzidspela Leis n.°  4.317, de 29 de fevereiro de 
2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuiões: Propor 'diretrizes para o funcionamento 
do Arquivo Geral, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos da Prefeitura 
Municipal; propor e executar uma política de pfodução, organização e preservação de 
documentos das atividades-meio e fim da Prefeitura' Municipal, articulando-se com os demais 
órgãos; cumprir e fazer cumprir a legislação e normas da área arquivística; orientar e realizar o 
processo de análise. avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada na Prefeitura, 
tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos 
destituídos de valor; elaborar, manter atualizado e divulgar manual estabelecendo diretrizes para 
conservação, acesso, avaliação e transferência e/ou recolhimento de documentos: disciplinar a 
reprodução e a consulta dos documentos;promover.o exame final dos aspectos administrativos 
dos processos encaminhados, para arquivamento; estudar planos ,ie trabalho de racionalização 
do arquivo: planejar meios adequados de guarda e conservação dê' documentos: fazer 
colecionar, encadernar e arquivar jornais e publicações oficiais de particular interesse da 
Prefeitura; providenciar a busca de documentos e dados para o fornecimento de certidões 
regularmente requeridas e autorizadas porquem de direito: desempenhar outras atividades afins. 

- AS despesas com a execuçãó da prësénte portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente.  

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2D17. 

VanfYJosé Marsico 
-ref(ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

c. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 088/2017 - Fs 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TI. VGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  089/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da 
Lei Orgânica do Município, 

O E Si GN A, o(a) Senho'r(a) MILTON FERREIRA LIMA JUNIOR, 
R.G. n.° 14.140.915, ocupante doargo efetivo dSecretário Auxiliar, para exercer a função de 
Coordenador de Protocolo, junto a SecretariaMunicipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4,295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Executar o recebimento, classificação, numeração, distribuição e 
controle da tramitação de expedientes, correspondências, processos administrativos, 
documentos e papéis relativos à Prefeitura que circulem nàseu âmbitô; assegurar o registro e o 
controle da movimentação de processos e outros documentos, bem como de seu despacho final 
e da data do arquivamento: orientar o fornecimento de informações sobre processos e 
documentos aos respectivos interessados; estudar e propor medidas que visem melhorar o 
atendimento ao publico e tornar mais rápida a tramitaçãoe papeis relacionar e distribuir as 
correspondências recebidas pela Prefeitura Municipal via Côfeios: receber, conferir e redistribuir 
os 	documentos enviados para os árgãos da Prefeitura g, selecionar e preparar a 
correspondência para expedição via correios, de acordo com as normas e procedimentos 
determinados pela EBCT quanto a modalidade de expedição supervisionar os serviços de 
reprodução de documentos; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente fj  

1— Esta Portaria entrará em vigor na data de s14PIicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

José Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Li JSfe 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.°  08912017— Fis 1 de 1 



PREFEITURA M(ffi/ICIPAL DE TA QU14RITiWGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  747/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

O E SI G N A, o(a) Senhor(a) JULIANA E GONZALES FOSTER, 
R.G. n.° 30.179.468-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer a 
função de Coordenador de Desenvolvimento Cultural, junto a Secretaria de Cultura e 
Turismo, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo IN da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Compete planejar, coordenar e executar os eventos culturais, em 
articulação com os órgãos afins, bem como auxiliar o Diretor na execução das suas atribuições 
e competências e outros trabalhos correlatos. 

1 - As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a partir de 
02 de julho de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 25 de julho de 2018. 

aer1pfJ 	Marsico 
Prfito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

1 

cIi 
Cleber Artur Trecino 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 747/2018 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIP14 L DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 422/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município,  

D E:S  1 G N A, o(a) Senhor(a).:A APARECIDA SOLDI, R.G. n,° 
14.720.281,ocupante do cargo efetivo de Prof. De Educao Fjsica para exercer a função de 
Coordenador de Esportes Social e Comunitário, junto a Secretaria de Esporte e Lazer, nos 
termos do Anexo V da Lei Municipal n ° 4 295 de 09 de novembro de 2015 com alterações 
introduzidas pela Leis n,0  4.317, de 29 de feveçeiro de 2016 fazendo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referencia FG 3 preos no-Anexo-111 da referida Lei com as 
seguintes atribuições Promover as atividades despiy/iri)entivando a pratica das varias 
modalidades de esportes coordenar e gerenciar as equ4as atividades provenientes dos 
serviços correspondentes bem como auxiliar o Diretor àidção das suas atribuições e 
competências sem prejuízo de outras cometidas pelo Secrario Municipal e de outros 
trabalhos correlatos 

- As despesas com a execução da presente portaria 	 ' 	dotações próprias as correrão po o ta das  
do orçamento vigente., 

II - Esta Portaria entrará e 
de 02 de maio dê 2019. 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 21 de maio de 2019. 

Vanderl, José Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

-- 
Paulo Rogério Chiararia 

Diretor de Gestão de Pessoal 

Ref. Portaria n.° 422/2019 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(RH. - P. n.° 087/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E SI G N A) Se r(aJ, FAptUIZ GONZAGA HIDALGO, 
R.G. n.°  26.169.160-0, ocupante .&cárô.efetivo d 	serituâfTo, para exercer a função de 
Coordenador de Redação Oficla(IRegistro .cIeAosfjaJó a Gabinete do Prefeito, nos 
termos do Anexo V da Lei Mun1ipalji..4:295, deÕdenp)erpbro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Leis .,t).°  4.317y'd'-29d feveiêiro de 2O16fazindo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido "ha referéndi'âFG 3, previstos n Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuições: Prestar os serviços de redação fina:, registro e ppblicação dos atos oficiais 
e os de correspondência oficial; formalizar os atos oficiais que devam ser assinados pelo Prefeito 
relacionados ao expediente do Gabinete do Preeito; providenciar o registro de leis, decretos, 
portarias e demais atos assinados pelo Prefeito, dando-lhes número de ordem e colecionando os 
respectivos originais; promover a organização e manutenção atualizada do arquivo e respectivo 
fichário das leis, projetos de leis, decretos e outros atos de interesse da administração; proceder 
à revisão dos atos normativos antes de enviá-los a publicação; executara sistematização e o 
preparo dos projetos de ieis para serem encaminhados à Câmara MunicipalaUtenticar cópias de 
leis decretos portarias editais e avisos a serem envrada% aos dirigeQtes das unidades da 
Prefeitura e demais autoridades a que se refiram os documentos prestar informações a 
administração sobre leis decretos regimentos regulamentos portarias e outros atos normativos 
baixados pelo Prefeito; promover a coleta de informações relevantes para o Município, sobre leis, 
projetos legislativos estaduais e federais para dar ciência ao Prefeito é as autoridades 
competentes da Prefeitura; desemenhar outras atribuições afins. 

• As despesas com a execução da presente portaria correrão por-conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

1/ 

VazÍd,ríi José Marsico 
Préfeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Rei. Portaria n.° 087/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNIC'IPA L DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  107/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	

..- 

D E S 1 G NÁ, o(a) Senho(a)CLAUDENlR BRAGAS, R.G. n.° 
18.713.002-4, ocupante do cargo efetivo de Motorista, para exercer a função de Coordenador 
de Transporte Público e Mobilidade Urbana, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 

- 	2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 
aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: Compete: programar, organizar, dirigir e supervisionar a 
fiscalização dos serviços de transportes coletivos urbanos, emitindo parecer nos processos de 
concessão e licenciamento; instruir e informar os processos de concessão para linhas de 
ônibus e os alvarás de licença para táxis e moto-taxis e vans escolares; programar, zelar pela 
organização e dirigir os serviços de fiscalização das atividades de transportes urbanos, bem 
como sugerir a aplicação de penas disciplinares a empresas, motoristas e cobradores, nos 
termos da legislação vigente: programar e organizar vistorias periódicas nos veículos de 
passageiros, visando a observação das posturas municipais e o bem-estar dos usuários; 
articular-se com os órgãos competentes da Prefeitura para a captação de recursos destinados 
ã execução dos projetos de transportes urbanos; coordenar e controlar os processos de 
concessão e permissão dos serviços de transportes coletivos urbanos e de táxis, moto-taxis e 
vans escolares; providenciar a matrícula dos veículos que exploram as linhas municipais e dos 
táxis, moto-taxis e vans escolares de acordo com as normas estabelecidas: coordenar a 
fiscalização de horários de saída e chegada dos veículos de transportes das empresas 
concessionárias, fazer registrar queixas e reclarnaçôes sobre transportes urbanos: tomar as 
medidas para aperfeiçoar e controlar os padrões de qualidade e eficiência a serem mantidos 
pelos serviços de transportes por concessão e permissão; fazer aplicar as disposições do 
Código de Posturas aos concessionários e aos usuários dos serviços sob sua jurisdição; 
coordenar a elaboração e atualização dos planos de trânsito e circulação viária do Município; 
orientar pesquisas, levantamentos e diagnósticos das condições e problemas de trânsito do 
Município; propor a legislação e os regulamentos sobre o uso e o traçado do sistema viário e de 
trânsito no Município: coordenar e orientar o levantamento e a produção de informações e 
dados estatísticos sobre acidentes e outras ocorrências relacionadas ao trânsito; executar as 
atividades de sinalização semafórica, vertical, horizontal e estratigráfica na sede do Município. 
estudar, com os órgãos competentes da Prefeitura, os projetos necessários ao disciplinamerito 
e á ordem do trânsito na cidade; aprovar o plano de tráfego da cidade e coordenar as 
atividades de fiscalização do tráfego e trânsito nas áreas urbanas e vias municipais; programar, 
em articulação com os órgãos competentes, a organização do trânsito no perímetro urbano, 
estabelecendo o itinerário e os pontos de parada de coletivos, fixando os locais de 
estacionamento de táxis, moto-táxis e de motos e veículos particulares e os limites das zonas 
de silêncio e de trânsito e tráfego em condições especiais; disciplinar os serviços de carga e 
descarga e promover a fiscalização da tonelagem máxima permitida a veículos que circulam em 
vias públicas; promover a implantação de planos de sinalização e outras indicações do tráfego 

_Q 
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1 As despesas com a eëição da prest 	correrãor'conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigora data de süa ublic 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

urbano, orientando a instalação de sinalização luminosa e de faixas indicativas: articular-se com 
os órgãos competentes no sentido de promover a fiscalização do cumprimento das normas de 
trânsito e tráfego no Município: tomar as providências necessárias para que os atos públicos 
que possam intervir no trânsito não criem transtornos insolúveis, promovendo informação ao 
público das alterações a serem feitas no trânsito; fazer exigir dos proprietários de garagem e 
oficinas e dos prédios particulares dotados de garagem a devida sinalização do local de saida 
dos veiculos; manter-se informado das obras na via pública, determinando as providências 
necessárias à circulação de pedestres eyeículos 	empenhar outras atribuições afins. 

Prefeitura Municipal de Taquaritina em 02 de janeiro de 2017 

VatidHe.4ose Marsicõ 
Prejøto Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Minicipal de Taquaritinga 
na data supra. 	 . 

C. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Sen/iço Municipal 

Ref. Portaria n.°  107/2017 - Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITIVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  098/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquariténga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da Lei 
Orgãnica do Município. 

DESIGNA, o(a) Senhor(a) JOSÉ CARLOS PIRES, R.G. n.° 16911.119, 
ocupante do cargo efetivo deFs de. 

OZ_Silrwde 

btase Serviços, para éxéçce..a função de Coordenador de 
Fiscalização de Obras e PosturãsjuntoretariaMuriicip'aIde Otiras e Serviços Urbanos, rios 
termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4 	09 de novembro de â15, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317. de 29 de fevereiro de.

' 
20'ifazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 

referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Compete ordenar o 
espaço público municipal fazendo valer as leis e o código de postura municipal; coibir o uso indevido das 
calçadas e a ocupação dos passeios públicos por obstáculos que impeçam a livre circulação dos pedestres 
coordenar a fiscalização do andamento das obras públicas, especialmente ás adjudicadas a terceiros, 
verificando as ocorrências, controlando os prazos de execução e a qualidade dos serviços; analisar e 
conferir os materiais especificados empregados .nas obras; manter dados que possibilitem o 
acompanhamento, controle e avaliação de obras e serviços"recejer as obras e serviços executados pela 
Secretaria, observando sua qualidade técnica; assegurar a aplicaçãó das posturas urbanísticas de maneira 
articulada com as equipes das demais Secretarias Municipais: verificar e orientar o cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente às obras públicas e particulares: advertir, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas municipais e da legislação 
uroanistica, em articulação com a Central de Ordem Pública e Defesa do Civil, no que couber; embargar e 
multar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; organizar, fiscalizar e conceder licença para o 
comércio eventual e ambulante; emitir taxas diversas como de alvará de construção, construção de túmulo, 
apreensão de mercadorias, utilização do espaço público,,publicidade, entre outras; conceder licença de 
publicidade alvará de construção de obras publicas e particulares arruamentos loteamentos e cartas de 
habite-se, licença para ocupação de áreas em vias publicas e logradouros autorizar a instalação de circos 
e parques de diversões; combater invasões em áreaspúblicas; apreender material, produto, publicidade, 
mercadorias expostas ou comercializadas em logradouro público sem autorização: fiscalizar os mercados 
e feiras; fiscalizar as obstruções para festividades cívicas, religiosas ou de.caráter popular; proceder á 
fiscalização das obras executadas pelas empresas contratadas pelo município quanto ao cumprimento das 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,sempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

V  nde11iico 
ifeffo Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

'Çer€2 C. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 098/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MLNIcJPAL DE TA Q U4 RITINGJ4 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0101/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Municipio, 

D E S 1 G N Ar6er(a) VALDECIR RUY, R.G. n.° 20.864.317, 
ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, para exéï a-ftífljâo,?CJQrdenador de Projetos e Controle 
de Obras, junto a Secretaria Municipal de Obras e SeTiiiiços L , atnoè, rios termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis ri.°  4.317, de 29 
de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos 
no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Elaborar estudos urbanisticos, planos, projetos, 
diretrizes, orientações, termos de referência, escolha de áreas, coriceituação e concepção básica de 
projetos urban Esticas de equipamentos 'e espaços públicos relacionados à intervenção na estrutura urbana: 
coordenar e organizar os trabalhos do Grupo Técnico. Multidisciplinar, emitir. orientações, pareceres e 
diretrizes para instalação de atividades econôrnicasèquipamentos"e' ,qütros empreendimentos que 
interfiram na estrutura e paisagem urbana do Municípià'eacompanharo angarnento de processos: emitir 
pareceres e relatórios técnicos em processos é estudos referentes aóplanejamento urbano e ao uso e 
ocupação do solo em consonância com -a legislação urbanlstica; emitir certidões, dentre elas a de 
localização em relação ao limite municipal e ao perimetro urbano: 'programar, dirigir e supervisionar as 
atividades relativas á construção e à edificação de obras públicas;acornpanhar, fiscalizar e controlar 
medições das obras de prédios e equipamentos públicos; o%erya,ras leis e os regulamentos referentes às 
obras públicas: orientar a elaboração dos orçamentos relâtiv'os projetos e obras públicas sob sua 
responsabilidade; dirigir e supervisionar os serviços de 	stúio dos próprios municipais: promover a 
demolição de prédios rargamento de ruas e ou(9 	niover a marcação de alinhamento e 
nivelamento de obras públicas; organizar e 	 referentes a,acompanhamento e 
fiscalização das obras públicas municipais executadas por, terceiros; fiscalizar, a observância das 
disposições contratuais das obras públicas executadas por terceiros quanto a especificações técnicas, 
prazos e pagamentos: orientar, fiscalizar, e fazer medir as edificações públicas, no caso de serem 
executadas por empreitada; definir a composição das turmas de profissionais e operários para as obras a 
cargo da Coorde nadaria: controlar o uso e zelar pela conservação de máquinas e equipamentos sob sua 
responsabilidade; examinar e dar parecer sobre interdjão ou demolição de imóveis considerados 
ameaçadores da segurança e da salubridade pública; ebeçer no 

.
rmas de execução dos serviços, bem 

como as especificações dos materiis:a 	 à análise e aprovação de projetos 
particulares de construção, ampliação e 	alizaçã. .esempenh'ai outras atribuições afins. 

1 - As despesas com a execução da prese - portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em,,2 de janeiro de 2017. 

V3'61eflosé Marsico 
Préeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 	

1cy 	C 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria ri.°  010112017- EIs 1 de 1 



PREFEITURA MUtVIcJPAL DE TAQU4RJTING1I 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  749/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A, o(a) Senhor(a) MAYZA BRUNETTI PARISE, R.G. n.° 
26.266.633-9, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador de Terminal Rodoviário, junto a Secretaria de Obras e Meio Ambiente, nos 
termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016. fazendo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei, com as 
seguintes atribuições Compete dirigir e coordenar as atividades desenvolvidas no Terminal 
Rodoviário Municipal opinar e informar sobre os serviços de locação dos boxes e áreas livres 
do Terminal, bem como orientar e acompanhar os serviços de locação: fazer cumprir e zelar 
pela observância das obrigações assumidas pelos locatários dos boxes; zelar pelo asseio e 
conservação das instalações e dependências do Terminal; manter sistema de vigilância sobre 
as instalações elétricas e hidráulicas; implantar e fazer cumprir o disposto nos planos de 
estacionamento e na utilização das plataformas do Terminal; delimitar as áreas de 
estacionamento de ônibus, táxis e veículos articulares; dirigir os serviços administrativos 
executados no Terminal, mantendo os registros, os controles e os dados estatísticos em forma 
atualizada organizar e manter deposito de material de limpeza bem como controlar o consumo 
do material utilizado: controlar os registros de frequência do pessóal lotado no Terminal 
Rodoviário; fazer arrecadar as rendas provenientes das locações, efetuando, junto á 
Coordenadoria de Tesouraria da Prefeitura, o recolhimento e a prestação de contas das 
importâncias arrecadadas; cobrar as taxas referentes à utilização das dependências sanitárias 
do Terminal Rodoviário, bem como de espaços reservados à publicidade; fiscalizar os horários 
de funcionamento dos boxes e de chegada e saída de veículos; cumprir e fazer cumprir as 
disposições regulamentares referentes ao Terminal Rodoviário Municipal; executar outras 
atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a partir de 
02 de julho de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em - de julho de 2018. 

Va --ri- ósé arsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 	 7) 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 

Rei. Portaria n.c  74912018 - Fis 1 de 1 



II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipí ae Taquariting em02 de jiêfro de 2017. 

Va 6Marsico 
Preøto Municipal 

PREFEITURA MLhVIC'110AL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  052/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

G N A, o Sr.ADALBERTO APARECIDO PAULINO, R.G. 
21101 356, ocupante do Capiriad o 	exercer a função de Coordenador 
de Cemitérios, junto a Secretaria Mt{nIcIpaLdade Serviços Urbanos nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n° 4.295, de09de'novembfõ de 2015, com alterações introduzidas 
pela Lei n° 4317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos da referência FG 3 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e . 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n°052/2017- Fis 1 de 1 



os Mársico 
Pje eito Municipal 

PREFEITURA MUVfCfPAL DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  096/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, -' 	 

D E S 1 G NA, o(a) Senhôr(a) AMA 	FAUSTINO DE OLIVEIRA, 
R.G. n.° 25.231.096-2, ocupante do cargoefetivo deColétøyde Lixo para exercer a função de 
Coordenador da Zona Rural, junto a Secretaria Municipal de Obras ̀e Serviços Urbanos, nos 
termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações 

- 	introduzidas pela Leis n° 4317 de 29 de fevereiro de 2016je,pdo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referencia FG 3 previstos no &ne 	ta referida Lei com as 
seguintes atribuiçoes Compete planejar,'coordenar e executar 4sser'iços constantes dos itens 
elencados e as equipes envolvidas; proceder ao acompanhameptà fiscalização e ao controle 
de medições das obras realizadas na zona rural, como serviços d,é'terraplanagem e construção 
e/ou reforma de pontes. 	., 	 )'. . 

1 As despesas com á eecução loaçesente portaria correrão por conta dâs dotações próprias 
do orçamento vigente 	 i 

J 	. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.- ublicação: 

Prefeitura Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

c. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n° 096/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TLVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 095/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município, 

D E SGJL.ó(a)Senhor(a) AP 	ÇPO.DE  JESUS CIOTTI, R.G. n.°  
13236 472 ocupante do cargo efeto d&Agente do Serviç, ,t1n.çcipal para exercer a função de 
Coordenador da Manutenção de Veícúkisjunfo a Secretaria_uncIpa1 de Obras e Serviços Urbanos, 
nos termos do Anexo V da Lei MunicipÇh.4.295,i.q 	90npvembro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29de.fevereirode-2O 	nd9 jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência FG 3, preistos'h"6Anexo llfldare 

4—d'os 
i com as seguintes atribuições. 

Compete dirigir e supervisionar a execução dos serviços derna 	equipamentos mecánicos e 
das máquinas da Prefeitura; programar, dirigir e supervisionar as atividades'de manutenção preventiva das 
máquinas, equipamentos e veículos, tais como os serviços de abastecimento, lavagem, lubrificação. 
borrachana e normas operacionais; manter o controle quanto a uso.tasto e depreciação; promover a 
organização e a manutenção atualizada dos reparos em máquinas veiclos e equipamentos da Prefeitura; 
promover a inspeção periódica e a verificação do seu estado de conservação, providenciando os reparos 
necessários; promover o recolhimento e o conserto dos veículos acidentados, quando for caso; determinar 
os estoques máximo e mínimo de peças e acessórios de utilização frequente na manutenção de veículos 
e equipamentos mecânicos; zelar pela regularidade da situação dos motoristas da Prefeitura, em face das 
normas de trânsito em vigor; fazer observar as normas e os prazos estabelecidos nos contratos de seguro 
dos veículos e máquinas pesadas da Prefeitura; promover a vistoria dos veículos e máquinas de terceiros 
a serem alugados pela Prefeitura, abastecê-los por força de contrato e fiscalizar os boletins de transportes; 
promover a elaboração de quadros demonstrativos mensais, por.velculo, dos gastos de combustível e 
lubrificantes, reparos de peças e mão-de-obra; promover a organização e fazer cumprir a escala de revisão 
e lubrificação de veículos; manter, sob segurança, a guarda de pneus, peças, ferramentas e demais 
materiais u til izados;promover os serviços de vigilância e guarda dos veículos, equipamentos e máquinas 
da Prefeitura, articular-se com as demais oficinas mecânicas do Município, visando á complementaridade 
dos serviços; desempenhar outras atribuições afins. 

1 As despesas com a execução da presente portaa correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 2 de janeiro de 2017. 

- 
Van 

.r,, Ri10 Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 

supra. 

C. £ 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria no 09512017— FIs 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  099/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgãnica do Município. 

D E S 1 G N A O(a) Snhor(a) JORGE VITORIO SOARES, R G n.° 
11649 135, ocupante do cargo efetivo de Aui'r de Serviços Gerais, para exercer a função de 
Coordenador de Limpeza Urbana,junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos 
termos do Anexo V da Lei Municipal n.°4295, de 09 de nàvérnbrode'2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro eO16az 	jusa6 er?cimentos conforme estabelecido na 
referência FG 3, previstos no Anexo III da reférida22m assegu'rntes,.atribuições: Compete programar, 
organizar, dirigir e supervisionar os serviços"de limpeza públicfa"caro"do Município; efetuar estudos e 
tomar medidas visando à racionalização dos serviços de limpeza pública prestados pelo Município, fixar os 
limites das áreas de operação e os itinerários para a coleta de lixo, bem como para as operações de 
capinação, varrição e lavagem dos logradouros públicos; estabelecer um sistema efetivo de coleta de lixo 
domiciliar, comercial, hospitalar e industrial; programar, organizar, dirigir e supervisionar os serviços de 
capina e varrição de ruas e avenidas; fiscalizar o trabalho dejemQçâo dos entulhos da cidade, dando-lhes 
o destino conveniente, de modo que não'afete a saúde da pop't]lação; programar edirigir a colocação, nas 
vias públicas, de cestas coletoras de lixo; manter a fiscalização sobie o tipo, de recipiente destinado ao 
depósito do lixo, verificando se o mesmo obedece aos padrões estabelecidos pela Prefeitura; fiscalizar e 
controlar o lançamento do lixo e das águas após o seu devido uso; programar, organizar, dirigir e 
supervisionar a distribuição e o controle dos veículos utilizados na limpeza pública; estudar e propor o 
melhor sistema de conservação e abastecimento dos veículos utilizados na limpeza pública; estudar e 
propor o melhor sistema de conservação de materiais e ferramentas empregados nos serviços de limpeza 
pública, desenvolver estudos e realizar pesquisas relativas a volume, peso, procedência (domiciliar, 
industrial, de varrição, entre outras) e composição aproximada (quantidade estimada de matérias 
orgãnicas, papéis, latas, vidros) do lixo coletado, tendo em vista o seu aproveitamento; propor a 
composição das turmas de varrição, capinação e coleta de lixo; programar e'dirigir os serviços de 
desinfecção dos veículos utilizados na lirnpeia; no fim de cada jornada de trabalho; desempenhar outras 
atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente podaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua públicaço. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vapãe - ose arsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portada n.° 09912017— Fls 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU4RITJNGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n° 01 00/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E SI G N 	a)5eõr(a) SMAR FERNANDES DE SOUZA, R.G. 
n.° 973.901, ocupante do cargo efetÍvo.de;ü Wt Serviços Gerais, para exercer a função de 
Coordenador de Parques e Logradouros jy_Secretaha  Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, nos termos dô Anexo V da Lei Municipajn.°  4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de'29 de fevereiro de. 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Compete programar e executar o plano de arborização dos 
logradouros públicos, o plantio, a poda e o tratamento das:plantas  adequadas às condições 
locais, em articulação com a Diretoria de Meio Ambiente; programar e coordenar os serviços de 
poda da grama em praças, parques e jardins, bem como o serviço de limpeza desses 
logradouros; realizar, nos espaços que estejam sob sua supervisão, o combate às pragas e às 
doenças vegetais: providenciar a irrigação de parques é jardins; acompanhar e viabilizar através 
da Central de Ordem Pública e Defesa Civil, as atividades de vigilância dos parques, praças, 
jardins e logradouros públicos: programar, organizar, dirigir e supervisionar os serviços de 
limpeza e lavagem dos monumentos e estátuas existentes nos logradouros públicos; coordenar, 
controlar e fiscalizar os serviços de mercados e feiras livres municipais, bem como conceder 
matricula para o exercício de atividades nesses locais, em articulação com a Coordenadoria de 
Fiscalização de Obras e Posturas; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por canta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vale Jose-Msico 
P feito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 0100/2017 - FIs 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos 1-luinanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.°  01 03/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, rio uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

z I  
D ES-1 G N Ama) Seih?(a) VAL9EC IR MATIAS TE000RO, R G 

n.° 18.820.096, ocupante do cargo efetiv &Pjúdantede Paireitação, para exercer a função 
de Coordenador de Terraplanagem, Drenagem e  Pavimèntação, junto a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos tejrjios do Anexo V daLei Municipal n.°  4.295, 
de 09 de novembro de 2015, com alterações introd&idas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro 
de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme,abeleci.. na-referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, comas seguinteatribui 	-Comete'plaar coordenar e executar 
os serviços contantes dos itens elàncados e 	 proceder ao 
acompanhamento, a fiscalização e o controle de mediçoës qh%bras de terraplanagem, 
drenagem, pavimentação e recuperação na zona urbana; 

- As despesas com a execução da presente portaria oe ãop6ipn as dotações próprias 
do orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicaçãof 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02.de janeiro 2O17. 

vanØ José 	co 
fefeitbMunlcipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

Qa 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 0103/2017 - As 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RI TI VGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 097/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D ,E 	 o(aenhoajjyi4NDERLEI APARECIDO JANIRO, 
R.G. n.° 18.573.196, ocupa nteorgo'ëfétIvodé Operadodé Máquinas, para exercer a função 
de Coordenador de ExecuçãodeObras eSé,viços-juntpjSecrefaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, nos termos do Anexo V da Lei Münicipal n.°  4.295, de 09 de novembro de 
2015, com alterações introduzidas pela Leis n.°4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus 
aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3 previstos no Anexo III da referida 
Lei, com as seguintes atribuições: Compete progamar, dirigir e supervisionar as atividades 
relativas a manutenção das obras publicas1  em articulação com a Coordenadoria de Projetos e 
Controle de Obras: organizar, dirigir e supervisionar os.erviços de manutenção e reparos, 
decorrentes da execução de obras públicas, em edifícios e prédios municipais; promover a 
inspeção periódica dos próprios municipais e as medidas necessárias para a programação das 
obras de conservação; orientar e acompanhar o sistema de vistoria dos equipamentos públicos, 
providenciando o seu reparo imediat?semPre  que necessário; manter a ilUminação das praças 
e vias públicas na cidade e nas vilas',-para embelezamentó7egurança e melhoria da qualidade 
da vida da comunidade como um todo executar e manter os serviços de eletricidade de alta e 
baixa tensão nos prédios públicos e eventos prorovidos pèla administração pública municipal; 
promover a elaboração de projetos para instalação de noøspontosdé luz em ruas, praças, 
avenidas, estradas; implantar novas obras de iluminação pública;' romover o'cadastramento de 
todos os pontos de luz com sua devida especificação técnica; manter controle sobre a localização 
e a utilização dos equipamentos e máquinas utilizados nos serviços que dirige; desempenhar 
outras atividades afins. 	. . 	

'!Õ 
- As despesas com a execução da, esenpo T 	cÕfo por conta das dotações próprias 

do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va60rIei José Marsico 
refeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na 
data supra. 

C2çr C. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Rei. Portaria ri.0  09712017- Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  261/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

NTIA MARTI N ELLI, R. G. n 
27.580582-7, ocupante do 'cao .efeío 	scrt' rio sara exercer a função de 
Coordenador do Sistema deEmprego..e lnc1us. -- • 	' u,to a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, rios termos do Anexo V da L:, uhicipal ri.°  4295, de 09 de 
novembro de 2015, cem altárações irduzida'!a Leis n.° 4 	é 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabelec[p na referêçicía P3 3,, previstos no Anexo III 
da referida Lei, com, 	eguinte atribuições: Càmpete p9bit.r:. -seevolvimento integrado 
das ações que 	 a pblítica pública do trathqeç. .-: .de renda; proporcionar 
oportunidades de eção profissional a jovens e aduItse s ial para os que buscam 
uma primeira op.purdado mercado de trabalho; Proporcion[j?Yens  e adultos a elevação 
de escolaridade lTaqà 	educaço profissional neces_sária-.a,»ngresso no mercado de 
trabalho constituir-se emopçâo patcipa ivad formação connua de qualificação e 
requalificação profissjpnal d trabalhadores  para obtenção e mnutençã9 de empregos ou para 
formação de empreendedores; favorecer o encarrnhamentd'ea co1caçâo de trabalhadores no 
mercado de Trábaho; 	Wé e executar 	 a .ideitificação, estudo e 
promoção 	 iniciação, capacitaçãoaco.Jou requalificação 
profissional da pcpuação e.seu enba,riinhamento objetivado inclusão no mercado de trabalho. 
promover o desènvolvirnento de .poQas formas'd;inserção do trabalhador no mundo do 
trabalho; constituir-se em polo 	 rio cam 	da educação profissional e 
num fórum permanente discussões sobr9 o 	do» i uno d 	bal raho; elaborar, coordenar e 

NI 
acompanhar a execução de programas 	 e certificação profissional, em 
articulação com organismos federais, e-.uais 	tTijs; articular-se com outros órgãos, 
entidades e instituições para realização de e (-os e pesquisas, visando compatibilizar a oferta 
de cursos com as exigências do mercado 'e tra.alho; organizar e manter atualizado cadastro 
de instituições de educação profissional no Município; fomentar parcerias com organizações 
que oferecem qualificação profissional, tais como SENAI, SENAC, entre outros; garantir a 
orientação e qualificação profissional dos usuários do Sistema de Emprego; proceder ao 
encaminhamento do usuário a cursos profissionalizantes do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego, PRONATEC, bem como articular com as unidades ofertantes 
garantindo cursos aos usuários; proceder à interlocução com o Sistema Nacional de Emprego, 
SINE; garantir que as ações de qualificação sejam pautadas em referenciais técnicos 
metodológicos compatíveis com as diretrizes do SUAS; produzir informações que subsidiem o 
processo de monítoramento e avaliação das ações propostas no planejamento: coordenar a 
alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos 
prazos, de informações sobre os serviços prestados; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Ref. Portaria n.°  261/2018 - Fis 1 de 2 



Publicada na Divisão Téc,ica fi;ecu -W* s.- a .jfe elí 	Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de maio de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 22 de maio de 2018. 

Ref. Portaria n.° 261/2018 - Fis 2 de 2 



- As despesas com a execu 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de 17 de julho de 2017. 

por conta das dotações próprias 

a publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.,° 1156/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	__________ 

D 	 fa)or(a PNIELA ALVES GUIDORZI, R.G. 
n. 27.982.741-6, ocupante 	 Administrativo, para exercer a função de 
Coordenador de SeiPiçós aoCidídão, jurj!. Secretaria ML.'nkípal de Desenvolvimento 
Social, nos termos 'o Anexo V da Lei Municipaln.° 4.295, de 09dnovembro de 2015, com 
alterações introduzi. ,,.la Le.n?..4 317 de 29 de feve' 	•e 2016 fazendo jus aos 
vencimentos conformestabeiec 	nreferênçiaFG  3 pei 	. Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atrou ções Cqmpete garan'no dt. do cidadãos de acesso a 
documentação ciijatravés da emissão dos documentos 	;~ais serviços ofertados; 
planejar, organizar, executar, monitorar e avaliar as ações dos sp'i.. públicos e empresariais 
ofertados no ateimento ao cidadão; buscar a alta qualidade para . 	Jviços prestados para 
a comunidade; manter sistema de pesquisa de satisfação dos cliente atender aos micros e 
pequenos empreêndedores, esclarecendo duvidas acerca, dos servios empresariais, bem 
como procedendo a emissão de boos 1e de documentos necessárioso melhor desempenho 
do empreendimento do usuario produzir informações que 	ipsidiem o processo de 
monitoramentoe avaliação das ações propostas no pFanejament000rdenar a alimentação de 
sistemas de iiforrnação de âmbito local e monitorar o envio -- regular e nos prazos de 
informações sobre os serviços :prestados: coordenar as rotinas admipistrativas, gerir os 
processos de trabalho e a equi. •a Unida 'e, de 	pe arutras atividades afins 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 31 de julho de 2017. 

VandéiTeflÕIõ MaTÕ 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretora de Gestão de Pessoas 

Ref. Portaria n.°115612017—Fisl dei 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 0421/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S -VG N A, o(a) Seriora FABIANA DE GONZAGA HIDALGO 
DOS SANTOS, R.G. n.°  25.989.646-9, ocupante do cargo efetivo de Secretário Auxiliar, para 
exercer a função de Coordenador do Atendimento ao idoso, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sacia!, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016. 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabeecido na referência FG 3, previstos no Anexo lii 
da referida Lei, com as seguintes atribuições: Compete proporcionar atendimento e acolhimento 
aos idosos e de pessoas de seu circulo familiar mais próximo, que estejam em situação de 
risco ou perigo social; contribuir para uma melhor condição de vida ao idoso, bem como 
desenvolver atividades lúdicas e sócio comunitárias a fim de integrá-los ao meio onde vivem; 
coordenar, supervisionar, acompanhar e monitorar os serviços da Unidade; coordenar a oferta 
e o acompanhamento do serviço incluindo o monitoramento dos registros de informações e a 
avaliação das ações desenvolvidas; coordenar a alimentação de sistemas de informação de 
âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços 
socioassistenciais referenciados, encaminhando-os á Secretaria; coordenar as rotinas 
administrativas, gerir os processos de trabalho e a equipe da Coordenadoria; desempenhar 
outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de maio de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em li- de maio de 2019. 

-Vander)i José Marsico 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  0023/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A, o(a) Senhor(a) LINDAMARA C. GOMES DE GOIS, 
R.G. n.° 41 513.748-2, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador de Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 
09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 
2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Responsável pela organização e oferta 
de serviços da Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social, sendo o 
principal serviço ofertado o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, 
dirigidos por Coordenadores, de nível superior, subordinados ao Diretor de Proteção Social, a 
quem compete: prestar serviços continuados de Proteção Social Básica de Assistência Social 
para famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, por meio do 
PAIF tais como. acolhimento, acompanhamento em serviços socioeducativos e de convivência 
ou por ações socioassistenciais, encaminhamentos para a rede de proteção social existente no 
lugar onde vivem e para os demais serviços das outras políticas sociais, orientação e apoio na 
garantia dos seus direitos e cidadania e de convivência familiar e comunitária: articular e 
fortalecer a rede de Proteção Social Básica local; prevenir as situações de risco no território 
onde vivem famílias em situação de vulnerabilidade social apoiando famílias e indivíduos em 
suas demandas sociais, inserindo-os na rede de proteção social e promover os meios 
necessários para que fortaleçam seus vínculos familiares e comunitários e acessem seus 
direitos de cidadania; coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de trabalho e a 
equipe da Unidade; coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria, desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 1 'e janeiro de 2019. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Cleber Artur Trecino 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q U4 RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTA RiA  
(R.H. - P. n.°  084/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei Orgânica do 
Município. 

D E S 1 G N A. o(a) Senhor(a) JANAINA ESTEVES TEODORO DE 
OLIVEIRA, R.G ri.0  44.740.794-6, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador do Centro de Referência Especializado da Assistõncia Social (CREAS), junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei Municipal ri.0  4.295, 
de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas péla Leis ri.0  4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Responsável pelas ações de proteção, orientação e 
acompanhamento psicossocial individual e em grupo a crianças, adolescentes, adultos, mulheres, 
pessoa idosa e pessoa com deficiência vitimas de violência - fisica, psicológica, sexual, exploração 
sexual, negligéncia. abandono e discriminação - e famílias em situações de risco ou ameaça de violações 
de direitos E dirigido por um Coordenador, de nível superior, de acordo com a NOB/RH/SUAS/2006 e 
Resolução do CNAS n 0  17/2011, subordinado ao Diretor de Proteção Social, a quem compete: coordenar 
e executar o processo de articulação com as demais-unidades e serviços socioassistenciais, 
especialmente os ORAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência; coordenar e executar o 
processo de articulação com as demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, recorrendo 
ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário; participar da elaboração, 
acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir a 
realização das ações necessárias: coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socloassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria; coordenar o processo de entrada, atendimento, 
acompanhamento e desligamento das famílias no CREAS; garantir que as ações implementadas no 
CREAS sejam pautadas em referenciais teórico-metodológicos compatíveis com as diretrizes do 
SUAS-,garantir o planejamento, o registro, a execução, monitoramento, e avaliação dos serviços de 
competência do CREAS, articular e fortalecer a rede de prestação de serviçós de proteção social 
especial de média complexidade, na área de abrangência do CREAS: coordenar as rotinas 
administrativas, gerir os processos de trabalho e a equipe da Unidade; desempenhar outras atividades 
afins 

- As despesas com a execução da presentej?oCtáriá càr'réã'o por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

(c— C 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA ML /AYC7PI4 L DE TA Q UA RITINGA 
Divião Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 188/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

DS 1 G N A, o(a) Senhor(a) LOYANE ANANIAS, R.G. n.°  
41.387.633-0, ocupante docargo efetivo de Escriturário, para exercer a função de 
Coordenador de Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 
09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 
2016. fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Responsável pela organização e oferta 
de serviços da Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social, sendo o 
principal serviço ofertado o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, 
dirigidos por Coordenadores, de nível superior, subordinados ao Diretor de Proteção Social, a 
quem compete: prestar serviços continuados de Proteção Social Básica de Assistência Social 
para famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, por meio do 
PAIF tais como: acolhimento, acompanhamento em serviços socioeducativos e de convivência 
ou por ações socioassistenciais, encaminhamentos para a rede de proteção social existente no 
lugar onde vivem e para os demais serviços das outras políticas sociais, orientação e apoio na 
garantia dos seus direitos e cidadania e de convivência familiar e comunitária; articular e 
fortalecer a rede de Proteção Social Básica local; prevenir as situações de risco no território 
onde vivem famílias em situação de vulnerabilidade social apoiando famílias e indivíduos em 
suas demandas sociais, inserindo-os na rede de proteção social e promover os meios 
necessários para que fortaleçam seus vínculos familiares e comunitários e acessem seus 
direitos ce cidadania; coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de trabalho e a 
equipe da Unidade, coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria, desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria càrrèrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

il - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01Øe fevereiro de 2017 

Va,pderlei José Marsico 
Pref&fo Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretora de Gestão de Pessoal 
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PREf'EJTUR4 'L!U'VfCJPAL DE 74 QUIRJTIN6A 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 0377/19) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A. o(a) Senhor(a) MICHELI C. DE OLIVEIRA STEINLE, 
R.G. n.°  33457.519-9, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, para exercer a função 
de Gerente do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 
09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis ri.0  4.317, de 29 de fevereiro de 
2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 2, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Compete possibilitar o acesso, a 
permanência e o bom desempenho de crianças e adolescentes na escola; fomentar e incentivar 
a ampliação do universo de conhecimentos da criança e do adolescente, por meio de atividades 
culturais, esportivas, artísticas e de lazer no período complementar ao da escola, ou seja. na  
jornada ampliada; proporcionar apoio e orientação às famílias por meio de oferta de ações 
socioeducativas; contribuir com ações que visam promover e implementar programas e projetos 
de geração de trabalho e renda para as famílias; apoiar e orientar o trabalho da equipe 
multidisciplinar para assegurar a melhoria do atendimento às crianças e adolescentes; elaborar 
e executar, juntamente com a equipe, proposta pedagógica que contemple as peculiaridades 
das crianças e adolescentes; executar em conjunto com os monitores, programas de 
atendimento, individual e grupal, destinados às crianças, aos adolescentes e às famílias que 
necessitem de atenção específica; coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de 
trabalho e a equipe da Unidade; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de abril de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, erq 30 de abril de 2019 

-VaríderIAÍ José Marsico 
Pretito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Paulo Rogério Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 

Ref, Portaria a.° 0377/19 Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n,°  93/2019) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, ' 

DESÏG 1  A; 	- - ARIA AURORA UTRERA, R.G. n.° 
46.302.384-5, ocupante do cargo efe ivo •e 	o ti ário, para exercer a função de 
Coordenador de Receita Tributária, junto a Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes 
atribuições: Manterfiuxos de informação permanentes com os Cartórios de Registro de Imóveis 
para assegurar a cobrança do lTBl, na transmissão de imóveis inter vivos; zelar pelo 
cumprimento do calendário fiscal; participar dos processos de informatização das rotinas de 
gestão de tributos imobiliários, mobiliários e das receitas diversas, inclusive da escolha de 
sistemas e aplicativos, em conjunto com a Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicação; executar as providências necessárias ao lançamento dos tributos imobiliários 
- IPTU, lTBl, contribuição de melhoria e taxas, in.íusive quanto à identificação de contribuintes 
e aos cálculos de áreas e valores venais, arbitramento do valor de transações comerciais 
imobiliárias, quando couberem; executar as providências necessárias ao lançamento direto dos 
tributos mobiliários - ISS de autônomos e taxas, inclusive quanto à identificação do fato gerador 
e da matéria tributável, da categoria do contribuinte e da forma de lançamento aplicável; 
providenciar as medidas necessárias à emissão informatizada, em articulação com a Diretoria 
de Tecnologia da Informação e Telecomunicação no que couber, e ao encaminhamento ou 
entrega aos destinatários -dos documentos de cobrança dos tributos imobiliários - IPTU, ITBI, 
contribuição de melhoria e taxas e dos tributos mobiliários - ISS e taxas - e para os demais 
tipos de receitas municipais, inclusive preços públicos e tarifas: articular—se com a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos,' e 'forma a promover a inscrição mobiliária e 
atualização do Cadastro Imobiliário com vistas à cobrança de IPTU e assegurar a quitação das 
taxas de licenças urbanísticas, de localização e funcionamento de atividades econômicas 
decorrentes do exercício de poder de polícia municipal: controlar a arrecadação e a baixa do 
pagamento dos tributos municipais, enviando, ao final do exercício, a relação de contribuintes 
em débito para cobrança; homologar os lançamentos feitos pelos próprios contribuintes e os 
cálculos dos tributos sujeitos á estimativa: emitir certidões negativas de tributos imobiliárias e 
mobiliários e providenciar segundas vias de carnés ou outros documentos de cobrança: manter 
o controle de livros fiscais: exarar pareceres e proferir despachos interlocutórios nos processos 
que tratem de imunidade fiscal, isenção, consultas ou reclamações contra lançamento ou 
autuações por infração legal e de assuntos cadastrais; executar um processo contínuo e 
sistemático de cobrança amigável dos créditos fiscais imobiliários, mobiliários e as receitas 
diversas em atraso, durante o próprio exercício fiscal a que os mesmos se referem, recorrendo 
a medidas como: a) expedição de correspondências e avisos periódicas aos contribuintes em 
atraso: b) realização de campanhas de conscientização e de advertência, também periódicas: 
c) divulgação, também periódica, dos prazos para o cumprimento das obrigações tributárias e 
das punições por infringi-ias, através dos meios de comunicação disponíveis, inclusive os de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

comunicação de massa. aplicar as modalidades de suspensão dos créditos tributários nos 
termos da legislação em vigor; comandar, supervisionar e coordenar a gestão das atividades de 
inscrição e cobrança judicial da Dívida Ativa; organizar e executar a informatização, em 
articulação com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação, de bases de 
dados que permitam a inscrição e controle dos processos de ajuizamento da dívida ativa 
municipal, em articulação com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; executar a 
inscrição dos débitos em atraso em divida ativa, notificar os interessados e negociar, quando 
couber, possíveis parcelamentos antes do. ajuizamento, nos prazos previstos em lei; proceder o 
ajuizamento da dívida ativa.e origem .tributáriaeda dãente  dos demais créditos do 
Município, nos prazos prstos ei le _r!ant& o sisteaeaompanhamento dos processos 
da dívida ativa municipal'- inscrito e emcobraijudicI 	emitindo relatórios gerenciais; 
controlar os prazos e outras forrialdades e providêrcias para a efetiva cobrança judicial da 
divida ativa municipal; emitir pareres e. féiir..despacho& interlocutórios nos processos que 
tratem da inscrição, ri. caç

1 1  ã. 	• ran . dici 	 icipaI e extinção do crédito 
fiscal, observando as o 	tàç.: •a S:  taria Municipal de s •; os-Jurídicos; desempenhar 
outras atribuições afihs 

das dotações próprias - As despesas co 
do orçamento viga 

II - Esta Portaria enrá 
de 23 de janeiro 219 

Publicada na Divisão Técnica 
na data supra. 

Paulo Rogerio Chiararia 
Diretor de Gestão de Pessoal 

seus efeitos a partir 

efeitura Municipal de Taquaritinga 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  093/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	. 

D E Si G N A, o(a)-Senhor(a) MARCIA DE LOURDES MILHOSSI, 
R.G. n.° 16.320.225-4, ocupante-do cargo efetivóde Secretário Auxiliar, para exercer a função 
de Coordenador de Fiscalização Tributária, junto a Sé.Qetária Municipal de Fazenda, nos 
termos do Anexo V da Lei Munlõlpal n.° 4.295, de 09 deovembro de 2015, com alterações 
introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos 
conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo li1 da referida Lei, com as 
seguintes atribuições' Coordenar e executar de forma integrada e articulada, as ações 
fiscalizadoras e avaliar seus resultados; organizar e promover a informatização, em articulação 
com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação, de bases de dados que 
permitam a fiscalização à distância, através do cruzamento e da comparação de informações 
sobre o comportamento, as condições de funcionamento, o desempenho econômico e a situação 
dos diversos tipos de atividades econômica e categorias de contribuintes, principalmente os do 
ISS e das taxas relativas ao exercício do poder de policia municipal; planejar e coordenar a 
alimentação da base de dados e a análise e comparação do comportamento fiscal dos 
contribuintes, a fim de orientar uma fiscalização planejada e a busca de ações contra incorreções, 
infrações, sonegação evasão e fraude no pagamento dos tributos municipais: manter o sistema 
de acompanhamento de contribuintes municipais de acordo com as normas do Código Tributário 
Municipal, emitindo e divulgando 'relatórios gerenciais: orientar e dirigir as atividades de 
fiscalização permanente quanto ao cumprimento das obrigações principais e'acessórias relativas 
aos tributos municipais, elaborando e coordenando a execução e avaliação de planos de 
fiscalização: promover as ações de fiscalização tributária de rotina in oco; promover sindicâncias 
e fiscalizações especiais sobre a situação econômico—financeira de contribuintes, em casos de 
suspeita de incorreções, infrações, sonegação, evasão e fraude no pagamento dos tributos 
municipais, homologar as intimações, as notificações, as autuações e determinar a aplicação de 
multas e de outras penalidades aos devedores da Fazenda Municipal e infratores da legislação 
tributária, em conformidade com as normas legais em vigor: dividir zonas de fiscalização, aprovar 
escalas de trabalho e rodízios de fiscais, inspecionando o seu cumprimento: apurar a 
produtividade fiscal; articular—se com outras equipes e órgãos de fiscalização do Município, 
visando â integração de esforços, a colaboração mútua e a complementaridade das ações e a 
eficácia dos trabalhos; integrar equipes multidisciplinares de fiscalização de diversas naturezas; 
exarar pareceres e proferir despachos interlocutõrios nos processos que tratem de assuntos 
ligados à fiscalização tributária; exercer o monitoramento, controle e fiscalização do uso e 
ocupação do solo urbano de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas pela legislação em 
vigor; fiscalizar a aplicação das normas edilicias municipais, fazendo lavratura de autos de 
infração, expedindo notificações e editais de embargo necessários; aplicar as sanções previstas 
na legislação em vigor; elaborar laudo de vistoria administrativa; promover o treinamento de 
fiscais no sentido de exercerem suas funções junto à população de forma eminentemente 
educativa: coordenar equipes multidisciplinares, compostas de fiscais e de outros profissionais 
de várias Secretarias, na realização de trabalhos conjuntos e inspeções, que envolvam o 
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Prefeitura MúniciPrefeiturMLinici 

i José MársiCO 
Pre eito Municipal 

tro de 2017. 

Publicada na Divisão Tecruca de Recursos Humanos da PreYêit ra- 	icipal de Taquaritinga na 
data supra. 	 -. 

Rosana Cássia Depiro 
gente do Serviço Muni nt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

exercício de diversas modalidades do poder de polícia administrativa do Município; desempenhar 
outras atividades afins; 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação- ublicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. — P. n.° 0082/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D-ES 1 G Ao(a)--nhor(a'N ONIO MARCOS ZENERATO, 
R.G. n.° 25.230.951-0, 	 fetiv. •'Ali t-e Sistemas, para exercer a 
função de Coordenador de-f9frauz1ur 	(» '.s, ,eic' unicação, junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda, nos term 	pIxóV1iviqpal n.° 4.295, de 09 de novembro 
de 2015, com alterações intràcf 	 de fevereiro de 2016, fazendo 
jus aos vencimentos conformtabéTecido na Trerênc ÉGprevistos no Anexo III da 
referida Lei, com as segiint 	triLi 	ministrar, gerencr 	propiover a manutenção dos 

— 	equipamentos comocomputadoimpressoraÇervidores 	administrar, gerenciar e 
supervisionar os serv'rçcs de impíantação eou .utenção d: brtica, cabeamento e redes 
sem fio gerenciarexecutar 6íer'iços dei. 	íjibí ,- •ados a manutenção de 
máquinas e equip,ahis de infrriática, bem com. 	 - 1.: 	 redes corporativas e 1,1 
outras, tais como iiitranete Internet, no âmbito da PrefeitUfe I' . propostas para expansão 
ou atualização dos rêcprsosde redes, hardware e softw.r. ái •s .r- -Prefeitura; oferecer, 

1 	 •. 	 - 

sempre que possÍveLequando couberem, serviço . -. Alo  a 	. . /operaçao, gerencia e 
segurança de rededebiertes oeracionaje~:, ne 	.a. T siifsionar o suporte e 
manutenção dos ser 	 aFuo 	inutenção dos serviços 
de comunicação de a,do e .ozaPref 	dqc9rptar e executar rotinas de 
gerenciamento e operação nos serviços servidores e equipamenos'aeteitura gerenciar e 
acompanhar os 	rviosde halaçâo e manutenção depopto de red dos prédios da 
Prefeitura; executar políticas e segurança para a re.de, bem,,-como impjementar e manter 
sistemas de proteção aos serviços de interneçe inranet da Prefeitura tratar incidentes de 
segurança envolvendo computadres (íejyidores)'istações e otifros equipamentos da 
Prefeitura admiriistrados-pet Coordenadoria, proceder  à anutenção e gerenciamento da 
rede de telefonia desempenha ' 	 idades afins . 

- As despesas com a execução .. •rese 	..rfria c.rrer- o por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquariting-em 01 de fevereiro de 2019. 

ndet1eoa7i 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

À_ 
Paulo Rogério Chiararia 

Diretor de Gestão de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q U4 RI TLVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  075/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 - 

D E S 1 G í A, 	Shbr() ANA CRISTINA DE PAULA 
FERREIRA MOI, R.G. n.° 33.069.203-3, oupante do caro efetivo de Enfermeiro, para exercer 
a função de Coordenador de Vigilância Epidemiológica,junto a Secretaria Municipal de 
Saúde s  nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 

- 

	

	alterações introduzidas pela Leis n.° 4317, de29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido nareferênjaG  3, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atr buições gIpje coordenar e gerenâr1 	gipes e as atividades 
provenientes dos serviços corrèspdídentes às suas restiy 	ues e exercerem suas 
atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário vuniaI de Saúde e de outros 
trabalhos correlatos, conforme estabelecido em Lei Municipal...[9,.. bem como no Código 
Sanitário Vigente. 

- 	T 	 - 
- As despesas com a execuçaodaplfe sente  portaria corerao'por contadas dotações próprias 

do orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vÍgorna data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Var1'eJb'Marsico 
'__Preito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

e. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 030/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

-17 

A, a Sra. ANA LUc?ÀÓE SALLES THEODORO DA 
SILVA, R.G. 25.722.273-X, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
exercer a função de Coordenador de Urgência e Emergência, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Lei n° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos da referência FG 3 previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes 
atribuições: Coordenar e gerenciar as equipes e atividades provenientes dos serviços 
correspondentes às suas respectivas funções e exercerem suas atribuições, sem prejuízo de 
outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de outros trabalhos correlatos, 
estabelecido em Lei Municipal. participar na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde, bem como na organização da prestação de serviços no âmbito municipal: coordenar, 
planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização 
pertinentes ás suas respectivas áreas de atuação; elaborar e submeter ã apreciação da 
Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicas e padrões destinados à garantia da 
qualidade de saúde da população, nas suas respectivas áreas de conhecimento e atribuição: 
promover a integração das ações da sua Coordenadoria com as ações das diversas áreas 
técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os programas de saúde, unidades 
locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do município: garantir o 
bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades logísticas, 
medicamentos, insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando 
planejamento, monitoramento, supervisão e avaliação contínuas: gerenciar e treinar as equipes, 
realizar vistorias, inspeções e controles: acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos 
contratos e convênios estaduais e federais da sua área: elaborar estratégias de comunicação 
para divulgação e sensibilização das atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, 
faixas, folders e outros veículos de informação, em articulação com a Diretoria de Comunicação 
Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber: avaliar o resultado das atividades 
desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando á melhoria da qualidade do atendimento: 
manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos 
padronizados para o setor competente: estabelecer as normas para a adequada realização dos 
procedimentos pertinentes â Coordendoria; coordenar e gerenciar as equipes e atividades 
provenientes dos serviços correspondentes às suas respectivas funções e exercerem suas 
atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de outros 
trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal: coordenar a execução dos serviços de 
transportes de pacientes, nos casos de necessidade e emergência, através da manutenção de 
um sistema de controle e distribuição de ambulâncias: executar atividades relativas a avaliação 
e controle das internações de pacientes na rede hospitalar existente no Município: prestar 
serviços de assistência à saúde, inclusive os emergenciais, com o objetivo de promover, 
preservar e recuperar a saúde da população do Município; coordenar e executar os serviços de 
planejamento, organização, controle e manutenção da frota de veículos destinada a atender a 
Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras atividades afins. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divísão Técnica de Recursos Humanos 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vardéríe,jZosé Marsico 
"Prefeito Municipal 

Publicada ria Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

5oJo_ e- JD-0~  
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUVIc'IPA L DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  246/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município. 

D 'ES—ØN Aa) Senhàr(a) ANDREA DE OLIVEIRA 
BERTHOLETTI DARULIS, R.G. n° 2645.852-8; ocupante-  do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento infantil, para exercer a função de_Gerente de Unidade Básica de Saúde, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da L'ei Municipal n.° 4.295, de 09 de 

- 

	

	novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n°4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 
fazendo jus aos vencimentos conformé'stabelecido na refeência FG2, previstos no Anexo III 
da referida Lei com as seguintes atribuições:Responder pela'gestão administrativa da Unidade 
Básica de Saúde, em articulação com as Diretorias da Secretaria MuniciaI de Saúde: manter 
cadastro atualizado de informações funcionais sobre o pessbal Iotadona Unidade Básica; instruir 
processos para a concessão de licenças, na forma da legislação; examinar e dar parecer em 
questões relativas a outros direitos, benefícios, auxios, vantagens deveres e responsabilidades 
dos servidores da Uniade Básica, bem como sobre a solicita* çãode tranferencia e licenças por 
razões de inadaptaçã&funcibnal eoutras, nos termos da legislação rn vigor e das demais 
normas estabelecids; providenciáo encaminhamento de.servidores nunicipais á área de 
Medicina e Segurança do Trabalho para inspeções de saúdê; quando necessário; imprimir as 
frequências e as escalas dos servidores, separá-las e distribuí-las aos réspectivos setores antes 
do inicio do mês; elaborar a escalalanual de férias de acordo com a marcação de cada setor e 
lançá-la mensalmente na escala de serviço; atender todos os servidores buscando sempre 
solucionar ou orientar' oencaminharnento' devido para a solução dos problemas; planejar e 
executar ações que promcivaml  desn',olvimento e o aprimorao do servidor; desenvolver, 
em parceria com a CoordenadJi49.Gestão 'd Pess&rri 'nt programas de capacitação e 
integração que facilitem a adaplïçaorde pessoas recém&niitidas ou removidas; executar e 
acompanhar ações de vigilância à saúde do servidor; ápoiar as Diretorias no planejamento, 
coordenação, execução, controle e avaliação das atividades desenvolvidas na Unidade Básica 
de Saúde; zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material 
utilizado, em articulação com as Coordenadorias da Diretoria de Administração; solicitar das 
Coordenadorias responsáveis, a manutenção, revisão periódica e conserto nas instalações 
prediais, elétricas, de água e esgotos da Unidade, colocando-os em condições de operação 
contínua, confiável, segura e econômica; gerir os serviços de telecomunicações e articular—se 
com a Secretaria Municipal de Administração para provimento daqueles por ela gerenciados; 
gerir os serviços de limpeza e fotocópia, bem como manter os serviços de portaria e vigilância 
dos prédios e das áreas externas da Unidade; verificar a qualidade do atendimento realizado pelo 
serviço de recepção dos pacientes e dos visitantes, que deverá prestar as informações 
necessárias aos usuários; executar o controle dos bens permanentes da Unidade, de acordo com 
as normas de codificação; fazer o levantamento periódico dos bens móveis da Unidade, 
encaminhando—o ao órgão competente; receber e conferir as especificações, frente aos contratos 
ou ordens de fornecimento e em conjunto com os órgãos interessados, de todos os materiais 
adquiridos, mesmo quando destinados ao armazenamento em almoxarifado próprio e ali 
recebidos diretamente; organizar o Almoxarifado setorial e armazenar, em condições de perfeita 
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Rosana CassDepiro 
ente do ServioMuhti 

/ 

d ç e José MarsIco 
feito Municiai 

' 
ecursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na Publicada  na Divisão 

data supra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGI4 
Dívisão Técnica de Recursos Humanos 

ordem e conservação e registro, distribuir e controlar os materiais a cargo da Unidade; coordenar 
e executar os serviços de controle e estatística dos procedimentos e atendimentos realizados na 
Unidade Básica de Saúde; coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de trabalho 
e a equipe da Unidade; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vgOS na datade su 	liação?etroagindo seus efeitos a partir de 
01 de fevereiro de 2017. 

Prefeitura MunlcIpateFguarltLngaenv 4-d'e aceiro de 2017. • -- 
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osó arsico v 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RJTINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 072/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município, 

O ES 1 G N Ao(a) Senhor(a) CELIZA PAULA LOPES GIBERTONI, R.G 
n ° 30.330.583.6, ocupante ocaoefetiy"o 	Recepcionista, para exercer a função de Coordenador 
Técnico de Recurso Humanolti1Ytoaecretarla Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei 
Municipal n.° 4.295, de 09 de nôvembro4e-2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317. de 29 
de fevereiro de 2016, fazendo jus aos v 'intos confo'rme estabelecido na referência FG 3, previstos 
no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Co,naregerenciar as equipes e atividades 
provenientes dos serviços correspondentes ás suas restivas,,5unções é exercerem suas atribuições, 
sem prejuízo de outras cometidas pelo SecretãrioMupicipaTde Sáúde e de outros trabalhos correlatos. 
estabelecido em Lei Municipal. participar na formulaâ6de políticas, plaris.e programas de saúde, bem 
como na organização da prestação de serviços no ãmbito municipal; coordenar, planejar e desenvolver 
os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de 
atuação; elaborar e submeter á apreciação da Secretaria Municipal da'Saúde, as normas técnicas e 
padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da população, nas suas respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição; promover a integração das ações da sua Coordenadoria com as ações das 
civersas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os programas de saúde, 
unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do município; garantir o 
bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades logísticas, medicamentos, 
insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando planejamento, monitoramento. 
supervisão e avaliação continuas; gerenciar e treinar as equipes, realizar vistorias, inspeções e controles; 
acompanhar e avaliar a execução\ fisico/financelra dos contratos e convênios estaduais e federais da sua 
área; elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades por meio de 
cartazes, jornais, informativos, faixas, falders e outros veículos de informação, em articulação com a 
Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da Prefeitura,, quando couber; avaliar o resultado das 
atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiará toh'iada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade -do atendimento; manter registro 
de produtividade, preenchendo encaminhando mensalmente instrumentos padronizados para o setor 
competente, estabelecer as norma sara a~dN uada te lização dos procedimentos pertinentes à 
Coordenadoria. desempenhar outr 

- As despesas com a execução da presente' 'prtria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga. em 02 de janeiro de 2017. 

Pr- -ito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.°  068/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A, o(a) §tfibr(a)LNlZE AP. AVEZU ROMANO, 
R.G. n.°  12485.888, ocupante do cargo efetivo deRecepcion'íta, para exercer a função de 
Coordenador de Ouvidoria, juntO1-aSecretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V 
da Lei Municipal n.° 4.295, de 09dénôvernbro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis 
n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus àos v e_ncir-hento,j conforme estabelecido na 
referência FG 3, previstos no Anexo III da referida Lei: om ás seguintes atribuições: Receber 
reclamações, denúncias e queixas de cidadãos qüanto às atMdades e serviços desenvolvidos 
pelo sistema através dos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde; encaminhar as 
reclamações denuncias e queixas aos órgãos com'etenté1solicitando  que os resolvam dentro 
de prazo estabelecido em comum acordo com o reclàm édénunciante ou queixoso: registrar 
as reclamações, denúncias ou queixas apresentadas e a6mpanhar as providências para sua 
solução, bem como informar aos interessados; produzir relatórios periódicos com informações e 
estatísticas sobre reclamações, denúncias ou queixas e seus encaminhamentos bem como 
sobre as providências tomadas ou eventuais pendênciis; informar à: a) Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos sobre reclamações, denúncias ou queixas que possam dar origem a 
sindicâncias e processos administrativos; b) Controladoria Geral do Município sobre 
reclamações, denúncias ou queixas que mereçam ser objeto de perícia ou auditoria; 
recomendar medidas que visem aprimorar a prestação dos serviços; desempenhar outras 
atribuições afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente 	 \ 	\ 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Va . rl-y ose 'arsico 
Prefto Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

c2. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria r.° 068/2017 - Fis 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RITIVGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 059/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da Lei 
Orgânica do Município, 

D E S 1 G N A. o(a) Senhor(a) ELEONORA MARIA P. GERBASI, R.G. n.°  
21.809.416, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, para exercêr-função de Coordenador de Saúde 
Mental, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 
09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 

'
pela Leis n°4.317, de 29 de fevereiro de 2016, 

fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido nã?refncia FG 3, previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar e ger&iciar as equipes e atividades provenientes 
dos serviços correspondentes às suas respectivas funções e-eercerm suas atribuições, sem prejuízo 
de outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de oufFos trabalhos correlatos, estabelecido 
em Lei Municipal. participar na formulação de politicas, planos e programas de saúde, bem como na 
organização da prestação de serviços no ámbito municipal; coordenar, planejar e desenvolver os 
projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de 
atuação; elaborar e submeter à apreciação da Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicas e 
padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da população, nas suas respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição; promover a integração das ações da sua Coordenadoria com as ações das 
diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os programas de saúde, 
unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do municipio, garantir o 
bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das 'necessidades Loglsticas, medicamentos, 
insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando planejamento, monitoramento, 
supervisão e avaliação continuas; gerenciar e treinar as equipes, realizar vistorias, inspeções e controles: 
acompanhar e avaliar a execução fisico/financeira dos contratos e convênios estaduais e federais da sua 
área, elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades por meio de 
cartazes, jornais, informativos, faixas, foíders e outros veículos de informação, 'errí articulação com a 
Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das 
atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas edas ações, visando à melhoria da qualidade do atendimento: manter registro 
de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos padronizados para o setor 
competente: estabelecer as normas .para a adequada realização dos procedimentos pertinentes à 
000rdenadoria: desempenhar outras atividades afins. 

-1 - As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

4- 
Va 	rey es 	arsico 

19À 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

'2 
Rosaria Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

 Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q LL4 RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.°  074/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município, 

O E$ 1 G NA, o(a) Senhor(a) FABIO RONEY GIROTTO, R.G n° 
18.572.536-3, ocupante do cargo efetivo deFarmacêutico para exercer a função de Coordenador de 
Assistência Farmacêutica Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo V 
da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, 
de 29 de fevereiro de 2016. fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na referência FG 3, 
previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuições: Coordenar e gerenciar as equipes e 
atividades provenientes dos serviços correspondentes às suas *respectivàs  funções e exercerem suas 
atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de outros trabalhos 
correlatos, estabelecido em Lei Municipal. participar na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde, bem como na organização da prestação de serviços no âmbito municipal; coordenar, planejar e 
desenvolver os projetos, programàs e ações de intervenção e; fiscalização pertinentes às suas 
respectivas áreas de atuação; elaborar e submeter àapreciaçM da Secretaria Municipal da Saúde, as 
normas técnicas e padrões destinados à garantia da qualidade de &aúde'da população, nas suas 
respectivas áreas ce conhecimento e atribuição, promover a integração das ações da sua Coordenadoria 
com as ações das diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal. de Saúde,' assim como com os 
programas de saúde, unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do 
município, garantir o bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades logísticas, 
medicamentos, insumos, alimentação,.hateriais de expediente e outros, realizando planejamento, 
monitoramento supervisão e avaliaçãoontinuas gerenciar e treinar as equipes realizar vistorias 
inspeções e controles, acompanhar eavaliar a execução fisico/finan'beirados contratos e convênios 
estaduais e federais da sua área: elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização 
das atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de informação, 
em articulação com a Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar 
o resultado das atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o 
planejamento da reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade do 
atendimento, manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos 
padronizados para o setor competente; estabelecer, a 	ormás para a adequada realização dos 
procedimentos pertinentes á Coorderiadoria desemperlar 	satividades afins 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 d- janeiro de 2017. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

Rosana Cássia Deplro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITJNGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.°  031/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	 - 	- 

D ESN--A;o Sr. FÃBRICIO GIBERTONI, R.G. 22.858.814-5, 
ocupante do cargo efetivo de 	para exercer a função de Coordenador Odontológico, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde nos termos do Anexo V da Lei Municipal n°4.295, de 09 
de novembro de 2015, com alterações introduzidas-pel, Lei n° 4.317, de 29 de fevereiro de 
2016, com as seguintes atribuiçõe: CoordeFe. gererciar 'as equipes e atividades 
provenientes dos serviços corresponde nte'sâs suas repectivas funções e exercerem suas 
atribuições, sem prejuízo de outras cometidas peta Secretário Municipal de Saúde e de outros 
trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal, participar na formulação de políticas, 
planos e programas de saúde, bem como na organização da prestaão de serviços no âmbito 
municipal; coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de intervenção e 
fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de atuação; elaborar e submeter à 
apreciação da Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicase padrões destinados á 
garantia da qualidade de saúde da população, nas suas respectiv'afrãs de conhecimento e 
atribuição; promover a integração das ações da sua Coordénadori -coma ações das diversas 
áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assin.mbirp qN programas de saúde, 
unidades locais e regionais e outros órgãos da administaçãó direta eindireta do município,-
garantir 

unicípio;
garantir o bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades logísticas, 
medicamentos insumos, alimentação materiais de expediente e outros realizando 
planejamento, monitoramento, supervisão e avaliação contínuas; gerenciar e treinar as equipes, 
realizar vistorias inspeções e controles acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos 
contratos e convênios estaduais e federais da sua área; elaborar estratégias de comunicação 
para divulgação e sensibilização das atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, 
faixas, folders e outros veículos de informação, em articulação com a Diretoria de Comunicação 
Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das atividades 
desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando, à melhoria da qualidade do atendimento; 
manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos 
padronizados para o setor competente; estabelecer as normas para a adequada realização dos 
procedimentos pertinentes à Coordenadoria; desempenhar outras atividades afins. 

- A pedido do servidor acima designado, o mesmo não fará jus a gratificação prevista 
no Anexo III da referida Lei. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em,02 de janeiro de 2017. 

'co 
"Pe'(eito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 051/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 	___ 

- 	c T  NA,OS 	&CÏMIGUEL INOCÉNCIO, R.G.  
13.236.386, ocupante do cargo.e .oé Motorista pará,exercer a função de Coordenador de 
Transportes, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nôs termos do Anexo V da Lei Municipal 
n°4.295, de 09 de novembrod05, com  alteraçõesintrodúziqas pela Lei n°4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, 	 previstos no Anexo III da 
referida Lei, com as 	 coorcIbj executar os serviços de 
planejamento organização, controle e manuteríçâb da frota da.Velcúios destinada a atender a 
Secretaria Municipal de Saude. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por contadas dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipài de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

t 
Van 	-- 1a• co 

ref, to Municipal 

Publicada na Divisão Técnica deReçursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

2. QA 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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Pr' eito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  069/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72. da Lei 
Orgãnica do Municipio, 

D,.E-1S 1 G N A, o(a) Senhor(a) GISELJ CASONI GUEDES, R.G. ri.0  
28.592.927-6, ocupante do cargolfetivo de Recepcionista, para exercer. a função de Coordenador de 
Planejamento U.A.C., junto a Secre ía/4unicipal de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal 
n.°  4.295, de 09 de novembro -de 2. 5com alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de 
fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforrnstabelecido na referência FG 3, previstos no 
Anexo III da referida Lei, com as seguintes atribuiçõesCoordenar e gerenciar as equipes e atividades 
provenientes dos serviços correspondentes às suas respéctivas funções é exercerem suas atribuições, 
sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de outros trabalhos correlatos, 
estabelecido em Lei Municipal. participar na formulação de políticas, planos e programas de saúde, bem 
como na organização da prestação de serviços no âmbito municipal; coordenar, planejar e desenvolver 
os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de 
atuação; elaborar e submeter à apreciação da Secretaria Municipa)'dj'S'üde; as normas técnicas e 
padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da população,nasstas respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição; promover a integração das ações da sua Cdordenadoria com as ações das 
diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim cmo com os programas de saúde, 
unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do municipio garantir o 
bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades 'íoTticas, medicamentos, 
insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando 'planejamento, monitoramento, 
supervisão e avaliação continuas; gerenciar e treinar as equipes, realizar -vistorias, inspeções e controles; 
acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos contratos e convêriiosestaduais e federais da sua 
área; elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilizaçãodasatividades por meio de 
cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de,informação, eijl articulação com a 
Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da Prefeitura quando couber; avaliar o resultado das 
atividades desenvolvidas, pelas equipes, a, fim, de subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade do atendimento; manter registro 
de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos padronizados para o setor 
competente: estabelecer as normas para a adequada realização dos procedimentos pertinentes à 
Coordenadoria, desempenhar outras atividades afins. . 	_____ 

- 	1 - As despesas com a execução da presente õrtaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, - ' 62 de janeiro de 2017. 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

C. 	 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 

Ref. Portaria n.° 06912017 - Fls 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITING14 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 073/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei Orgànica do 
Município, 

D E S 1 G N A, o(a) Senhor(a) LEILA DE SOUZA SANTOS ABRAHAO, R.G 
n.° 25.850.806-1, ocupante q,9,Ørgo efetivo de Enfermeiro, para exercer a função de Coordenador de 
Atenção Básica. junto a Sé - jaria,,Municipa de Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 
4.295, de 09 de novembro de2O15,õom alteraçõeihtfoàuzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro 
de 2016, fazendo jus aos vencimentos. conforme estabelecido na referência FG 3, previstos no Anexo III 
da referida Lei, com as seguintes atribuições. Coordenar e gerenciar as equipes e atividades 
provenientes dos serviços correspondentes às suas respectivas funções e exercerem suas atribuições, 
sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de outros trabalhos correlatos, 
estabelecido em Lei Municipal, participar na formulação de políticas, planos e programas de saúde, bem 
como na organização da prestação de serviços no ãmbito municipal; coordenar, planejar e desenvolver 
os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de 
atuação; elaborar e submeter à apreciação da Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicas e 
padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da po'pulação, nas suas respectivas áreas de 
conhecimento e atribuição: promover a integração das ações da sua Coordenadoria com as ações das 
diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os programas de saúde, 
unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta e indireta do município; garantir o 
bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades loglsticas, medicamentos, 
insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando planejamento, monitoramento, 
supervisão e avaliação contínuas; gerencjr e treinar as equipes, realizar vistorias, inspeções e controles; 
acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos contratos.e convênios estaduais e federais da sua 
area elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades por meio de 
cartazes, jornais, informativos,fàixas, folders e outros veículos de informação,, em articulação com a 
Diretoria de Comunicação Social do' Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das 
atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões ara o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade do atendimento; manter registro 
de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos padronizados para o setor 
competente; estabelecer as normas para a adequada realização dos procedimentos pertinentes à 
Coordenadoria desempenhar outras atividades afins, 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Vani'Çe ''se arsico 
,ref" o Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquarítinga na data 
supra. 

C 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T4 QU4 RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 1167/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município. 

D E S 1 G N A, o(a) Senhor(a) LUCIANA DE JESUS VIANA 
CARVALHO, R.G. n.° 29.673.296-5, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Odontológico, para 
exercer a função de Gerente de Unidade Básica de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com 
alterações introduzidas pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos 
vencimentos conforme estabelecido na referência FG 2, previstos no Anexo III da referida Lei, 
com as seguintes atribuições: Responder pela gestão administrativa da Unidade Básica de 
Saúde, em articulação com as Diretorias da Secretaria Municipal de Saúde; manter cadastro 
atualizado de informações funcionais sobre o pessoal lotado na Unidade Básica; instruir 
processos para a concessão de licenças, na fornia da legislação; examinar e dar parecer em 
questões relativas a outros direitos, benefícios, auxílios, vantagens, deveres e 
responsabilidades dos servidores da Unidade Básica, bem como sobre a solicitação de 
transferência e licenças por razões de inadaptação funcional e outras, nos termos da legislação 
em vigor e das demais normas estabelecidas; providenciar o encaminhamento de servidores 
municipais à área de Medicina e Segurança do Trabalho para inspeções de saúde, quando 
necessário; imprimir as frequências e as escalas dos servidores, separá-las e distribui-Ias aos 
respectivos setores antes do inicio do mês; elaborar a escala anual de férias de acordo com a 
marcação de cada setor e lançá-la mensalmente na escala de serviço; atender todos os 
servidores buscando sempre solucionar ou orientar o encaminhamento devido para a solução 
dos problemas; planejar e executar ações que promovam o desenvolvimento e o 
aprimoramento do servidor; desenvolver, em parceria com a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas, programas de capactação e integração que facilitem a adaptação de pessoas 
recémadmitidas ou removidas; executar e acompanhar ações de vigilância à saúde do servidor; 
apoiar as Diretorias no planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação das 
atividades desenvolvidas na Unidade Básica de Saúde; zelar pela guarda, controle, 
manutenção e conservação do equipamento e material utilizado, em articulação com as 
Coordenadorias da Diretoria de Administração; solicitar das Coordenadorias responsáveis, a 
manutenção, revisão periódica e conserto nas instalações prediais, elétricas, de água e esgotos 
da Unidade, colocando-os em condições de operação contínua, confiável, segura e econômica; 
gerir os serviços de telecomunicações e articular—se com a Secretaria Municipal de 
Administração para provimento daqueles por ela gerenciados; gerir os serviços de limpeza e 
fotocópia, bem como manter os serviços de portaria e vigilância dos prédios e das áreas 
externas da Unidade; verificar a qualidade do atendimento realizado pelo serviço de recepção 
dos pacientes e dos visitantes, que deverá prestar as informações necessárias aos usuários; 
executar o controle dos bens permanentes da Unidade, de acordo com as normas de 
codificação; fazer o levantamento periódico dos bens móveis da Unidade, encaminhando—o ao 
órgão competente; receber e conferir as especificações, frente aos contratos ou ordens de 
fornecimento e em conjunto com os órgãos interessados, de todos os materiais adquiridos, 
mesmo quando destinados ao armazenamento em almoxarifado próprio e ali recebidos 
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PREFEJ TURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

diretamente; organizar o Almoxarifado setorial e armazenar, em condições de perfeita ordem e 
conservação e registro, distribuir e controlar os materiais a cargo da Unidade; coordenar e 
executar os serviços de controle e estatística dos procedimentos e atendimentos realizados na 
Unidade Básica de Saúde; coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de trabalho 
e a equipe da Unidade; desempenhar outras atividades afins, 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 11 de agosto de 2017. 

V3pderléi José Marsico 
- Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
na data supra. 

Rosana Cássia Depiro 
Diretora de Gestão de Pessoas 
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PREFEJTURA MUíVICIPA L DE Til Q U4RITINGA 
Dívíso Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R.H. - P. n.° 300/2018) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E S Vd N A, o(a)Séïihor(a) MARCELO PENHALBEL FENERICK, 
R.G. n.°  25.513768-0, ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta, para exercer a função de 
Gerente de Unidade Básica de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295, de 09 de novembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos vencimentos conforme 
estabelecido na referência FG 2, previstos no Anexo III da referida Lei, com as seguintes 
atribuições: Responder pela gestão administrativa da Unidade Básica de Saúde, em articulação 
com as Diretorias da Secretaria Municipal de Saúde; manter cadastro atualizado de informações 
funcionais sobre o pessoal lotado na Unidade Básica; instruir processos para a concessão de 
licenças, na forma da legislação; examinar e dar parecer em questões relativas a outros direitos, 
benefícios, auxílios, vantagens, deveres e responsabilidades dos servidores da Unidade Básica, 
bem como sobre a solicitação de transferência e licenças por razões de inadaptação funcional e 
outras, nos termos da legislação em vigor e das demais normas estabelecidas; providenciar o 
encaminhamento de servidces municipais à área de Medicina e Segurança do Trabalho para 
inspeções de saúde, quando necessário; imprimir as frequências e as escalas dos servidores, 
separá-las e distribui-las aos respectivos setores antes do inicio do mês; elaborar a escala anual 
de férias de acordo com a marcação de cada setor e lançá-la mensalmente na escala de serviço; 
atender todos os servidores buscando sempre solucionar ou orienta- o encaminhamento devido 
para a solução dos problemas; planejar e executar ações que promovam o desenvolvimento e o 
aprimoramento do servidor; desenvover, em parceria com a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas, programas de capacitação e integração que facilitem a adaptação de pessoas 
recémadmitidas ou removidas; executar e acompanhar ações de vigilância à saúde do servidor; 
apoiar as Diretorias no planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação das 
atividades desenvolvidas na Unidade Básica de Saúde; zelar pela guarda, controle, manutenção 
e conservação do equipamento e material utilizado, em articulação com as Coordenadorias da 
Diretoria de Administração; solicitar das Coordenadorias responsáveis, a manutenção, revisão 
periódica e conserto nas instalações prediais, elétricas, de água e esgotos da Unidade, 
colocando-os em condições de operação contínua, confiável, segura e econômica; gerir os 
serviços de telecomunicações e articular—se com a Secretaria Municipal de Administração para 
provimento daqueles por ela gerenciados; gerir os serviços de limpeza e fotocópia, bem como 
manter os serviços de portaria e vigilância dos prédios e das áreas externas da Unidade; verificar 
a qualidade do atendimento realizado pelo serviço de recepção dos pacientes e dos visitantes, 
que deverá prestar as informações necessárias aos usuários; executar o controle dos bens 
permanentes da Unidade, de acordo com as normas de codificação; fazer o levantamento 
periódico dos bens móveis da Unidade, encaminhando—o ao órgão competente; receber e 
conferir as especificações, frente aos contratos ou ordens de fornecimento e em conjunto com os 
órgãos interessados, de todos os materiais adquiridos, mesmo quando destinados ao 
armazenamento em almoxarifado próprio e ali recebidos diretamente; organizar o Almoxarifado 
setorial e armazenar, em condições de perfeita ordem e conservação e registro, distribuir e 
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II - Esta Portaria entrará e • •r na cr-1  -'-de--sua.-Publicação. 
' 

nó.de junho de 2018. Prefeitura Miiici 

Publicada na Divisâó Técnica de Recursos Humanos da Pr 
data supra. 

C eber Artur Trecino 3 
Agente do Serviço Municipàt" 

icipal de Taquaritinga na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

controlar os materiais a cargo da Unidade; coordenar e executar os serviços de controle e 
estatística dos procedimentos e atendimentos realizados na Unidade Básica de Saúde; 
coordenar as rotinas administrativas, gerir os processos de trabalho e a equipe da Unidade; 
desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

Ref. Portaria n.° 300/2018 - Fis 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARiA 

(R.H. - P. n.° 078/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei Orgânica do 
Município, 

D E 5 1 G N A, o(a) Senhor(a) ROSEMARY CRISTINA P. PEDRO GIROTTO, 
R.G. n.° 24 698900-2, ocupante do cargo efetivo de_Farriiacêutico, para exercer a função de 
Coordenador da UPA - Unidade de Pronto Atendimen(oJiTfnta Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos do Anexo V da Lei Municipal ri.0 	de 09 de iembro de 2015, com alterações introduzidas 
pela Leis n.° 4 317, de 29 de 	ã~eJ2016, fazendo jus aos vencimentos conforme estabelecido na 
referência FG 3, previstos no Anexo-Urda referida Lei,' com as seguintes atribuições: Coordenar e 
gerericiar as equipes e atividades-6'enientes dos serviços correspondentes às suas respectivas 
funções e exercerem suas. atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo Secretário Municipal de 
Saúde e de outros trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal participar na formulação de 
políticas, planos e programas de saúde, bem como na organização da prestação de serviços no âmbito 
municipal, coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de intervenção e 
fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de atuação; elaborar e submeter á apreciação da 
Secretaria Municipal da Saúde, as normas técnicas e padrões destinados à garantia da qualidade de 
saúde da população, nas suas respectivas áreas de conhecimento e atribuição; promover a integração 
das ações da sua Coordenadoria com as ações das diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de 
Saúde, assim como com os programas de saúde, unidades locais'e regionais e outros órgãos da 
administração direta e indireta do município; garantir o' bbrn funcionamento da unidade, mantendo 
previsões das necessidades logisticas medicamentos, insumos, alimentação, materiais de expediente e 
outros, realizando planejamento, monitora'nento, supervisão e avaliação continuas; gerenciar e treinar as 
equipes, realizar vistorias, inspeções e controles; acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos 
contratos e convénios estaduais e federais da sua área; elaborar estratégias de comunicação para 
divulgação e sensibilização das atividades por meio de cartazes,' jornais, informativos, faixas, folders e 
outros veículos de informação, em articulação com a Diretoria de Comunicação Social do Gabinete da 
Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das atividádeá desenvolvidas pelas equipes, a fim de 
subsidiar a tomada de decisões para o pTànejarento da'reorie'iitação das práticas e das ações, visando à 
melhoria da qualidade do atendimento; manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando 
mensalmente instrumentos padronizados para o setor competente, estabelecer as normas para a 
adequada realização dos procedimentos pertinentes á Coordenadoria; desempenhar outras atividades 
afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 0 de janeiro de 2017. 

Van 
1

'óMarsico 
,Pe,JEito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

C. 
Rosana Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QU4 RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA 
(R.H. - P. n.°  070/201 7) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município. 

D E S 1 G N A. o(a) Senhor(a) SANDRA T. GULTLER PREVIDELLI, R.G n.°  
12.716.677-4, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, para exercer a função de 
Coordenador Técnico do Almoxarifado, junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo 
V da Lei Municipal n.° 4295, de.09 de novembro de 2O15, com alterações introduzidas pela Leis n.° 
4.317, de 29 de fevereiro de 2016;lazendô  jus 'aosvTenc 	tos.conforme estabelecido na referência FG 
3, previstos no Anexo III da referida Lei, com as segijintés-atbuiçtes: Coordenar e gerenciar as equipes 
e atividades provenientes dos serviços cbrrespondente"suas respectivs funções e exercerem suas 
atribuições, sem prejuízo de outras cometidas pelo SecretãiiMJnicipal de Saúde e de outros trabalhos 

-. 	correlatos, estabelecido em Lei Municipal. participar na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde, bem como na organização da prestação de serviços no ámbito municipal: coordenar, planejar e 
desenvolver os projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização pertinentes às suas 
respectivas áreas de atuação elaborar e submeter ã apreciação da Secretaria Municipal da Saúde, as 
normas técnicas e padrões destinados 'á garantia da qualidadede saúde da população, nas suas 
respectivas áreas de conhecimento e atribuição; promover a integção das ações da sua Coordenadoria 
com as ações das diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os 
programas de saúde, unidades locais e regionais e outros órgàos da adrninistração direta e indireta do 
município, garantir o bom funcionamento da unidade, mantendo previsões das necessidades logísticas, 
medicamentos, insumos, alimentação, materiais de expediente e outros, realizando planejamento, 
monitoramento, supervisão e avaliação continuas; gerenciar .e treinar as equipes, realizar vistorias, 
inspeções e controles; acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos contratos e convénios 
estaduais e federais da sua área: elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização 
das atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e outros veicu los de informação, 
em articulação com a Diretoria de Comunicação Social do Gabinete dá Prefeitura, quando couber; avaliar 
o resultado das atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o 
planejamento da reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade do 
atendimento; manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos 
padronizados para o setor competente; estabelecer as normas para a adequada realização dos 
procedimentos pertinentes à Coordenadoria; desempenhar outras atividades afins. 

-- 
1 - As despesas com a execução da presente'portari&correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de 2017. 

Van 	ei, os' Marsico 
refe,Vo Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 

ae.f2 

Rosana Cássia Depiro 
Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA QUA RITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 071/2017) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da Lei 
Orgànica do Município. 

DE SI G N A,o(aJ Senhor ') VANESSA PACIELLO, R.G. n.° 25.230.910- 
8, ocupante do cargo efetivo de Oficial AdrinIsIrati,,pá'ra exa.função de Coordenador Técnico 
de Programas de Educação Permanente,4unto.&Secreta4MunicipaI de Saúde, nos termos do 
Anexo V da Lei Municipal n.° 4.295. de 09 de riovembrode,2.Q15, com alterações introduzidas pela Leis 
n ° 4.317, de 29 de fevereiro de 2016, fazendo jus aos-qeiimentos conforme estabelecido na referência 
FG 3, previstos no Anexo 111 da referida Lei, com as - seguintes atribuições: Coordenar e gerenciar as 
equipes e atividades provenientes dos serviços corréspondéntes às suas respectivas funções e 
exercerem suas atribuições, sem prejuízo de outras cornétidas pelo Secretário Municipal de Saúde e de 
outros trabalhos correlatos, estabelecido em Lei Municipal. participar na formulação de políticas, planos e 
programas de saúde, bem como na organização da prestação de serviços no ámbito municipal; 
coordenar. planejar e desenvolver os projetos, programas e, ações de intervenção e fiscalização 
pertinentes às suas respectivas áreas de atuação;"'elaborar.e submeter à apreciação da Secretaria 
Municipal da Saúde, as normas técnicas e padrões destinados à garantiada qualidade de saúde aa 
população, nas suas respectivas áreas de conhecimento e atribuição; promover a integração das ações 
da sua Coordenadoria com as ações das diversas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, 
assim como com os programas de saúde, unidades locais e regionais .e ojcos;Õrgos da administração 
direta e indireta do municipio garantir o bom funcionamento da unidade'inantendo previsões das 
necessidades logísticas, medicamentos, insumos, alimentação, materiais"-" de expediente e outros, 
realizando planejamento monitoramento supervisão e avaliação contínuas,gerenciar e treinar as 
equipes, realizar vistorias, inspeções ê controles; acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos 
contratos e convênios estaduais e federais da sua área; elaborarestratéias de comunicação para 
divulgação e sensibilização das atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, faixas, faíders e 
outros veículos de informação, em articulação com a Diretoria de Comunicação ,Social do Gabinete da 
Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das atividades desenvolvidas pelas equipes, a fim de 
subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da reorientação das práticas e das ações, visando à 
melhoria da qualidade do atendimento, manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando 
mensalmente instrumentos padroníados para o setor competente; estabelecer as normas para a 
adequada realização dos procedimentos pertinentes à Coórdenadoria; desempenhar outras atividades 
afins 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente 

II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, - 02 de janeiro de 2017. 

ei José Marsico 
efeito Municipal 

Publicada na Divisão Técnica de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga na data 
supra. 	

-22S~~ c. 
Rosaria Cássia Depiro 

Agente do Serviço Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UA RI TINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

PORTARIA  
(R. H. - P. n.° 0081/1 9) 

O Senhor VANDERLEI JOSÉ MARSICO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas competências e atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município, 

D 
n.11 18.711.675, 18.711.675, ocuparitedo cargefetiM. . 	r.i insta 
de Coordenador deAteiç 
termos do Anexo V,da,,Lel 
introduzidas pela Lê n' 
conforme estabelecidg . 
seguintes atribuições 
correspondentesgüi 
outras cometidas pe 
estabelecido em Lei 1u9al. participar na formul 
saúde, bem com~flrQarização da prestação 
planejar e desenvRe4 pr 	 - 

pertinentes às sua 	pé elvas-4!.e'as-,de atua 	eIara 
Secretaria Municipaí dSaLJde,'jiôrmas té6nicas epa 
qualidade de sCde d0'1ação, nas suas repectivas 'r 
promover a integràço' 	açs da sua Coordenadori- cg. 
técnicas da Secretaria MunicipaLd- Saúde, assim com , 

locais e regionais-e outros órgã. 
bom funcionament' , n 
medicamentos, insumos, a 
planejamento, monitoramento, s 
realizar vistorias, inspeções e 
contratos e convênios estaduais (;"federais 
para divulgação e sensibilização das aidádés 
faixas, folders e outros veículos de informação, em articulação com a Diretoria de Comunicação 
Social do Gabinete da Prefeitura, quando couber; avaliar o resultado das atividades 
desenvolvidas pelas equipes, a fim de subsidiar a tomada de decisões para o planejamento da 
reorientação das práticas e das ações, visando à melhoria da qualidade do atendimento; 
manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando mensalmente instrumentos 
padronizados para o setor competente; estabelecer as normas para a adequada realização dos 
procedimentos pertinentes à Coordenadoria; desempenhar outras atividades afins. 

- As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente. 

ARCO ANTONIO PAGLIUSO, R.G. 
r,b(âr)cia, para exercer a função 

a p (Q fpr(af4unicipa! de Saúde, nos 

	

únicipai n.° 4.295,4e 09 de 	 2015, com alterações 
.31d2%de fegeiro de 2016 t rdo jus aos vencimentos 
eferna'G 3, pretos no,4n - .t da referida Lei, com as 

çdenar:egare6car as eiilpes e'fIVi. d eenientes dos Serviços 

	

respectivaa funções e exercera 	as 	iões, sem prejuízo de 
e •e6es trabalhos correlatos, 

d:administra - 

e, ' ânterA 
tiçd naJai 

der 	a- 	-nos e programas de 
nicipal; coordenar, 

nçâo e fiscalização 
eter à apreciação da 

stinados à garantia da 
onheQiento e atribuição; 

diversas áreas 
mos•programae saúde, unidades 

indireta ,dmunicípio; garantir o 
das ecessidades logísticas, 
edite e outros, realizando 

as; gerenciar e treinar as equipes, 
r a execução físico/financeira dos 

a área; -laborar estratégias de comunicação 
r meio de cartazes, jornais, informativos, 
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eitura Municipal de Taquaritinga Publicada na Divisão Técn 
na data supra. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 01 fevereiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA Q UARITINGA 
Divisão Técnica de Recursos Humanos 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria S/P n° 008, de 28 de janeiro de 2019. 

Vandelei José Marsico, Prefeito Município de Taquaritinga, Estado de São Pauto, no uso de 
suas atribuições Legais, e, em atendimento ao art. 61, das Instruções no 02/2008, de acordo 
Comunicado SDG n° 32/2012, ambos do Tribunal de Contas do Estado de São Pauto, c.c. o 
Decreto Municipal no 4.231/2014, e, 

Considerando que devem ser indicados servidores efetivos para compor o sistema de controle 
interno; 

Considerando que cabe ao sistema de controle interno avaliar o cumprimento das metas físicas 
e financeiras e dos planos orçamentários, além de comprovar a legalidade da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial e dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando 
a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados; 

Considerando que deve o sistema de controle interno apoiar o Tribunal de Contas no exercício 
de sua missão institucional e atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de 
despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados, 

Resolve: 

Art. 10. Designar para comporem a Comissão de Controle Interno das entidades da 
administração direta, indireta e das funções instituídas pelo Poder Público, no período de 10  de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019, as seguintes pessoas: Cesar Augusto de Lima Gomes, 
Marcos Roberto de Oliveira, Vanessa Paciello e Egberto Augusto da Silva Bosso, ocupantes 
de cargos efetivos nos quadros desta Municipalidade. 

Art. 20. Os membros da Comissão de Controle Interno, durante o prazo do mandato, 
farão jus ao recebimento do adicional previsto no Anexo III da Lei Municipal n° 4.295, de 09 de 
novembro de 2015. 

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 10  
de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 28 de janeiro de 2019. 

Wand?Iflosé Marsico 
Préfeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Pubticações, na data supra. 

II  
:1 	1 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/Diretona 

( 
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Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br  



141 
Agnaldo A 
Seaetán 

parecido Rodngües Garcia 
Adjunto,çesp.plDiretorla 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria SiP n° 018,  de 06 de março de 2019. 

Vandetei José Marsico, Prefeito Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições Legais, e, em atendimento ao art. 61, das Instruções n° 02/2008, de acordo 
Comunicado SDG n° 32/2012, ambos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, c.c. o 
Decreto Municipal n° 4.231/2014, e, 

Resolve: 

Art. 10. Designar o senhor Fernando André Apis, ocupante de cargo efetivo junto ao 
quadro de servidores desta Municipalidade, para integrar a Comissão de Controle Interno 
constituída pela Portaria S/P n° 008, de 28 de janeiro de 2019. 

Art. 20. Permanecem em vigor os demais dispositivos da Portaria S/P n° 008, de 28 de 
janeiro de 2019. 

Art. 30,  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 11  

de fevereiro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de março de 2019. 

Va 
	

Marsico 
Pre eito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

Praça Dr. Horário Ramalho no 160 1 Centro  1 CEP 15900-000 1 Taquaritinga 1 S 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria sip n° 019, de 12 de março de 2019. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito do Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VII], da Lei Orgânica do Município 
de Taquaritinga, 

Resolve: 

Art. 10 . Desligar o senhor Marcos Roberto de Oliveira, da função de membro da 
Comissão de Controle Interno, constituída pela Portaria S/P n° 008, de 28 de janeiro de 
2019. 

Art. 21. Permanecem em vigor os demais dispositivos da Portaria S/P n° 008, de 28 
de janeiro de 2019. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1° de março de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 12 de março de 2019. 

V3nderiel Jose Marsco 
PreMto Municipal 

Registrado e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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Secretário Adjunto rep. p/Diretoria 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria S/P n° 026. de 10  de abril de 2019. 

Vanderlel José Marsico, Prefeito Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições Legais, e, em atendimento ao art. 61, das Instruções n° 02/2008, de acordo 
Comunicado SDG n° 32/2012, ambos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, c.c. o 
Decreto Municipal n° 4.231/2014, 

Resolve: 

Art. 10. Designar a senhora Bruna Cristina Borelli, ocupante de cargo efetivo junto ao 
quadro de servidores desta Municipalidade, para integrar a Comissão de Controle Interno 
constituída pela Portaria SiP n° 008, de 28 de janeiro de 2019. 

Art. 20.  Permanecem em vigor os demais dispositivos da Portaria S/P n° 008, de 28 de 
janeiro de 2019. 

Art. 30•  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1 de abril de 2019. 

Vanderlei Joé Marsico 
Prefélto Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria S/P n° 035, de 22 de maio de 2019. 

Vandert ei José Marsico, Prefeito Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições Legais, e, em atendimento ao art. 61, das Instruções no 02/2008, de acordo 
Comunicado SDG n° 32/2012, ambos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, c.c. o 
Decreto Municipal n° 4.231/2014, 

Resolve: 

Art. 1.  Designar o senhor Ánderson Gonçalves dos Santos, ocupante de cargo efetivo 
junto ao quadro de servidores desta Municipalidade, para integrar a Comissão de Controle 
Interno constituída pela Portaria S/P no 008, de 28 de janeiro de 2019. 

Art. 20. Permanecem em vigor os demais dispositivos da Portaria S/P n° 008, de 28 de 
janeiro de 2019. 

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 22 de maio de 2019. 

V?t sko 
Prefeito Municipal 
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
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